
ESTA DODABAH IA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-7363 

E-mail: cmesplanada8gmail.com  

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

DISPENSA N°. 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo especializado, para o 
fornecimento de materiais de expediente para atender a necessidades da  
Camara  Municipal de Esplanada /BA. 

01.01.00 — CÂMARA 15000000 
01.031.0001.2001- GESTÃO E 3.3.9.0.30.00 — 

MUNICIPAL RECURSOS NÃO 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER MATERIAL DE 

VINCULADOS DE 
LEGISLATIVO CONSUMO 

IMPOSTOS 

Modalidade: Contratação Direta -Dispensa 
Critério de Julgamento: Menor Valor 
Fundamento legal:  Art.  75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 19/02/2025, As 09h3Omin no Rua Armando Costa 

Tourinho, S/N, CEP 48370-000, Esplanada - BA ou via  e-mail.  cmesplanadaqmail.com  
REFERENCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE  BRASILIA-DF 
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DEMANDA (DESCRIÇÃO 
RESUMIDA) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO ESPECIALIZADO, PARA 
0 FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER A NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPLANADA /BA. 

DEMANDANTE: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

JANETE NASCIMENTO DE ALMEIDA 

• 2. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

2.1. Descrição da demanda  

2.1.1. A solução se justifica diante da necessidade demonstrada no quadro a seguir: 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD 

1.1DENTIFICAÇÂO 

• 

ITENS ,,   - ,..DESCRIÇÃO   LW  : NO 

1 

ARQUIVO MORTO POLIONDA 
Arquivo morto polionda, 350x140x245mm polionda, Pratico 

Office.  Cores variadas. 
UND 50  

2 
BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 4b1 38X50 

Pacotes com 4 blocos de 50 folhas 38mmx51mm 
UND 100 

3 
BORRACHA DE APAGAR 

Tipo Borracha  Latex  Com Medida Pega: 3,3 X 2,3 X 0,08cm. 
 UND 20 

 

4 

CADERNO DE PROTOCOLO 
Livro protocolo de correspondência com 100 (cem) folhas 

numeradas, formato 153x216 milimetros, capa dura. 
UND 10 

5 

CAIXA CANETA AZUL COM 50 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo transparente, carga removível 

não rosqueada, ponta de tungstênio. 
UND 50 

6 

CAIXA CANETA AZUL COM 100 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo transparente, carga removível 

não rosqueada, ponta de tunqstênio.  
UND 30 

7 
CLIPS  N°02 100un 

Clipe, tratamento superficial niquelado, tamanho 2/0, material 
metal, formato trançado, cx com 100 unidades.  

UND 300 

8 
CLIPS  N°08 25un 

Clips  8/0 Galvanizado Cx C/25 Un. 
UND 50  

9 

COLA 90g 
Ideal para trabalhos escolares e artesanais em papel, papelão, 

cartolina, papel pardo e fotos. Fabricada com resina de PVA 
(Poliacetato de Vinila), a base d'água. Possuir acabamento 

transparente. Com  alta resistência e colagem. 

UND 10 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa rourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaOymail.com  

10 

ELÁSTICO N°18 1009 
Elástico amarelo, n° 18. Composição: borracha estireno 

butadieno, pacote com 100q. 
UND 20 

11 

ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete retrátil 6, Corpo injetado, Lamina fabricada em aço 

carbono temperado, dispositivo para travar a lâmina. Tamanho 
18mm. 

UND 25 

12 

ESTILETE PEQUENO 9 mm 
Corpo injetado, Lamina em  ago  especial temperado, 

Dispositivo para travar a lamina, Tamanho: 9 mm 
UND 25 

13 

EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido, Cor: Cromado, Tamanho: 14,5 Cm 

Peso: 0,20. 
UND 50 

14 

FITA ADESIVA 48x40mm 
Com dimensões 4,8mmx40m, polipropileno na cor 

transparente. 
UND 50 

15 

GRAMPEADOR 26/6 
Totalmente em aço, Grampeia ate 25 folhas 

Utiliza grampos 26/6, Comporta pente completo de 210 
qrampos. 

UND 30 

16 
GRAMPO 26/6 5000un 

Contendo identificação do produto e marca do fabricante. 
UND 40 

17 

MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformável, tinta fluorescente a base d'agua, gravado 

no corpo a marca do fabricante, na cor 31amarelo. 
UND 150 

18 

PAPEL A4 - PC 50011 
Papel alcalino branco com desempenho máximo para 

impressão a laser (conforme informações técnicas contidas na 
embalagem do fabricante), formato A4, medindo 210 x 297 

mm, com alvura não inferior a 97%, com gramatura 75 g/m2, 
em resma de 500 folhas e embalado em papel de propriedade 

térmica e  anti-umidade. 

UND 400 

19 
PAPEL A4  VERGE  PC 50 

Papel  Verge  Branco A4 180g caixa com 50 folhas. 
UND 10 

20 

PASTA DE A-Z 
Tamanho oficio, lombada larga, confeccionada em papelão, 

com revestimento externo plastificados, na cor preta. 
Embalagem com identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UND 100 

21 
PASTA SANFONADA 

Pasta A4 com 12 divisórias, 
UND 10 

22 

PERFURADOR DE FOLHAS 40f1 
Perfura ate 40 folhas, Resistente, Alta durabilidade, Perfurador 2 

furos. UND 15 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, E/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax) (75) 3427-1363 

E-mail: cmosplanada@gmail.com  

23 

PRANCHETA 
Em acrilico, com prendedor metálico niquelado, para papel, com 

dimensões 216x330mm, UND 100 

24 

RÉGUA 30 cm 
Régua 30 cm / 12 Polegadas. Cor: Cristal. Material: 

Poliestireno. Dimensões: 310 x 35 x 3 mm 
UND 100 

25 

TESOURA PEQUENA 
De aço inoxidável, ponta arredondada, cabo em polipropileno 

atóxico, tamanho 21 cm 
UND 15 

26 
ENVELOPE 

Envelope de papel A4, cor amarelo ou branco 
UND 1000 

27 
ENVELOPE 

Envelope de papel A5, cor amarelo ou branco 
UND 300 

28 
CLASSIFICADOR FINO 

Plástico, com elástico, tamanho A4, cores variadas  
UND 300 

29 
LAPIS  

Madeira, n.° 02 
UND 30 

30 
PORTA CANETA 

Porta caneta, objetos e clipes, em acrílico 
UND 20 

31 
LIVRO ATA 

Com 100 folhas, capa dura 
UND 05 

2.1.2. A Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de 

expediente para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada /BA, se faz necessária 

para o cumprimento de suas atividades administrativas e institucionais, bem como para dar 

atendimento, de forma satisfatória, as constantes demandas internas, tendo em vista que tal material 

é essencial à continuidade e manutenção dos serviços realizados a todos os setores da Câmara 

Municipal de Esplanada. 

2.1.3. 0 quadro de pessoal da Câmara conta com vários servidores e ainda nos dias de sessão 

publicas contam com a presença dos parlamentares, quem em geral necessitam de material de 

expediente para o funcionamento administrativo parlamentar legislativo, necessitando dessa forma 

da presente aquisição para a manutenção de suas atividades proporcionando o funcionamento da 

presente administração pública ora justificada tanto para o público externo e interno. 

2.1.4 Portanto, as aquisições dos materiais de expediente serão para atender ás demandas comuns 

das unidades administrativas da Câmara, garantindo uma prestação de serviços de excelência e 

qualidade. 

2.2. ALINHAMENTO COM 0 PLANO PLURIANUAL DA CAMARA MUNICIPAL 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada&gmail.com  

2.2.1. A Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de 
expediente para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada /BA é atividade 
condizente com a Lei Municipal que dispõe sobre o Plano Plurianual para o Período 2022/2025. 

3. RESULTADOS ESPERADOS. 

Tipo de Resultado Sim Não Detalhamento 

Ganho de produtividade x 

Redução de esforço x 

Redução de custo x 

Redução do uso de recursos x 

Melhoria de controle x 

Redução de riscos x 

Determinação legal x 

Determinação Administrativa x 

Outros (especificar) x 

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS 

Não se aplica. 

4.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidade 

Não se aplica. 

4.2. Estar interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos 

Não se aplica 

5. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA E CONCLUÍDA A CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá se iniciar em 21 de fevereiro de 2025, podendo sofrer alterações, 
conforme data em que se finalize os procedimentos de licitação. 

A contratação terá vigência no prazo de 11 (onze) meses, a fim de não gerar prejuízos ou 
danos para a Administração 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Toursnho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaegmasl.com  

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA PELA  AREA  REQUISITANTE 

( ) Baixo ( x ) Médio ( ) Alto 

7. DECLARAÇÃO 

Declaramos que todos os itens indicados nessa justificativa e requisição de contratação: 

( ) constam no Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC). 

• ( x )  NAG  constam no Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC) e deverão ser 
submetidos posteriormente a autoridade máxima para autorização. 

Submetemos à apreciação da autoridade ordenadora da despesa para os fins de direito. 

Declaramos, para os devidos fins, ter conhecimento referente a Lei n° 14.133/2021, 
especialmente ao  Art.  5° o que obriga a licitação a garantir a observância dos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução ás Normas 
do Direito Brasileiro). E ainda, em especial ao artigo 45 que trata da licitação de serviços. 

Encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal para: 
I - Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação; 
II - Emitir atos de designação dos responsáveis pela Fiscalização/Gestão de Contrato (quando 
couber); 
Ill — Encaminhamento para a Diretoria Administrativa para as providências. 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025 

I ' 
AAjtit / 

Janëte nto de Almeida 
ricula n° 2008003 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

DECISÃO ACERCA DO PROSSEGUIMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

1. Sobre a DFD acima referenciada, determina-se a atuação do procedimento; 

2. Acerca do prosseguimento da demanda, decide-se: (obs. Marcar com o X) 

a) ( x ) Aprovar o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e 
oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da  Area  

Requisitante. 
b) ( ) Aprovar parcialmente o prosseguimento da contratação, considerando sua 

relevância e oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da  Area  

Requisitante, sendo necessário os ajustes elencados em documento anexo. 
c) ( ) Reprovar o prosseguimento da contratação conforme justificativas elencadas em 

documento anexo. 

3. Determinar que seja remetido A Diretoria Administrativa para elaboração do estudo técnico 

preliminar (ETP), acaso necessário, e demais artefatos essenciais a deflagração da licitação. 

4. Faculta-se a utilização do sistema "ETP Digital" do Governo Federal; 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da  Camara  
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Prefeitura Municipal 
de Esplanada 

 

   

DECRETO N°16412023 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
CNN  — 13.885.251/0001-71 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N". 164 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

"Regulamenta a Lei n" 14.133. de 1° de abril de 

2021. que dispõe sobre Licitações e Contratos 

Administrativos, no Município  dc  Esplanada - 

Bahia e da outras providências.". 

0 PREFEITO MUNICIPAL, DE ESPLANADA, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos de regência, 

DECRETA:  

Art.  I' O disposto neste Decreto abrange todos os õrgãos da Administração Direta do Poder 

Executivo de Esplanada, autarquias. fundações, fundos especiais e as demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pelo Município.  

Art.  2" Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresasgatais e suas 

subsidiarias, regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016.  

Art.  3" Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jmidica, 

da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n" 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução As Normas do Direito Brasileiro). 

Seção1 

ais  

Art.  4" Compete A autoridade máxima  du  orgão ou entidade promotora da licitação a designação 

dos agentes públicos de licitação e dos componentes da respectiva equipe de apoio para a 

condução do certame, desde que preencham os seguintes requisitos: 

- Sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes 

da Administração Pública: 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

• 

• 

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bribalesplanada  

Documento assinado digitalmente  con  forme  MP  n°2.200-2/200? de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
CNN  - 13.885.231/0001-71 

GABINETE DO PREFEITO 

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível 

ou qualificação atestada por certificação prolissional emitida por escola de governo criada e 

mantida pelo poder público  on  por empresa com notória especialização na  area. 

III  - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 

nem tenham com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, ou 

de natureza iecnica, comercial, econômica, financeira. trabalhista e civil. 

I°  Para fins do disposto no inciso  III  do mina consideram-se contratados habituais as pessoas 

fisicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o orgão ou  coin  a etnidade 

evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

r A vedação de que trata o inciso Ill do caput incide sobre o agente público que  aloe eta  

processo  dc  contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou 

o coou-alado habitual CUM o qual haja o relacionamento. 

ã 3" 0 encargo  dc  agente  dc  contratação, de integrante de  equine  de apoio, de integrante de 

comissão de contratacão, de gestor ou de fiscal de contratos  nip  poderá ser recusado pelo agente 

público. 

4' Na hipótese  dc  deficiencia ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento 

diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o  fat()  ao seu superior hierárquico. 

.§ 5" Na hipótese prevista no §40, a autoridade competente poderá providenciar a qualificação 

prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições. conforine a natureza e a 

complexidade do objeto. ou designar outro servidor  con]  a qualificação requerida. 

6' Se o  &flu  ou entidade flãO contar com servidores efetivos aptos a assumirem tais funções 

essenciais, como, por exemplo. de agente de contratação. membro de comissão de contratação 

c/ou fiscal de contrato. poderão ser designados servidores comissionados para exercerem tais 

funções, desde que estes estejarn qualificados para tanto. 

• 
Subseção I 

•:: - Do•AgentedeecasfaitaglIstatOilfo•l,,,  • , • ,  

Art.  r 0 agente  dc  contratação. inclusive o pregoeiro, é o agente publico designado pela 

autoridade competente,  ern  caráter pemianente ou especial. entre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 

acompanhar o tramite da licitação contratações públicas, dar impulso ao procedimento 

licitattirio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até 

a homologação, possui ainda as seguintes atribuições: 

I - Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio:  

It-  Receber, examinar c decidir as impugnações esclarecimentos ao edital e aos anexos: 

Ill - Iniciar e conduzir a sessão pública da licitação, 

IV - Receber e examinar a credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados: 

V - Receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência regularidade quanto as 

condições de habilitação: 

VI - Verificar a conformidade da proposta  ern  relação aos requisitos estabelecidos no edital: 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 413.370-000 
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VII - Coordenar a sessão pública e o envio de Lances e propostas, 

VIII - Verificar e julgar as condições de habilitação: 

IX - Conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

X - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios 

insanáveis; 

XI - Proceder A classificação dos proponentes depois de encerrados os lances: 

XII - Indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 

XIII - Indicar o vencedor do certame; 

XIV - No caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço c dos 

documentos de habilitação, proceder A abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu 

exame e A classificação dos proponentes; 

XV - Negociar diretamente corno proponente para que seja obtido melhor preço; 

XVI - Elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação: 

XVII - Receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão. 

encaminhá-los à autoridade competente; 

XVIII - instruir e conduzir os procedimentos para contratação direta; 

XIX - Encaminhar o processo licitatório devidamente instruido, após a sua conclusão, As 

autoridades competentes para a homologação e contratação; 

XX - Propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação: 

XXI - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração 

de responsabilidade; 

XXII — Inserir os dados referentes  aft  procedimento licitatúrio e/ou á contratação direta no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sitio oficial da Administração  Pehlke  na  
Internet,  e providenciar as publicações previstas cm lei, quando não houver setor responsável 
por estas atribuições. 

Havendo inexistência de servidores efetivos em número ou qualificação técnica suficientes, 
é possível a designação de titular de cargo  en  comissão para a fuarão de agente de contratação, 
inclusive pregoeiro. 

42" 0 agente de contratação, inclusive o pregoeiro, poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica, do controle interno ou de outros setores do  &gab  ou da entidade, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

§3" 0 agente  dc  contratação, inclusive o pregoeiro, será auxiliado, na fase externa, por equipe 

de apoio, de que trata a Subseção II, e responderá individualmente pelos atos que praticar, 

salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

44" A atuarão do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ao acompanhamento e 

As eventuais diligencias para o  born  fluxo da instrução processual não sendo o responsável 

operacional da elaboração dos estudos preliminares, projetos e anteprojetos, termos de 

referência, pesquisas de preço e edital. 
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Subseção li  

Art.  6 Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação, a comissão de contratação e o 

pregoeiro nas etapas do processo licitattirio e contratações públicas. 

§1" A equipe de apoio, também, poderá solicitar manifestação técnica do orgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do  &gat/  ou da entidade licitante, bem como do  

&gar  de controle interno, para o desempenho das funções. 

§2" As atividades desempenhadas pela equipe de apoio serão de auxilio ao agente de 
contratação — à medida que ela contribui e colabora no acompanhamento e trâmite da licitação, 
dando impulsionamento ao procedimento licitatorio c a qualquer outra atividade importante para 

o fluido andamento do processo licitatório até a sua homologação o qual  respondent  
individual mente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§3" Caberá, também, o papel fundamental da publicidade dos atos necessários reterentes ao 
procedimento heitatório no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sitio oficial da 
Administração Publica na internei e outros meios de publicidade estabelecidos no regramento. 

Subseção  III 

Art.  7" A comissão de contratação permanente ou especial devera ser formada por. no  minim°.  

11  (tits)  membros, preferencialmente servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 

ao quadro permanente de orgão ou entidade da Administraçáo Pública. observados os requisitos 

estabelecidos no  art.  4"  &sic  Decreto, cabendo a esta, entre outras: 

I - Substituir o agente de contratação, quando a licitação envolver contratação de bens ou 

serviços especiais: 

II - Conduzir a licitação na modalidade dialogo competitivo,  

HI  • Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação c sua 

validade juridica, mediante despacho fundamentado registrado acessível a todos, atrihuindo-lbes 

eficácia para fins de habilitação c classificação; e 

IV - Receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos 

no  art.  78 da Lei  if  14.133, de 2021. 

Caso a licitação seja realizada na modalidade dialogo competifivo, a comissão de 

contratação devera ser composta de pelo menus 3 (ires) servidores, efetivos ou empregados 

públicos pertencentes aos quadros pennanentes de órgão  on  entidade da Administração Pública, 

admitida a contratação de profissionais para a.ssessoramento técnico da comissão. 

§2" Os membros da comissão de contratação, quando substituírem o agente  dc  contratação, 

responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro 

que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na 

reunião cm que houver sido tornada a decisão. 
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03" A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do controle interno e 

jurídica da assessoria juridica ou de outros setores do orgão ou da entidade, a fim de subsidiar 

sua decisão. 

An. 8" São competentes para designar as comissões de licitação, homologar o julgamento c 

adjudicar o objeto ao licitante vencedor, a autoridade máxima dos órgãos e entidades a que se 

refere o  art.  1" deste Regulamento.  

Art.  9°  No caso da modalidade concurso e nas demais licitações que tailizam o critério de 

melhor técnica ou conteúdo artístico, o julgamento  sera  efetuado por uma banca ou comissão 

especial. composta de agentes públicos, que poderão ser servidores cfetivos ou empregados 

públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração Pública; execto quando 

contratados profissionais cm razão do conhecitnento tecnico, experiência ou renome na 

avaliação dos quesitos especificados cm edital, desde que seus trabalhos sejam acompanhados 

pelos profissionais designados contbmie os requisitos dispostos no  art.  4" deste Decreto. 

Subseção IV  

Art.  10. O gestor do connato  serif  representante da administração designado pela autoridade 

máxima do iirgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa 

indicarem, observados os requisitos estabelecidos nu  an.  7" da Lei n. 14.133/21, para exercer as 

funções administrativas do contrato, desde sua concepção até a finalização. especialmente: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização:  

Ii  • Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados. 

de todas as ocorrências relacionadas U execução do contrato e as medidas adotadas. informando. 

se  for o caso, 5 autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência:  

III  - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatórios respectivos: 

IV - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual c ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; 

V • Analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do  contralti,  

VI - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato: 

VII - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VIII - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

IX - Diligenciar para a tormalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n' 14.133, 

de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, contbrine ocaso 

X -  Ono-as atividades conipatiseis com a função. 
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31" 0 gestor de contratos deverá ser previamente designado pela autoridade administrativa 

signatária do contrato. 

§2" Para o exercício da função, o gestor e os  roans  de contratos deverão ser formalmente 

cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do ato de 

designação. 

Na designação de que trata o parágrafo segundo, serial considerados: 

I - A compatibilidade com as atribuições do cargo: 

11 - A complexidade da fiscalização;  

III  - O quantitativo de contratos por agente público; e 

IV - A capacidade para o desempenho das atividades. 

§ 4° A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentcs priblicos para fins 

de gestão contratual devera scr demonstrada no estudo técnico preliminar e devera ser sanada,  

confer=  o caso. previamente a celebração do contrato. confonne o disposto no inciso X do  ál°  

do  art.  18 da Lei ti" 14.133, de 2021. 

11 5' Excepcional e motivadamente. a gestão do contrato podera ser exercida por setor do  far  

ou da entidade designado pela autoridade  maxima.  

§ 6" Na hipótese prevista no §5°. o titular do setor respondera pelas decisões e pelas ações 

tomadas no seu anibito de atuação. 

§ 7' Nos casos de atraso ou de falta de designação. de desligamento e de afastamento 

extemponineo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até 

que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao 

responsável pela designação, ressalvada previsão em contrário em norma interna do órgão ou da 

entidade. 

§ 8° Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela 

administração, observado o seguinte: 

I • A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade c pela precisão das informações prestadas,  finnan'  termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e 

II - A contratação de terceiros não exinsirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos  Hittites  

das informações recebidas do terceiro contratado 

§9" 0 gestor de contratos devera ser mencionado no Termo de Referéncia, projeto basieo, e no 

instrumento contratual, devidamente instituído  pot  portaria especifica. 

§10" 0 recebimento definitivo do objeto fica ao cargo do gestor de contratos. Os prazos e os 

métodos para a realização do recebimento definitivo serão definidos nos termos do  an.  154 

deste regulamento. 

Subseção V 

— Derfrald de Covilrata— —  

Art  11. O fiscal de contrato deverá ser, preterencialmente, servidor ou empregado público  

dens°  penencente ao quadro permanente da Administração Pública designado pela autoridade 
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maxima,  ou por quem ela delegar. observados os requisitos estabelecidos no  art.  7" da lei n. 

14.133/21. para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiálos  corn  intormações pertinentes a essa atribuição, não 

eximindo a responsabilidade do fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado. 

41" 0 fiscal de contrato  Jaye  anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas  corn  

a exectidio e determinará o que for necessário A regularização  dc  falhas ou defeitos observados. 

/2" A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser real izada  corn  base nos 

critérios previstos paste Regulamento. 

0 fiscal de  contrail,  de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas  areas  de 

engenharia ou arquitetura. 

44" 0 recebimento provisório do objeto fica ao cargo do fiscal  dc  contratos. Os prazos c 05 

inétodos para a realização do recebimento provisório serão delinidos nos termos do  art.  154 

deste regulamento. 

45" 0 fiscal de contrato poderá solicitar manifestação jurídica do orglio de assessoramento 

jurídico, e ou técnica de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do óreito  dc  

controle interno, para o desempenho das funções. 

e6" 0 fiscal  dc  contratos devera ser mencionado no Termo de Referendaprojeto básico. c no 

instrumento contratual, devidamente instituído por portaria especifica.  

Art.  12. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e 

conhecimento na  area  relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato 

quanto A fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato. especialmente: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na 

execução do objeto contratado:  

It  - Expedir, através de notificações dou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias a perfeita execução dos servigos; para a correção de 

rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção:  

III  • Informal ao gestor do contato. em tempo hábil, a situação que demandar decisão  on  adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadonis, se for ocaso; 

IV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer cworreticias que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

V - Fiscalizar a execução do  column)  para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais c das documentações exigidas para o pagamento c. após o ateste, que certifica o 

recebimenio provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação: 

VI - Comunicar ao gestor do contrato,  ern  tempo hábil, o termino do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou A prorrogação contratual, 

VII — Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
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VIII - Proceder, conforme cronograma tisico-financeiro. as medições dos serviços executados e 

aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou confirme disposto em contrato: 

IX - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos. inclusive inanilestar-se a respeito 

da suspensão da entrega de bens, a realização  dc  serviços ou a execução de obras: 

X - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

XI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

XII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual c coletiva de segurança do 

trabalho; 

XIII - Receber designação e manter contato com o prepoiao da contratada. se  fir  necessário 

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens 

ou na execução dos serviços ou das obras; 

XIV • Vernlear a correta aplicação dos materiais; 

XV - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos  hens  a serem 

adquiridos: 

XVI - Realizar, na forma do  art.  140 da Lei Federal n" I 4.133, de 2021, recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso: 

XVII - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade: 

XVII - No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantcs nos incisos I 

ao XV: 

a) inanter pasta atualizada, com projetos, alvarás. ART's do CREA e/ou RRT's do CAU 

referente aos projetos arquiteiOnico e complementares. orçamentos e fiscalização, edital da 

licitação e respectivo contrato, cronograma fisico-financeiro os dernais elementos instrutores; 

visitar o Mario de ohras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aspectos ambientais; 

XIX - Outras atividades compatíveis com a função. 

El° A liscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 011 vicios 

redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em contsponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade como  art.  119 e 121/ da I.ei ti." 14,133, de 2021, 

§2" 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, Ines e ano,  ben)  como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário A regularização das 

falhas ou deleitos observados e encaminhando  us  apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis 

§3" A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 
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I • Os resultados alcançados em relação à contratada. com  a verificação dos prazos de execução 

e da qualidade demandada; 

II - Os recursos humanos empregados,  en'  função da quantidade formação prolissional exigidas;  

III  - A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV - A adequação dos serviços prestados à rotina  dc  execução estabelecida; 

V - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato: e 

VI - A satisfação do público usuário. 

94" 0 fiscal do contrato deverá verificar se houve subdirnensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e. em caso positivo, deverá comunicar 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual a produtividade 

eletivamente realizada. respeitando-se os limites  dc  alteração dos valores contratuais previstos 

no Capítulo Vida Lei Federal n.° 14.133. de 2021. 

§5" A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo  coin  o 

estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso. 

§60  O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto As obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 

em extinção do contrato  con  forme disposto no Capitulo VIII do Titulo  III  e Capitulo Ido Titulo 

IV. ambos da Lei Federal o.° 14.133, de 2021. 

47" Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 

continuadas  corn  dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada. exigir-se-á. dentre outras, 

as seguintes comprovações: 

I - No caso de empresas regidas pela Consolidapio das Leis Trabalhistas: 

a) recolhimento da contribuição previdenciftria estabelecida para o empregador e de seus 

empregados. conforme dispõe o artigo 195, §3" da Constituição Federal, sob pena de rescisão 

contratual; 

b) recolhimento do FGTS. referente ao mês anterior. 

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei. referente ao mês anterior, 

dl fornecimento de vale-transporte e auxilio-alimentação. quando cabível: 

e) pagamento do 13" salário: 

I) concessão de ferias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei: 

gi realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for ocaso: 

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem: 

li encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação. tais como a RA IS e o  
CAGED;  

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação DigitaL 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-13E50ENCL 

Versão eletrônica disponivel em: htips://doem.org.brficalesplanada 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5d5b38d0-ed25-45c8-9402-923b24c33be4



     

Edição 709 Ano 2023 

28 cie ciezerrihrt ,  tie  2023 

Pagini 19 OFICIAL 

 

  

 

Prefeitura Municipal 
de Esplanada 

  

• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA  

CNN  — 13.885.231/0001-71 

GABINETE DO PREFEITO 

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 

normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 

10 cumprimento das dcmais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato. 

II - No caso de cooperativas: 

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação A parcela de 

responsabilidade do cooperado; 

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela responsabilidade da 

cooperativa: 

e) comprovante de distribuição de sobras e produção: 

d) comprovante da aplicação do  FATES  - Fundo Assistência Técnica Educacional e Social: 

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva; 

I) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13' salário e férias; 

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas.  

III  - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público - OSCIP's e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento 

a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

Além do cumprimento do §7" deste artigo, na fiscalização do comprimento das obrigações 

trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva,  serail  realizadas 

entrevistas, a partir de seleção por amostragem. com  us  trabalhadores da contratada para 

verificar as anotações comidas em CTPS. devendo ser observadas, entre outras questões, a data 

de inicio do contrato de trabalho, função exercida, a remuneração, gozo de férias, horas extras. 

eventuais alterações dos contratos de trabalho e. se necessário, fiscalizar no local de trabalho do 

empregado. 

Subseção VI 

--- Da/Shirk/sae Mid= 

Art.  13. Caberá á autoridade  maxima  do  &On  ou entidade responsável pela licitação ou 

contratarão. ou a quem delegar, a que se refere este Regulamento, de acordo  corn  as atribuições 

previstas cm Lei, Regulamento e no Regimento Interno do  &gat)  ou da entidade promotora da 

licitação: 

I - Promover gestão per competencias para o desempenho das funções essenciais a execução da 

Lei Federal 10 14.133, de 2021 e deste Regulamento:  

It  - Designar o agente de contratação, membros de comissão de contratação c os membros da 

equipe de apoio;  

HI  - Autorizar a abertura do processo lieitanirio: 

IV - Decidir, no prazo máximo de 10 (dez) dias  Owls,  contado do recebimento dos autos, os 

recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação. 

quando este mantiver sua decisão; 

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
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VI - Homologar o resultado da licitação; 

VII - Celebrar o contrato e assinar a ata  dc  registro de preços: e 

VIII - Autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade e julga- 

lo, na forma da Lei n° 14.133. de 2021 e deste Regulamenta 

DO PLANEJAMENTO 

Seção I 

„ Elatig0ectzetritip008.*u91iE.E,..  

Art.  14. 0 Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual PCA), documento que 

consolida todas as demandas que o orgão ou entidade planeja contratar  on  renovar no exercido 

subsequente e que servira de base para elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, quando 

for o caso, de cada contratação,  coin  o objetivo de racionalizar as contratações dos orglios e 

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentfirias. 

§1" As situações que ensejam dispensa ou inexigibilidade de licitação também devem constar do 

Plano de que trata o capta. 

§2" Para os fins do caput deste artigo, integrarão o Plano de Contratação Anual as necessidades 
públicas planejáveis, definidas como aquelas previsíveis e programadas para o exercício 

subsequente. 

E.3" Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratação Anual as pequenas comfit:is e 
prestação de serviços de pronto pagamento de que trata o § 2. artigo 95 da Lei Federal ri" 

14.133. de 2021.  

Art.  15. 0 Plano de Contratações Anual tem  emu  objetivo: 

I - Aumentar a eficiência e celeridade dos processos de compras; 

II - Fomentar as panicipações das diversas unidades administrativas indicando suas 

necessidades com as quantificações, através da comunicação entre as  areas  tinalisticas e as 

unidades responsáveis pela realização de compras; 

Ill - Realizar contratações alinhadas ao Planejamento Estratégico Institucional do Município, 

plano diretor de logística sustentável c outros instrumentos de governança existentes; 

IV - Ampliar a gestão interna de compras por meio da previsibilidade das demandas vistas 5 

eficiência e economicidade nas aquisições; 

V -Evitar o fracionamento de despesas; 

VI - Antecipar as demandas, consolidar volumes e reduzir o número de processos, gerando 

economia para o Município, permitindo. ainda. evitar desabastecimento. garantindo a prestação  

dc  serviços e reduzindo as compras cmergenciais que farão parte dos registros de preços, ora 

relacionados; 

VII - Viabilizar a economia de recursos, tomando as compras públicas mais  assert' vas  e 

eficientes, por meio da redução de proccssos,  coin  quantidades mais próximas da realidade de 
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consumo e consequente diminuição de preçoo em razão do aumento da quantidade adquirida, 

gerando economia de escala: 

VIII - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor. de forma a aumentar o diálogo potencial  corn  
o mercado e incrementar a competitividade: 

IX - Possibilitar a divulgação das expectativas de compras para o mercado fornecedor 

contribuindo, principalmente. para a participação das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte nas compras públicas municipais; 

X - Subsidiar as ações e metas estabelecidas no Plano Plurianual de Ação Governamental, assim 

como na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias e Lei Orçamentária; 

XI • Definir  urn  cronograma das aquisições que melhor atenda as necessidades requeridas 

dentro do planejamento financeiro da Prefeitura; 

XII - Realizar treinamento com os agentes responsáveis pelos processos de compras 

governamentais do municipio, buscando o atendimento ao que estabelece os instrumentos legais 

vigentes, a proposta mais vantajosa e ao desenvolvimento local sustentável; 

XIII - Aperfeiçoar e intensificar o processo de divulgação relacionadas a compras 

governamentais do município: 

XIV - Promover c zelar pela eficiência dos estoques em ilmoxaritados, com redução de 

desperdícios: 

XV - Consolidar as demandas dos diversos  &gam  do Município a fim de antecipar suas 

necessidades e, a partir daf, elaborar estudos e projetos que garantam a regularidade. 

continuidade, qualidade e segurança das compras públicas;  

Art.  16. 0 procedimento para elaboração do Plano de Contratações Annal com as 

contratações para o ano subsequente pelos setores requisitantes. contendo as seguintes 

informações: 

I -  Milner()  do objeto; 

II - Tipo de objeto, de acordo com os Sistemas de Catalogação Fornecitnento, prestação de 

serviços, obras, serviços de engenharia, ser contratado;  

HI  - Descrição sucinta do objeto; 

IV - Estimativa preliminar do valor total da contrafação com a indicação do valor 

conespondente ao exercício financeiro do Plano: 

V 'Grau de prioridade da compra ou contratação; 

VI - Sc é  urn  pmcesso vigente e qual situação se encontra; 

VII. Previsão de data desejada para a contratação: 

VIII - Unidade responsável:  

Art.  17. Até a primeira quinzena de ABRIL do ano de elaboração do Plano de Contratações 

Anual, as Secretarias  on  quaisquer entidades cum unidades de execuçao descentralizada 

elaborarão os seus Planos de Contratações Anual, os quais conterão todas as contratações que 

pretendem realizar ou renovar no exercício subsequente. na  forma do  art.  105 da Lei n° 

14.133/21 c, incluídas as contratações diretas, que serão objeto de consolidação posterior em 
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documento único pela Secretaria de Adminisnação e posterior aprovação pela autoridade 

competente do  &gab  ou entidade ou a quem está delegar. 

41°  A Secretaria de Administração deverá analisar as planilhas das contratações que subsidiarão 

o Pianos de Contratações Anual, encaminhadas pelos setores requisitantes, promovendo 

diligências necessárias para: 

a) agregação, sempre possível, das planilhas com objetos de mesma natu"eza visando 

racionalização de esforços de contratação e à economia de escalai 

til adequação e consolidação do Plano  dc  Contratações Anual: 

c) construção do calendário de contratação. por  gran  de prioridade da demanda, considerando a 

data desejada e a disponibilidade da força de trabalho na instrução dos autos de contratação: 

d) definição da data estimada para inicio do processo de contratação considerando o tempo 

necessário para o procedimento, a data desejada  pan  a contratação e a disponibilidade da  foist'  

de trabalho na instrugao dos autos de contratação: 

Após a consolidação do Plano  dc  Contratações Anual pela Secretaria de Administração 

deverá  (ironer  o envio do PCA para a contabilidade ou setor correspondente, para reavaliação e 

compatibilização da Lei Orçamentária Anual (LOA). posto orçamento aprovado para o 

exercício subsequente. Na confecção do PCA dos anos subsequentes, observar as regras 

previstas nos parágrafos seguintes. 

§3" Até o dia 30 de JUNHO do ano de elaboração do Plano  dc  Contratações Anual, a 

attioridade  maxima  competente  clever))  aprovar o Plano ou quem ela delegar. 

§4^ A autoridade  maxima  poderá reprovar o Plano  dc  Contratações Anual ou, se necessário. 

devolve-lo para a Secretaria de Administração para realizar adequações, observada a data limite 

definida no parágrafo terceiro  

Art. It  O Plano de Contratações Anual  sera  publicado no  Site  oficial do Municipio e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, quando obrigatório a sua utilização, garantindo rápido 

acesso As informações e acompanhando as inovações do mercado, que estão cada vez mais 

digitais e de  inch  manuseio disponível a todos. 

81" Poderá haver a inclusão, exclusão  on  o redimensionamento dos tens do Plano de 

Contratações Anual, nos seguintes niontentos: 

a) no período de 15 de agosto a 15 de setembro do ano de elaboração do Plano de 

Contrafações Anual, visando A sua adequação à proposta orçamentária do orgão ou entidade 

encaminhada  an  Poder Legislativo: 

b) na quinzena posterior A publicação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do Plano de 

Contratações Anual ao orçamento devidamente aprovado  pant  o exercício. 

§2" Os  hens  e os quantitativos que compõem os objetos do Plano a serem realizados pelo 

Município. pixlerao ser reajustados a qualquer tempo confonne a necessidade da Administração 

Pública, objetivando melhor atender  ¡LS  suas especilicidades. 'todavia, a inclusão de tuna nova 

contratagão, não prevista no Plano de Contratação Anual, deverá ser justificada pela Secretaria 

demandante e aprovada pela autoridade máxima, por ocasião do documento de formalização da 

demanda. 
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ar Os prazos do cronograma do Plano de Contratações Anual de que  tram  esta Seção poderão 

ser alterados por  mein  de ato da Secretária  dc  Administração a fim de conciliar aos prazos de 
elaboração das propostas orçamentárias.  

Sevin II 

- 

ArL 19. Na execução do Plano de Contratação Anual, o Setor de Compras deverá observar se as 
demandas a ele encaminhadas constam da listagem do Plano vigente. 

Parágrafo único. As demandas que não constem do Plano de Contratação Anual poderão ser 
executadas mediante justificativa do setor requisitante c aprovação da autoridade competente.  

Art.  20. As demandas consiames No Plano de Contratação Anual deverão ser encaminhadas ao 
Setor de Compras com a antecedencia necessaria para o cumprimento dos prazos estipulados no 
próprio Plano e neste Decreto, acompanhadas da devida instrução processual. 

FASE PREPARATÓRIA 

Seção I 

3744listira104  

Art.  21. Toda contratação deverá ser precedida de Documento de Formalização de Demanda - 
DFD, que indicara: a justificativa da necessidade da  area  requisitante. quantidade, data de 
entrega, indicação da fume de recurvas para a contratação e a previsão da demanda no Plano de 
Contratação Anual, devendo o DFD ser encaminhado à autoridade competente para autorização 
acerca do prosseguimento da contratação. 

Seção 11 

Tá4A814 --PreliMS4e - - -  

Art.  22. Estudo Técnico Preliminar - ETP. é o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução c da base ao anteprojeto, ao tenno de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 
caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

I - estudo técnico preliminar a que se refere este artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica 
sociocconómica,  sociocultural  c ambiental da contratação. abordando todas as questões tecnicas, 
mercadologicas c de gestão da contratação. 

II - O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual. alem de outros 
instrumentos de planejamento da Administração. 

- O ETP devera ser elaborado conjuntamente por servidores da  area  técnica e requishante. 

*1' Para fins do disposto no inciso Ill. considera-se: 
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a)  Area  técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 

deinandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a 

agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza 

1)) requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de 

bytis, serviços e obras e requerê-la. 

*2" Os papéis de requisitante e de  area  técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente 

público ou unidade, desde que. no exercicio dessas atribuições, detenha conhecimento técnico - 

operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto na alínea ''a do á deste artigo. 

§.3" A definição dos requisitantes, das  areas  técnicas não ensejani, obrigatonamente, a criação de 

novas estruturas nas unidades organizacionais dos Órgãos e das entidades.  

Art.  23. Deverá conter no Estudo Técnico Preliminar — ETP os seguintes conteúdos: 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público: 

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários c suficientes escolha da solução, 

prevendo critérios e praticas de sustentabilidade, observadas as leis  on  regulamentações 

especificas, bem como padrões mínimos de qualidade desempenho 

- Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica c econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas. bem 

como por organizações privadas, no  context()  nacional ou internacional, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias tecnologias ou inovações que melhor atendam as 

necessidades da Administração: 

I,) ser realizada audiência e/ou consulta pública. preferencialmente na forma eletrônica, para 

coleta de contribuições: 

C) em caso de possibilidade de compra. locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os 

custos c os beneficios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se 

arranjos inovadores em sede de economia circular; 

d) ser consideradas outras opções logisticas menos onerosas Administração ais come 

chamamentos públicos de doação c permutas. 

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
assistência técnica. quando for o caso; 

V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de  aikido  e 

dos documentos que  the  dão suporte, considerando a interdependência com  outran  

contratações. de modo a possibilitar economia de escala 

VI - Estinuttiva do valor da contratação. acompanhada dos preços unitários referenciais. das 

memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação: 

VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - Contratações correlatas  elm  interdependentes, 
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IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a 

indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade: 

X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, cm termos de cconomicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais c financeiros disponíveis; 

XI - Providências a serem adotadas pela Administração previamente á celebração do contrato, 

tais como adaptações no ambieme do firgião ou da entidade. necessidade de obtenção de 

licenças, outorgas ou autorizações. capacitrão de servidores ou de empregados para 

fiscalização c gestão contratual: 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluidos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros rccursos, bem como logística reversa para 

desfazimento c reciclagem de  hens  refugos, quando aplicável: c 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequrão da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

Parágrafo único. O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I. V. VI. 

VII c XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os desnais elementos. apresentar as 

devidas justificativas.  

Art.  24. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

I - A possibilidade de utilização  dc  mão de obra, materiais, tecnologias c matérias-primas 

existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou Libra, desde que não 

haja prejuízo à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos 

termos do .42° do  art.  25 da Lei n. 14.133, de 2021; 

II • A necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços 

de manutenção c assistância técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com 

suas necessidades. conforme disre o § 4" do  art.  40 da Lei n. 14.133. de 2021;e  

III  - As contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante 

atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas contrafações de 

execução continuada ou de fornecimento continuo de bens e serviços, com base, inclusive, no 

relatório final de que trata a alinea "d" do inciso VI do El 3° do  art.  174 da Lei no 14.133, de 

2021.  

Art.  25. Quando o FTP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade tecnica das 

propostas que surrarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos  tins  

pretendidos pela Administração, devera ser escolhido o critério de julgamento de técnica c 

preço, conforme o disposto no 81' do  art.  36 da Lei B. 14.133. de 2021.  

Art.  26. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classifica-lo nos 

termos da I  xi  II. 12.527. de IS de novembro de 2011.  

Art.  27. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar  Intern  ser dispensada nos seguintes casos: 

I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos  art.  74 c 75 incisos I e II da Lei 

14.133/21, quando foro caso: 

Contratação de remanbscenle nt's termos dos §§ 2" a 7° do  art.  90 da Lei n° 14.133. de I° de 

abril de 2021: 
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III  • Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento. 

inclusive acréscimos quantitativos c prorrogações contratuais relativas a serviços  continuos;  

IV - Em demandas repetidas ou conhecidas de baixa complexidade, assim entendidas, aquelas 

comumente ofertadas pelo mercado e facilmente descrita pela Administração; 

V - Contratação de obras c serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 

preillizo para a aferição dos padrões de desempenho c qualidade almejados, a especificação do 

objeto poderá ser realizada apenas em tenno de referência ou em projeto básico, dispensada 

elaboração de projetos, conforme disposto no 8 3' do  art.  18 da Lei n' 14.133, de I° de abril de 

2021. 

VI - Licitação deserta nu fracassada; 

VII - Nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio, intervenção federal ou de grave 

perturbação da ordem;  

Viii  - Nos casos de emergência ou de calamidade pública; 

Parágrafo  (intro.  Apenas poderá ser dispensado o ETP nas hipóteses acima, quando não houver 

complexidade do objeto e necessidade de mapeamento de mercado, assim como quando houver 

pleno conhecimento da solução para a resolução da demanda. 

• 

•  

Seção Ill 

 . mpnterre,-- Einzel,  

Art.  28. 0 terno de  refer-Sera  6 o documento elaborado a partir de estudo técnico preliminar 

(se elaborado) e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem 

fornecidos, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de 

licitação, a-permitindo à Administração a adequada avaliação dos  eosins  com a contratação e 

orientar a contta execução gestão e fiscalização do contrato, devendo ser elaborado de acordo 

cum os requisitos previstos no inciso XXIII do caput do  art.  E6 da Lei Federal n' 14.133, de 

2021. contendo as seguintes informações: 

I - Definição do objeto, inclufdos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

II - Fundamentação da contratação. que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas;  

ill.  Descrição da solução como  urn  todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IV - Requisitos da contratação: 

V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de cum° o contrato devera 

produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 

VI - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  sera  acompanhada 

e fiscalizada pelo  &gar  ou entidade; 

VII - Critérios de medição e de pagamento; 
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VIII — Modalidade de licitação, modo de disputa, forma de julgamento e critérios de seleção do 
fornecedor; 

IX - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos preços unitários 
referenciais, das memórias de calculo e dos documentos que  the  dão suporte, cornos parãmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado; 

X - A adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias e com o 

plano plurianual; 

XI - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento compatibilidade, durabilidade 

e segurança; 

XII - Indicação dos locais de entrega dos produtos e as regras para recebimentos provisório e 

definitivo, quando for o caso; 

XIII - Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for ocaso; 

XIV - Avaliação da necessidade de inserir corno obrigação do contratado a execução de 

logística reversa, 

XV - Formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for o 

caso, 

XVI - A subcontratação; 

XVII - A alteração subjetiva; 

XVIII - As sanções administrativas especificas: 

§1' 0 termo de referencia devera ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante, podendo 
ser auxiliado por outros órgilos ou entidades da Administração Psiblica com  expertise  relativa ao 

objeto que se pretende contratar. 

§2" 0 termo de referencia deverá ser devidamente aprovado pela autoridade competente. 

§3° Os modelos de termo de referencia instituídos pela Secretaria demandante,  coin  auxilio dos 

orgios de assessoramento jurídico, conterão os elementos previstos no  art.  26 e deverão ser 

utilizados pelos órgãos e entidades. 

§.4)  A elaboração do termo de referencia é dispensada na hipótese do inciso Ill do  art.  75 da lei 

n" 14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro de pregos e nos casos de prorrogações dos 

contratos de serviços e fenecinientos  continuos.  

§5° Nas adesões a atas de registro  dc  preços, o estudo técnico preliminar deverá conter as 
infomiações que bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local 

de entrega do bem ou de prestação do serviço. 

An. 29. 0 termo de referencia poderá contemplar. segundo os termos da legislação vigente e 
cm correlação com os demais elementos da contratação, as seguintes disposições, sempre de 

forma justificada: 

I - Vedação á participação, em licitações, de pessoas jurídicas em consorcio, além de suas 

condicionantes, quando admissiveis; 
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II - Percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação 

constituído por mulheres vitimas de violência doméstica e egressos  du  sistema prisional; 

II Exigência  dc  garantia de execução ou de proposta, prazos, percentuais, modos e 

condicionantes de prestação. de substituição, de liberação e de renovação: 

IV - Substituição do instrumento de contrato por outro instrumento  habit,  nos termos legais; 

V - Critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado,  coin  base em 

metas, padrões  dc  qualidade, critérios de sustentabilidatie ambiental e prazos de entrega 

previstos para a contratação; 

VI - Meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias  clue,  pela natureza da 

contratação ou especificidade do objeto, não venham a ser admissíveis; 

VII - Alocação de riscos previstos e presumíveis em matriz especifica,  corn on  sem projeção 

dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação e no equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, possibilitado o uso de métodos c de padrões usualmente utilizados 

por entidades públicas ou privadas. 

VIII - A indicação de marca ou modelo, se necessário 

IX - A exigéncia de amostra; 

X - A exigência de certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; 

XI - A exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante; 

XII - Quando o preço estimado não for composto de, pelo menos, 3 (trgs) fontes de pesquisa de 

mercado ou outra inobservância ao artigo 23, § I° da Lei Federal n© 14. l33, de 2021; 

XIII - A vantajosidadc da divisão do serviço, obra ou serviço de engenharia em lotes ou 

parcelas para aproveitar as peculiaridades do mercado e ampliar a competitividade, desde que a 

medida seja viável técnica e economicamente e não haja perda de economia de escala; 

XLV- A vantajosidade de reunião dos itens cm lotes, grupos ou global; 

XV - O pagamento antecipado; 

XVI- A seleção da modalidade presencial.  

Art.  30. Os documentos de conteúdo eminentemente técnico, como descritivos técnicos do 

objeto.  plains.  estudos, projetos, análises, vistorias. perícias, pareceres e divulgação técnica 

deverão ser assinados pelo profissional técnico.  

Art.  31. 0 Termo de Referência  sera  obrigatório para todas as contratações decorrentes de 

licitação. 

Parágrafo único. A elaboração do Termo de Referencia  sera  opcional no caso de contratações 

fundamentadas no inciso  HI,  artigo 75 e no § 2°. artigo 95. ambos da Lei Federal n" 14.133, de 

2021, bem como em processos de adesão a atas de registro de pregos em que  nab  haja 

necessidade de adequação as especificações originais.  

Art.  32. Quando disponível, o Termo de Referência devera ser confeccionado nos moldes das 

minutas padronizadas fornecidas pelo órgão competente. 
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Seção IV 

An. 33. Devera ser elaborado na fase preparatória, um mapa de Análise de Risco, quando 

necessário, contendo os seguintes elementos: 

I - Identificação e avaliação dos riscos possíveis e seus impactos; 

II - Ações para controle c mitigação dos riscos. 

Parágrafo único, O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, nos casos envolvendo 

contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade, sendo obrigatório apenas para das 

contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, nos termos do  Art.  6', XXII da 

Lei 14.133/2021. 

Seção V 

VHEIRNIME  
Art.  34. 0 Município elaborará catálogo eletrÔnico de padronização de compras. serviços e 

obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o  dc  menor 

preço ou o de maior desconto c conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da 

fase interna de licitações. assim  court)  as especificações dos respectivos objetos. 

Parágrafo único. Poderá ser adotado, nos termos do  art.  19.11, da Leio' 14.133,  del'  de abril 

de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER do Sistema Integrado de Administração de 

Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, 000 que vier a substitui-los. 

Seção VI 

Subseção! 

itizeg5rior-Êf-ggiCf  

   

Art.  35. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Bem de luxo: bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por 

meio de caracteristicas tais como: 

ostentação: 

opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte. 

II - Bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da 

demanda;  

lit.  Bem de consumo:  Rid()  material que atenda a, no mínimo, unidos seguintes critérios: 

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois 

anos:  
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b) fragilidade: facilmente quebradiço ou defomiável, de modo irrecuperável ou com perda de 

sua identidade; 

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou tasicas que levam à deterioração ou 

perda de suas condições de uso  coin  o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade: destinado à incorporação  ern  outro bem, ainda que suas características  

originals  sejain alteradas. de inodo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do hem 

principal; ou  

el  transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 

intermediária para a geração de outro  bent;  e 

IV - ElasticIdade•renda da demanda: razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variação percentual da renda media. 

Er 0 Município considerara no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado 

nu inciso I do caput do  art.  30; 

1 - Relatividade econômica: variaiveis econômicas que incidem sobre o preço do bem. 

principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - Relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, 

em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica, 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no niercado; e  

di  modificações no processo de suprimento logística 

62°  Não  sera  enquadrado como bem de luxo aquele que,  meson,  considerado na definição do 

inciso Ido capte do  art.  30: 

1 • For adquirido a prego equivalente ou inferior ao prego do bem de qualidade comum de 

mesma natureza; ou 

II • Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do  &gait  ou da 

entidade.  

%fat  

Da vedação a aquisição de bens e artigos de luxo  

Art.  36.  fl  vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos 

do disposto neste Decreto. 

Er As Secretarias Municipais identificarão os bens de consumo de luxo constantes nos 

documentos de formalização de demandas antes do encaminhamento ao Setor de Compras e/ou 

Licitações. 

V°  Na hipótese de identificação de demandas per bens de consumo de luxo nos tennos do 

disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão  was  setores 

requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 
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Seção VII 

tliallsitaderregom  

Subsea()  

Das disposições gerais 

Ara. 37. A pesquisa de preço teia cofio ohjetivos: 

I - [Azar o preço estimado e justo do objeto da contratação, inclusive seus aditivosvisando A 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração:  

It-  Delimitar os recursos orçamentários necessários para a contratação:  

III  - Definir a forma de contratação; 

IV - Identificar a necessidade, de exclusividade de participação de inicroempresas e empresas 

de pequeno  pone  nos itens ou lotes cujo valor se enquadre nos limites previstos na Lei 

Complementar n. 12312006. e suas alterações: 

V - ldenti  hear  a existência de sobrepreços em itens de planilhas de custos: 

VI - Identificar a existência de fraude, simulação ou qualquer outro mecanismo que vise a 

frustrar a legitimidade da pesquisa de preços, inclusive jogos de planilhas; 

VII - Impedir a utilização de preços inexequíveis ou excessivamente elevados: 

VIII - Servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresentadas: 

IX - Auxiliar na identificação da necessidade de negociação dos preços registrados  ern  ata com 

os fornecedores.  

Art.  38. Desde que justificado. o prego estimado da contratação poderá ter  canner  sigiloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das ckmais  in  formações necessárias  

pan  a elaboração das propostas, tornando-se público apenas e imediatamente após a fase de 

negociação de propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto, não sendo adotado tal sigilo quando o critério for melhor técnica ou conteúdo 

anis tico. 

§r Para fins do disposto nesta subseção, considera-se: 

I • Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em serie de preços 

coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequiveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados; 

II - Prego máximo: valor de limite que a administração se dispõe a pagar por determinado 

objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mercadologicos próprios a 

negociação com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis;  

III  - Sobreprego: prego orçado para licitação  oil  contratado em valor expressivamente superior 

aos pregos referenciais de mercado, seja de apenas t (um) item, se a licitação ou a contratação 

for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação 

for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.  
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Subseção  It  

Dos Critérios  

Art.  39. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, como prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço, quantidade contratada, formas de pagamento. fretes, garantias exigidas e 

marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do  object.  

Parágrafo  (Utica.  No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 

contratado, o calculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco 

compatível com o objeto da licitação c os riscos atrihurclos ao contratado. 

Subseção Ill 

Dos Parâmetros  

Art.  40. A pesquisa de preços para  tins  de determinação do preço estimado, definido com base 

no melhor  prom  em processo licitatõrio para a alocação de bens móveis, aquisição de bens e 

contratação de serviços  ern  geral  sera  realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

de forma combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente  at  

Banco de Preço desenvolvido ou contratado pelo município; 

11 - Composição de custos unitários menores ou iguais a mediana do item correspondente no 

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP);  

III  • Contratações similares feitas pela Administração Publica Municipal  don  localidades 

vizinhas,  ern  execução ou concluídas no período  dc  1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

pregos, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 

pregos  correspondence;  

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos  corn  mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, e. quando o objeto tratar da aquisição 

de produtos, desde que as colações tenham sido obtidas no período de ate 01 (um) ano anterior 

data da pesquisa de preços. 

gr Somente  dc  maneira excepcional haverá a utilização isolada do parâmetro definido no inciso 

IV do caput deste artigo, caso em que deverá haver justificativa quanto a não utilização de 

nenhum dos demais parâmetros. 

Quando a pesquisa de preços for realizada com os fomecedores, nos termos do inciso IV do 

caput deste artigo, devera ser observado: 
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I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a Ser 
licitado: 

11 - Obtenção de propostas  funfairs.  contendo, no mínimo: 

descrição do objeto, quantitativo, valor unitário e total; 

b) ntimero do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNRJ do proponente; 

c) endereço físico c eletrônico e telefone de contato: 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável  

III  - Informação aos fornecedores das características da contratação, com vistas A melhor 
caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação  dc  fornecedores 
que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que (rota o 
inciso IV do caput deste artigo. 

§.3° Excepcionalmente, será admitido o prego estimado com base em orçamento fora do prazo 
estipulado no inciso II do caput deste artigo, desde que devidamente justificado nos autos pelo 
agente responsável e observado o índice de atualização  dc  preços correspondente. 

• 

• 

Subseção IV  

Da Metodologia para obtenção do preço estimado  

Art.  41. Serão utilizados como métodos para obtenção do preço estimado a média, a mediana ou 
o menor dos valores obtidos na pesquisa de pregos, desde que o cálculo incida sobre um 
conjunto de no mínimo 03 (três) preços oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o  
art.  35 deste Decreto, desconsiderados  us  valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 

§1" Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, assim como menor quantidade de preços 
que a prevista no caput deste artigo, desde que devidaincnte justificados nos autos pelo gestor 
responsável c aprovados pela autoridade competente. 

gr 0 preço estimado da contratação também poderá ser obtido polo acréscimo ou decréscimo 
de detcnuinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e a mitigação do risco de 
sob repreço. 

§3" Excepcionalmente, será admitida a determinação de prego estimado com base em menos de 
três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada 
pela autoridade competente. 

Subseção V  

Da Formalize()  

Art.  42. A pesquisa de pregos  seal  consolidada cm mapa comparativo de pregos, elaborado pelo 
Setor de Compras, que conterá, no mínimo:  
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I - Descrição do objeto a ser contratado e seu respectivo quantitativo; 

II - Caracterização das fontes consultadas;  

HI  - Série de preços coletados; 

IV - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

V - Justificativas para a metodologia utilizada, com a validação dos pregos utilizados 

indicação da desconsideração de valores inexequíveis e excessivamente elevados, se aplicável; 

VI - Indicação do valor estimado, memória de calculo e documentos que  the  dão suporte; 

VII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores; 

VIII - Data, identificação c assinatura do servidor responsável. 

§14 Os documentos comprobatórios dos preços utilizados para definição do  preen  estimado. 

caso disponíveis  ern  rede pública  dc  acesso pela internet, deverão ter o endereço eletrônico 

indicado nos autos do processo. preferencialmente por hiperlink, se não estiverem disponíveis 

para acesso público. deverão ser juntados aos autos do processo da pesquisa. 

§r O mapa comparativo de preços terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de sua 

assinatura.  

• 

Subsea°  1/1 

Da pesquisa de preço para contratações diretas  

Art.  43. Nas contrataceies diretas, devera ser observado o disposto na subseção anterior, quando 

cabível.  

Art.  44. Nos casos de inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do objeto na 

forma estabelecida na seção anterior, a justificativa de preços se dará mediante comprovação 

dos pregos praticados pelo contratado cm contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos 

ou privados, contratos, empenhos, extratos contratuais e documentos equivalentes, emitidos no 

período de até 01 (uni) ano anterior à data da pesquisa  dc  pregos, ou por outro meio idôneo 

devidamente justificado. 

§1" Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anterionuente, a justificativa de preço de que trata este artigo poderá ser realizada  cam  objetos 

semelhantes de mesma natureza, devendo constar no processo demonstração de que as 

especificações técnicas apresentam similaridade com o objeto pretendido. 

§2. Em se tratando de contratação serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, a pesquisa de preços devera ser realizada mediante a 

comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo próprio contratado junto a outros 

cotes públicos ou privados de porte similar, em avencas envolvendo o mesmo objeto ou  ()Woo  

similar, ou ainda quando foro caso, observando os valores referencias em tabelas dos conselhos 

de classe. 

§3" Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e 11 do  art.  75 da Lei n° 14.133. 

de 1" ste abril de 2021, a estimativa  dc  pregos  dc  que trata o caput poderá ser realizada 

coneomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 
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§4" 0 procedimento do §3° será realizado por  mein  de solicitação formal de cotações 

fornecedores, por meio de requerimento manual.  e'en-Calico  ou diário oficial. 

• 

Subsecão VI  

Da pesquisa de preço para contratação de obras e serviços de engenharia  

Art.  45. 0 prego global de referência para contratação de obras e serviços  dc  engenharia é o 

valor do custo global de referência e. quando br o caso, acrescido do percentual de benefícios e 

despesas indiretas - BOI de referência e dos encargos sociais cabíveis, a ser definido por meio 

da utilização de parfimetros na seguinte ordens: 

1 - Composição de custos unitários menores ou iguais A mediana do item correspondente do 

Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO, para serviços e obras de infraestnitura de 

transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e  indices  de Construção Civil - 

SINAPI, para as demais obras e serviços  dc  engenharia: 

II • Nos casos em que o SINAP1 ou o SICRO não oferecerem custos unitários de insumos ou 

serviços, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados de 

pesquisa publicada em mídia uspecializada, contidos cm tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo Municipal e de  shim  eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 01  

(tun)  ano de antecedência da data da pesquisa  dc  preços, contendo a data e hora  dc  acesso,  

III  - Contratações similares feitas pela Administração Ptiblica, em execução ou concluídas no 

período de 01  sum)  ano anterior à data da pesquisa de  picot:,  inclusive, mediante sistema de 

registro de preços. observado o índice de atualização de preços correspondente: 

IV - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que as cotações tenham sido 

obtidas no  period()  de até 01 (um) ano anterior a data da pesquisa de preços. 

§1' As composições de custos  on  itarios  c o  cletalhamento de encargos sociais e do BDI integram 

o orçamento que compile o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos 

anexos do edital de licitação e das propostas das licitantes c não podem ser indicadas mediante o 

uso da expressão "verba" ou  dc  unidades genéricas. 

§2° Quando utilizados os custos unitários do Sistema Nacional de Pesquisa de Comas e  indices  

da Construção Civil - SINAP1, serão excetuados os itens caracterizados como montagem 

industrial ou que  tide,  possam ser considerados como de construção civil. 

§3" No caso de utilização dos custos unitários do Sistema de Custos Referenciais de Obras - 

SICRO, serão excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam 

ser considerados como de infraestrutura de transportes. 

§4" Os custos de insumos constantes do STNAPI. sempre que possivel. serão incorporados as 

composições de  eosins  da tabela referida no inciso II do eaput deste artigo.  

Art.  46. A Administração Pública Municipal. por  mein  da Secretaria Municipal de 

1nfraestrutura, podeni desenvolver novo(s) sistema(s) de referência de custos, desde que 

demonstrada a necessidade por meio  dc  justificativa técnica e submetida à aprovação da 

autoridade competente, para aplicação no caso de incompatibilidade de adoção dos sistemas 

mencionados no artigo anterior deste Decreto, incorporando-se as suas composições  dc  custo 

unitário os custos de insumos constantes do SINAPI c SICRO.  
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§r A Secretaria Municipal de Infraestrutura deverá manter o(s) sistema(s) de referência 

atualizado(s) e divulgálo(s) na interne'. 

§2" Na ausência da referência de prego de que trata o inciso I do  art.  45 deste Decreto e do 

sistema de referencia previsto no eaput deste artigo, a Administração Pública poderá utilizar 

sistemas de custos oficiais desenvolvidos pela União, outros Estados ou o Distrito Federal.  

Art.  47. Na elaboração dos orçamento' de referencia, poderão ser adotadas especificidades 

locais ou de projeto na elaboração das respectivas composições de custo unitário, desde que 

demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado  ern  

relatório técnico elaborado por profissional habilitado. 

Parágrafo (Micro. Os custos unitários de referência poderão, somente em condições especiais 

justificadas em relatório técnico elaborado por profissional habilitado e aprovado pela 

autoridade competente, exceder os seus correspondentes do sistema de referencia adotado na 

forma deste Decreto, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a 

compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referencia.  

Art.  48. No processo licitatário para contratação de obras e serviços de engenharia sob os 

regimes de contratação integrada nu semi-integrada, o prego global de referencia da contratação 

será calculado nos termos do  art.  45 deste Decreto acrescido ou não de parcela referente 

remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço 

será baseada  ern  orçamento sintético, balizado  ern  sistema de custo definido no inciso t do 

referido artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou pararneirica c de avaliação 

aproximada baseada cio outras contratações similares ser reservada as frações do 

empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto  

Art.  49. Para as composições das propostas, exigido dos licitantes ou contratados, no  
minima  o IlleS1110 nível de detalhamento do orçamenio sintético referido no caput.  

Art.  50. Na elaboração do orçamento de obras e serviços de engenharia deverão ser definidos os 

critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global, com fixação de preços máximos para 

ainhos, os quais deverão constar no edital. 

Parágrafo único. O edital deve vedar expressamente a aceitação de pregos unitários acima 

dos previstos no orçamento da Administração.  

• 
Subsonic,  VII 

Da pesquisa de preço para contratação de serviçoscom dedicação de mão de  

Ohre  exclusiva  

Art.  51. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços  coin  dedicação 

de mão de obra exclusiva, o prego estimado  sera  definido cm planilha de composição de custos, 

em normas conelatas a serem editadas ou outra que venha a substitui-la. observando, no que 

couber, o disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Os itens da planilha de composição de custos cujo valor não seja determinado 

por lei ou acordo trabalhista deverão ser fixados da mesma forma definida no  art.  40 deste 
Decreto para o cálculo do prego estimado do bem ou serviço  ern  geral. 
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Art.  52. Nas renovações c prorrogações contratuais, a demonstração da vantajizsidade deve 

ocorrer mediante comparação da planilha de composição de custos vigente na contratação, com 

a planilha de composição de custos de urna possível nova contratação. 

Suhsecão Vil 

Da pesquisa de preço para contratação de fornecedores registrados em ata de registro de 

pregos  

Art.  53. Para contratação de Mmecedores registrados. os órgãos nu entidades participantes da 

ata de registro de preços ficam dispensados da realização  dc  pesquisa de prego durante o prazo 

de validade da ata. 

ParAgrafo único. Nos processos para contratação por adesão, carona. o Órgão ou entidade 

deverá realizar a demonstração de vantajosidade qualitativa e quantitativa da adesão nos termos 

deste Decreto. 

Subseção VIII  

Da pesquisa de preço para locação de imóveis  

Art.  54. 0 preço máximo da locação de imóveis em que a Administração Pública seja locatária  

sera  definido por avaliação oficial de responsável técnico da Sccretaria Municipal de 

Infraestrutura, indicado em laudo oficial, dispensada a pesquisa de preços de mercado de outros 

imóveis.  

III'  Os demais  Organs  e entidades da Administração Pública poderão elaborar os laudos oficiais 

de forma autónoma se contarem com corpo técnico qualificado c desde que autorizados em ato 

normativo específico. 

§2 0 valor indicado no laudo oficial E o preço máximo pelo qual o contrato poderá ser firmado. 

devendo os órgãos e entidades da Administração Pública se esforçarem para ajustar valores 

mais vantajosos para o Município  

Art.  55. Nos aditivos e apostilamcntos para reajuste c prorrogação contratual, o preço contratual 

poderá ser definido mediante simples reajuste do valor indicado no contrato, de acordo  corn  o 

índice de reajuste previsto no respectivo contrato ou, quando não previsto, pelo Índice Geral de 

Preços do Mercado - IGPM. divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou Índice Nacional de 

Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA, o que for menor.  

Art.  56. Na locação de imóveis, para  tins  de demonstração da vantajosidade da contratação. a 

Administração deverá considerar, além do preço estimado do bem o seu estado de conservação. 

c os custos de adaptações. bem como, quando imprescindíveis para a necessidade de sua 

utilização, devera observar o prazo de aniortização dos investimentos. 

DO PROCESSO DE CONTRATACAO DIRETA 

Seção I 

Do Processo de Contratação Direta 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Espianada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-8E50ENCL 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bilbalesplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 

• 

• 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5d5b38d0-ed25-45c8-9402-923b24c33be4



   

1.11,1 II IV  

   

    

Edição 769 Ano 2023 

20 de de7ern5ro de 2023 

Pagina 38 

    

OFICIAL  

 

  

 

Pre  feitura Municipal 
de Esplanada 

  

• 

• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNP1 — 13.885.231/0001-71 

GABINETE DO PREFEITO  

Art.  57. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, alem dos documentos previstos no  art.  72 da Lei Federal n. 14.133, de 

2021, devera ser instruido com os seguintes elementos: 

1 - Indicação do dispositivo legal aplicável c de previsão no Plano de Contratação Anual; 

11 - Autorização da autoridade competente; 

lii - No que couber, declarações exigidas na Lei Federal  it  " 14.133, de 2021 c demais leis que 

disponha sobre contratação 

IV - Declaração que não fora atingido os limites previstos no  art.  75 1 e II nos casos de dispensa 

em razão do valor: 

Parágrafo  into.  O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

devera ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial.  

Art.  58. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no  art.  23 da Lei Federal n° 14133, de 

2021,0 contratado deverá comprovar previamente que os preços estão enn conformidade com os 

praticados em contratações semelhantes  dc  objetos de mesma natureza, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de ate 1 (um) ano 

anterior a data da contratação pela Administração, ou por outro meio idAneo. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de inexigibilidade c de dispensa de licitação para a aquisição 

de  hens  ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, poderá  tier  
utilizado o sistema de  registry)  de preços, na forma prevista neste Regulamento.  

Art.  59. Fica dispensada a  finalise  jurídica dos processos de contratação direta nas hipóteses 

abaixo nos termos do §5". do  art.  53 da Lei Federal n. " 14.133, de 2021. 

1 - Nas contratações abaixo do limite disposto no .§ 2" do  art. 95th  Lei 14.133/21; 

11 - Nas coinpras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, estas consideradas no 

prazo de até 30 dias contato da ordem de fornecimento. independentemente de seu valor. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não se aplicam cm caso de contratações 

que resultem  ern  obrigações futures.  

Art.  60. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias 'Reis, contados da 

data de assinatura do contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a 

eficácia do ato. 

Parágrafo único. Enquanto não obrigatória a disponibilidade de dados do Município no PNCP. 

a publicação de que trata o caput deste artigo poderá ser feita sometite no sítio eletrônico oficial. 

Seção 11 

Da Inexigibilidade de licitação  

Art.  61. As hipóteses previstas no artigo 74 da lei Federal n" 14.133, de 2021, são 

exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável a 

competição. 
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Art.  62. As hipeiteses de inexigibilidade previstas no inciso  III,  artigo 74 da Lei Federal  if  

14.133, de 2021. para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos da 

especialidade e da singularidade do serviço, aliadas a notória especialização do contratado.  

Art.  63. Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação direta, no caso de 

inexigibilidade de licitação, a adoção de providencias que assegurem a veracidade do 

documento de exclusividade apresentado pela (mina contratada, nos termos do § I", artigo 74 da 

Lei Federal n°14.133. de 2021.  

Art.  64. É vedada a incxigibilidade de licitação para serviços de publicidade divulgação, bem 

corno a preferência por marca especifica. 

Parigrafo único. Excepcionalmente. poderão ser adquiridos bens de marcas específica s ou 

contratados serviços com prestador especifico para o cumprimento de ordem judicial. caso 

decisão indique a marca ou o prestador a ser contratado pela Administração. 

Seção 

Da Dispense de Licitação  

Art.  65. Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o  instrument°  do contrato 

poderá ser substituido por outro  instrument()  hábil, como carta contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. desde que não haja 

obrigações futuras. 

Parágrafo único. Neste  caw,  ao instrumeno substitutivo ao contrato aplica-se, no que couber, 

o disposto no  art.  92 da Lei Federal n° 14.133. de 2021.  

Art.  66. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do  art.  75 da Lei Federal  if  

14.133, de 2021, para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos, deverão ser 

observados: 

I - O somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

11 • O sontatório da despesa realizada  coin  objetos de mesina natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§I" Considera-se  ratio  de atividade a participação econômica do mercado identificada pelo 

nivel de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAF. 

§2° Não AC aplica  it  disposto no §1° do artigo 75 da Lei Federal n° 11.133. de 2021, as 

contratações ate o limite do §7° do mesino artigo e suas sucessivas alterações previstas. 

conforme  art.  156 deste decreto, de serviços de manutenção de veículos autornotores de 

propriedade do  organ  ou entidade contratante, incluido o tomecimento de  peps.  

§.3" Os valores referidos nos incisos I e 11 do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, serão 

duplicados para compras. obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia 

ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

§4' Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas 

neste artigo. a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior  responsive]  pela 

adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto no  art.  73 da Lei 

Federal  re  14.133. de 2021;  
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091  As contratações de que tratam os incisos I c II deste artigo serão preferencialmente 

precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficiaLpelLurazo niinimo de 3 (três) dias  

ads  com com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 

a proposta mais vantajosa.  

Art.  67. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica c fundacional do 

Município poderão adotar o sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - Contratação de obras e serviços  dc  engenharia comuns ou serviços de manutenção de 

veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do  art.  75 da Lei Federal n" 

14.133, de 2021;  

It  - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso lido caput do  art.  75 da Lei 

Federal  if  14.133, de 2021; 

Ill - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços comuns de engenharia, nos 

termos do disposto no inciso  III  e seguintes do caput do  art.  75 da Lei Federal n° 14.133. de 

2021, quando cabível: 

IV- Registro  dc  preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, 

nos termos do § 6° do  art.  82 da Lei Federal n" 14.133. de 2021. 

41' 0 procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,  sera'  instruido com os 

seguintes documentos, no  minim();  

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, Estudo Técnico Preliminar, análise 

de riscos, Termo de Referência, projeto básico ou projeto executivo; 

11 - Estimativa de despesa, nos termos da inSirLIOU Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, da 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial Dcsburneratizacão. Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia:  

in  - Parecer jurídico e pareceres técnicos. se  for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão  dc  recursos orçamentários  coin  o 
compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  
minima  necessárias; 

VI - Razão de escolha do contratado; 

VII - Justificativa de prego, se for o  cosy,  e: 

VIII - Autorização da autoridade  competence.  

§2" Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas seguintes hipóteses: 

1-Contratações de obras que não se incluam no inciso Ido caput deste artigo; 

11 - Locações imobiliárias e alienaçocs; c  

III  - Bens e serviços especiais, incluidos os serviços de engenharia. 
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DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

Seção I 

Dos critérios de desempate 

Ari. 68. Como critério de desempate previsto no  art.  60,  III.  da Lei n° 14.133. de I" de abril de 

2021. para efeito  dc  comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de 
licitação, desde que comprovadamentc implementadas, políticas internas tais como programas 
de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e 
preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas. distribuição ixiuãnime de géneros 
por níveis hierárquicos. dentre outras. 

Parágrafo único. Caso a regra prevista no caput deste artigo não solucione o empate  sera  

realizado sorteio. 

Seção H 

Do julgamento por técnica e preço  

Art.  69. Para o julgamento por técnica e  prey).  o desempenho pretérito na execução de 

contratos  corn  a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo único. Considera-se autoaplicAsel o disposto nos a§ 3° e r do  an.  88 da Lei ir 

14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da 
pontuação técnica. 

Seção  ill  

Da negociação de preços mais vantajosos  

Art.  70. Na negociação de preços mais vantajosos  pant  a Administração. o Agente de 

Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta ao primeiro 
colocado, inclusive quando sua proposta estiver abaixo do  ¡women's,  estimado. Em caso de 
recusa do primeiro colocado, quando seu valor estiver acima do limite máximo, poderá ser 
negociado com os demais licitantes, na ordem de classificação. cujo restilia.do  deverá ser 

divulgado a todos os licitantes. 

01" No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forma inferiores a 75% (setenta e cinco por  cent())  do valor orçado pela 

Administração. 

§r Nos casos de bens e serviços, exceto obras c serviços de engenharia, sempre que a menor 
oferta, ftw inferior a 50% do valor orçado pela Administração, o agente ou a comissão de  

contrail-10o. devera solicitar a composição de preços unitários para detnonstrar a exequibilidade 
do preço. 

§3" A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só  sera  considerada após diligencia do 
pregoeiro, que compmve: 

I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

It  - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

Prase  Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 
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Seção IV 

Da habilitação  

Art.  71. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação,  sera  permitida, desde que 

prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distãncia, ainda 

que se trate de licitação realizada presencialmente nos tennos do § 5° do  art.  17 da Lei n° 

14.133/21 assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

Parágrafo  foam  se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado 

prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a 

devida segurança quanto A autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos 

assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.  

Art.  72. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando lido se tratar de contratação 

de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico 

operacional poderão ser substituidos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características 

semelhantes, tais como, por exemplo. termo  dc  contrato ou notas fiscais abrangendo a exectição 

de objeto compativel com o licitado, desde que, em qualquer caso. o Agente de Contratação ou 

a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações.  

Art.  73. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que. 

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos  HI  e IV do 

caput do  art.  156 da Lei n" 14.133, de de ahril de 2021, em decorrência de orientação 

proposta. de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.  

Art.  74. No caso das microempresas c das empresas de pequeno porte. a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, sem 

prejuizo da necessária apresentação de toda a documentação exigida, por ocasião da 

participação cm certames licitatórios„ mesmo que esta apresente alguma restrição, a elas 

aplicando-se os  arts.  42 e seguintes da Lei  Complemental-  Federal n. 123/2006.  

Art.  75. 0 agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação poderá, no julgamento da 

habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substfincia das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada cm ata e 

acessivel aos licitantes, e lhes atribuirá validade e elicácia para  tins  de habilitação e 

classificação, para: 

1 - Complementação de informações acerca dos doeunientos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame: 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

Seção I 

Do Sistema de Registro de Pregos 
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Art.  76. E permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e 

serviços comuns, inclusive  dc  engenharia, hem como nas hipóteses de dispensa e 

inexigibilidade de licitação. 

§I° 0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado quando julgado pertinente pela 

Administração, em especial: 

I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contrataçõcs permanentes ou 

frequentes; 

11 - Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de  hums  de serviço 

ott postos de trabalho. ou cm regime de tarefa;  

tit  •  Quango  for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade, via a compra 

centralizada: ou 

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela administração.  

Art.  77. As licitações processadas  pelts  sistema  dc  registro de pregos poderão ser adotadas nas 

modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 

§l°0 edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato ofiundo da ata 

de registro de preços,  corn  vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua 

proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo á contratação. 

92° A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo 

sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - Existência de projao padronizado. sem complexidade técnica operacional; 

II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.  

Art.  78. Nos casos de licitação para registm de preços. o Orgdo ou entidade promotora da 

licitação deverd, na fase  dc  planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro  
dc  preços - IRP. concedendo o prazo  minion/  de 8 (oito) dias úteis para que outros Órgãos ou 

entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatário. 

§1° 0 procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediame justificativa. 

§2° Cabe ao MS ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e 

decidir, motivadamente. se  aceitará ou recusará o pedido de participação 

83° Na hipótese de inclusão, na licitação. dos quantitativos indicados pelos participantes ria fase 

da IRP, u edital deverá ser ajustado de acordo  coin  o quantitativo total a ser licitado  

Art.  79. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil.  

Art.  RO. Após a homologação da licitação ou da contratação direta. deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

I - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  

Prep  Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000  

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletrônica disponível em: https://doemorg.bilbeesplanada  
Documento assinado digitalmente conforme  NIP  no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - (CP Brasil 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5d5b38d0-ed25-45c8-9402-923b24c33be4



     

Edição 769 ' Ano 2023 

28 de dezembro  dc  2023 

Pd t31113 44 OFICIAL 

 

  

 

Prefeitura Municipal 
de Esplanada 

  

• 

• 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA  

CNN  — 13.885.231/0001-71 
GABINETE DO PREFEITO 

II •  Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com pregos iguais aos do adjudicatário na sequência 

da classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; 

Ill - A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações. 

§I"0 registro a que se refere o inciso lido caput tens por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

§2' Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

§3" A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso  It  do 

caput e o § I' sotnente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos ticitatites 

remanescentes, nas seguintes situações: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital: e 

b) quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas.  

Art.  81. Após os procedimentos de que Irma o 80. o licitante melhor classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para assinar a ata de registro  dc 

brews,  no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 14.133/21. 

Parágrafo finico, prazo de convocação pedal ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da pane durante seu transcurso. devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

Art.  82. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos no caput. c observado o disposto no Er do  art.  80, fica facultado A administração 

convocar os licitantes renumescentes. na  ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

An. 83. A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização  dc  

licitação especifica para a aquisição pretendida, desde  qua  devidamente motivada.  

Art.  84. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até I  (turn  ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.  

Art.  85. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados na ata  dc  registro de preços. 

§1" Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

I - Em caso de força maior, caso fortuito  on raft)  do príncipe  au  em decorrência de  Mims  

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculdveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal  corm  pactuado, nos tcnnos da alínea "d" do inciso lido caput do  art.  124 da Lei n" 14.133, 

de 2021. 
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11 • Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência  dc  disposições legais,  corn  comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

111 - Resultante de previsse no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de 

reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados. nus termos da lei n" 14,133, de 2021. 

An. 86. Quando o preço registrado se ornas superior ao preço praticado no mercado per motivo 

superveniente, o  &Ott  ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do  mew  registrado. 

§1" Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido,  set"  aplicação  dc  penalidades administrativas. 

§2" Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do § gerenciador devera convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva. na  ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores  dc  mercado, observado o disposto no §3" do  art.  80. 

§3°  Nan  havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora devera proceder 

cancelautrento da ata de registro de pregos. nos termos estabelecidos neste decreto, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contrafação mais vantajosa. 

i/4" Caso haja a redução do prego registrado. o gerenciador deverá comunicar aos árgdos e as 

entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade 

de efetuar a alteragão contratual. observado o  art.  124 da lei n° 14.133. de 2021.  

Art.  87. No caso do preço de mercado se tomar superior ao  prep  registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso 

§1" Para fins do disposto no capta, devera o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço 

registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente pactuadas. 

§2" Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que  tonic  insubsistente o prego 

registrado. n pedido  sera  indeferido pelo eirgão ou entidade gercnciadora, licando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. nos 

termos deste regulamento, sem prejuízo das sanções previstas na Leio. 14.133/21. 

§3" Havendo cancelamento do registro do foniecedor, nos termos do § 2", o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verilicar se 

aceitain manter seus preços registrados, observado o disposto no I 3' do  art.  80, 

§4" Não havendo êxito nas negociações, o tirgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos deste regulamento. adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§5° Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no §I". o órgão gerenciador procederá a 

atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, 

desde que devidamente justificada e comprovada. 

§6" Drgão  on  entidade gerenciadora deverá comunicar aos  Organs  e as entidades que tiverem 

formalizado contratos sobre a eletiva alteração do prego registrado, para que avaliem a 

necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, 
de 2021.  
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Art.  88. 0 edital e a ata de registro de preços deverão conter clausula que estabeleça a 

possibilidade de atualização periódica dos pregos registrados. em conformidade com a realidade 

de mercado dos respectivos insumos.  

Art.  89. Desde que devidamente jusiiiicada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência. poderá ser utilizada por qualquer MO° ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do  organ  gerenciador e do 

fornecedor. 

31" Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem lazer 

uso da ata de registro  dc  preços, deverilo consultar o &giro gcrcnciador da  am  para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

92° 0 orgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da participação de outros &giros  on  
entidades á realização de estudo, pelos orgdos e pelas entidades que não participaram do registro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

93" As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por  
raga)  ou entidade, a cinquenta por canto dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o õrgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

§4" 0 instnimento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o &giro gercriciador e para os orgdos participantes, 

independentemente do  rainier°  de orgiios não panicipantes que aderirem 

§6" Após a autorização do orgão gerenciador c do fornecedor, o &pi° não participante devera 

efetivar a aquisição 00 contratação solicitada em até trinta dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

97' Compete ao  raga°  não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a  amnia  defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimcnto de clausulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações. infonnando as ocorrências ao órgão 

gerenciador.  

Art.  90. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

I • Descumprir as condições da ata de registro  dc  preços: 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 110 prazo estabelecido pela 

Administração.  serif  justificativa aceitável;  

III  - Não acritar reduzir o prego de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado: ou 

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos 111 ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 

de abril de 2021. 

91' No caso do inciso IV, caso a penalidade aplicada  an  fornecedor não ultrapassar o prazo de 

vigência da ata de registro de pregos, e caso não seja o  Ear  ou entidade gerenciadora o 

responsável pela aplicação da sanção, poderá o orgão ou entidade gerenciadora, mediante 
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decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do 

registro de preços. 

e2" 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput  sera  

formalizado por despacho fundamentado do Órgão ou entidade gerenciadora, assegurado 

contraditório e a ampla defesa.  

Art.  91. 0 cancelamento do registro de pregos também poderá ocorrer por fato  supervenience,  

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

• 

 

I - Por razão de interesse público;  on  

II - A pedido do fornecedor.  

Sevin, II 

Do Credenciamento 

Art.  92. 0 credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma 

rede de prestadores de serviços ou fornecedores de bens, pessoas físicas ou jurídicas, e houver 

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das 

empresas credenciadas.  

Art  93. 0 credenciamento  sera  divulgado por meio de edital de chamamento público, que 

devera conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar 

lista de credenerados. desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

Ir Caberá ao edital de chamamento público definir: 

• 

I -O objeto do credenciamento;  

IL - As condições de habilitação do credenciado:  

III  - 0 valor de eventual contratação e a forma de atualização do prego; 

IV - As clausulas padronizadas do negócio; 

V - A vedação ou a possibilidade de subcontratação do objeto mediante autorização da 

administração: 

VI - A duração do credenciamento e do negócio dele decorrente, além das hipóteses de 
prorrogação; 

VII - 0 critério objetivo para a forma da distribuição da demanda e a rotatividade entre 

credcnciados, se for o caso: 

VIII - A possibilidade de renúncia unilateral sem  Onus  após o prazo mínimo pré-detenninado: 

/X • A possibilidade ou não de adesão de outros Urgiros e entidades à condição de credenciante. 

X - As hipóteses de descredenciamento do contratado ou outras sanções por descumprimento 

das regras editulfcias. 

er A Administração devera divulgar e manter à disposição do público, em sitio eletrônico 

edita] de chamamento de interessado, de modo a permitir o eadastramento permanente 

de novos interessados.  
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§3" A administração fixará o prego a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas 

condições de reajustamento. 

§4" No caso em que houver estabelecimento de valo fixo do objeto contratual pela 

Administração, deve haver compatibilidade com o valor de mercado, apurado mediante prévia 

pesquisa de preços. 

§5" 0 procedimento de credenciamento  sera  conduzido por agente de contratação ou por 

comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente. 

§6" A inscrição de interessado no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita de 

todas as condições estabelecidas no edital de credenciamento e neste Decreto. 

§7" Não ha impedimento que um mesmo interessado, quando ceuber, seja credenciado para 

executar mais de uni objeto ou item. desde que possua  us  requisitos de habilitação para todos. 

§8" A escolha do credenciado poderá ser  Celia  por terceiros sempre que este for o beneficiário 

direto da prestação. 

§9* Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório 

deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios 

sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.  

Or  0 prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados são poderá ser 

inferior a 20 (vinte) dias. 

§1 1' 0 credenciamento não estabelece a obrigação do  &gin)  ou entidade credenciame em 

efetivar a contratação, face A sua precariedade e, por isso, a qualquer 1110111CHÉO, o credenciado 

ou o credenciantc poderá cancelar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer 

irregularidade na observância e cumprimento das nonnas fixadas no edital, nesse decreto e na 

legislação pertinente. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa. 

#12" 0 credenciante poderá a qualquer tempo solicitar seu descredenciamento mediante o envio  

dc  solicitação escrita ao orgão ou entidade responsável pelo credenciamento. 

§13" A formalização do descredenciamento devera ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias fiteis. 

§14" 0 pedido de descredenciatnento não desincumbe o credenciado do cumprimento dais 

atividades até a assinatura do termo de credenciamento, das responsabilidades assumidas e das 

responsabilidades a eles atreladas, sem prejuízo da aplicação das sançOes cabíveis. 

LB" Em procedimentos de credenciamentos utilizados para produtos ou serviços que possuam 

grande flutuação de prego de mercado, a Administração deverá registrar as cotações vigentes no 

momento da contratação, definindo o parâmetro de preços praticados para determinado serviço 

ou produto. 

§16" Na hipótese do parágrafo anterior, fica dispensada a predeterminação da tabela de  preens  

fixa, considerado como variável. sem que existam quaisquer prejuízos para a Administração 

Ptiblica.  

or  Para utilização do credenciamento em mercados fluidos a Administração municipal deverá 

verificar a compatibilidade do prego praticado com  us  parâmetros de mercado da contratação 

que pretende realizar.  
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Sevin)  111 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse  

Art.  94. A administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento aberto de 

manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação de edital de chamamento público, a 

prapositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções 

inovadores que contribuam com questões de relevância pública.  

Art.  95. A estrutura de empreendimento públicos por maio de Procedimento de Manifestação de 

Interesse PMI deverá obedecer As disposições desta seção, sendo garantida a observância dos 

princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade. 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculatitio ao instrumento convocatório. do 

julgamento objetivo e dos que lhes são conelatus.  

Art.  96. Caberá ao  &go  ou entidade demandante conduzir, por meio de comissão especial de 

seleção, composta de pelo menos 3 (três) servidores. preferencialmente efetivos ou empregados 

públicos pertencentes ao quartos permanente do argão ou entidade da Administração Pública. 

chamamento público do Procedimento de Manifestação de Interesse, elaborá-la o termo de 

referencia  co  edital. conceder as autorizações, receber e analisar os respectivos estudos. 

An. 97. A autorização para elaboração dos estudos  sera  pessoal e inumnsferivel.  

Art.  98.  Seri  assegurado o sigilo das informações cadastrais dos interessados. quando 

solicitado.  

Art  99. A autorização não implica. cm hipótese alguma, corresponsabilidade do município 

perante terceiros pelos atos praticados pela pessoa autorizada.  

Art.  100. A autorização deverá ser publicada no diário oficial do município c informara: 

I —O empreendimento público objetos dos estudas autorizados: 

11 — A indicação de ressarcimento, se for o caso, na hipótese  dc  utilização dos estudos pela 

Administração no correspondente procedimento licitatório o projeto  dc  parceria, 

§1°  0 ato de autorização exclusiva deve indicar as razões que justificam a opção pelo 

autorizatário, contendo análise comparativa das credenciais técnicas c juridicas dos interessados 

a partir do exercício de discricionariedade técnica da Administração, e de acordo com os 

critérios e parâmetros definidos no edital de ehamarnento público. 

§2° C autor dos estudos poderá participar da licitação para a execução do  contralti  de parceria. 

§3" 0  tennis  de autorização reproduzirá as condições estabelecidas no requerimento de 

autorização, podendo especificá-las, inclusive quanto As atividades a serem desenvolvidas, ao 

limite nominal para eventual ressarchnento e aos prazos  intermediaries  para apresentação de 

informações e relatórios de desenvolvimento de estudos.  

Art.  101. 0 ato de autorização pressuporá a aferição da idoneidade, da regularidade c 

qualiticação técnica do interessado, nos termos definidos no edital de chamamento pablica.  

Art.  102. A idoneidade, a regularidade jurídica e qualificação técnica dos interessados, para fins 

de autorização, serão demonstradas mediante documentação atualizada e hábil, que  minim  a 

aferição. pela Administração, das credenciais juridicas e técnicas necessárias pertinentes para a 

execução do projeto. 
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Art  103. Fica permitido ao destinatário da autorização contratar pessoas tisicas e jurídicas para 

elaboração dos estudos. 

Parágrafo  Mayo.  A contratação de estudos par pane dos destinatarios da autorização o mantém 

responsável, perante a Administração Pública, pelo atendimento dos  prams  fixados no 

respectivo termo, bem como pela qualidade e veracidade dos estudos apresentados, mantidas 

inalteradas as condições de ressarcimento constantes do requerimento de autorização.  

Art  104. Durante a elaboração dos estudos. dos destinatários da autorização poderá, caso 

permitido no edital de chamamento, se reunir em consórcios pare a apresentação conjunta dos 

resultados. hipótese em que deverão ser indicadas: 

1— A pessoa física ou jurídica responsável pela imerlocução  con)  a Administração Público; e 

— A proporção da repartição de eventual ressarcimento, quando possível.  

Art.  105. 0 prazo previamente definido para a entrega dos estudos poderá ser suspenso ou 

prorrogado, após análise do  &On  ou entidade demandante: 

I —De oficio, pela comissão especial de contratação, mediante suficiente motivação;  

it  — A requerimento do interessado. mediante apresentação de justificativa pertinente c aceita 

pela comissão especial de contratação.  

Art.  106. fl ato de autorização apenas poderá ser cancelado pela comissão especial mediante a 

demonstração de razões relevantes para tal, assegurando o ressarcimento indenizatorio ao 

destinatário da autorização somente tia hipótese de eventual aproveitamento dos estudos e na 

exata proporção do que for utilizado. 

gl" As autorizações poderão ser anuladas sempre que verificada qualquer ilegalidade PMI ou 

quando não atendidos os  requisite's  estabelecidos em sua outorga. 

§2. A comunicação da revogação. anulação ou cassação da autorização será efetuada por escrito 

a autorização.  

Art.  107. 0 proponente poderá dcsistir, a qualquer tempo, de apresentar ou concluir os estudos, 

mediante ato formal endereçado ao orgão ou entidade demandante.  

Art.  108. 0 orgita demandante poderá solicitai-  informações adicionais para retificar ou 

complementar os estudos, especificando prazo para apresentação das respostas. 

Parágrafo único. O  organ  demandante poderá realizar reuniões com o autorizado, bem como 

com quaisquer interessados na esttuturação, sempre que estes possam contribuir para a melhor 

compreensão dos estudos por parte da Administração.  

Art.  109. A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações. levantamentos e 

projetos em decorrencia do procedimento de manifestação de interesse previsto neste 

regulatnento: 

I — Não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatário: 

Ltl — Não obrigará o poder público a realizar a licitação: 

Ill — Não implicara, por si  so,  direito a ressarcimento de valores envolvidos  eat  sua elaboração. 

IV —  Sera  remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a 

cobrança de valores do poder  politico. 
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Art.  110. Para aceitação dos produtos e serviços do Procedimento de Manifestação de Interesse. 

comissão especial de contratação deverá elaborar parecer fundamentado com a demonstração 

de que o produto ou serviço entregue é adequado e suficiente a compreensão do objeto. de que 

as premissas adotadas são compatíveis  coin  as reais necessidades do  Opt)  e de que a 

metodologia proposta 6 a que propicia maior economia e vantagem entre as demais possíveis.  

Art. III.  O edital  dc  chamamento estabelecera a forma de o orgão ou entidade fará a 

deliberação para a aprovação dos estudos, investigagoes, levantamentos e projetos de soluções 

inovadoras oriundos do Procedimento de Manifestação de Interesse. 

• Seção IV 

Do Registro Cadastral  

Art.  112. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) previsto no  Art.  87 da lei federal n" 14.133, de I° de abril de 2021, o sistema 

de registro cadastral de fornecedores do município poderá ser regido, no que couber, pelo 

disposto na Instrução Normativa da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia N° 3/2018. 

Parágrafo  (Wm.  Para realização de licitações restritas a fornecedores previamente cadastrados 

na forma do disposto no caput, o município deverá prever no próprio edital de chamamento 

critérios, condições e limites, sendo que  sera  admitido fornecedor que realize seu cadastro 

dentro do prazo previsto no edital para apresentação de proposta, 

Seção V 

Pré-qualificação  

Art.  113. A Administração Pribica poderá promover a pré-qualificação destinada a identificar: 

I — Fornecedores que reúnem condições de qualificação técnica exigidas para o fornecimento de 

bem n ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente estabelecidas; 

e 

II — Bens que atendam  Ls  exigências técnicas e de qualidade estabelecidas pela administração 

Pública: 

§1" A pré-qualificação poderá scr parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de 

habilitação técnicas necessários à contratação, assegurada. em qualquer hipótese, a igualdade de 

condições entre os concorrentes. 

§2" A Pré-qualificação de que  tram  do inciso I do caput deste artigo poderá scr efetuada por 

gnipos segmentos de objetos a serem contratados. segundo as especilicações dos 

fornecedores.  

Art.  114. 0 procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente  trot  para a inscrição 

dos eventuais interessados.  

Art  115. A pre-qualiticacão [era validade de no máximo I (um) ano, podendo ser atualizada a 

qualquer tempo. 

Parágrafo Único. A validade da pré-qualificação de fbmecedores não  sera  superior ao prazo de 

validade dos documentos apresentados pelos interessados. 
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Art.  116. Sempre que a Atiministração Pública entender conveniente iniciar procedimento de 
pré-qualificação de fornecedores ou bens, devera convocar os interessados para que demonstrem 

o cumprimento das exigências de qualiticava-o técnica ou de aceitação de  hens,  conforme o caso. 

§1" A convocação de que trata o caput deste ai-ligo  sera  realizada mediante: 

- Publicação de extrato do instrumento convocatório no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), quando obrigatório pelo município: 

H - Publicação de extrato no diário oficial, c  

III  - Divulgação em sitio eletrônico oficial do município e do  &ado  ou entidade licitante: 

§2° A convocação explicitara as exigências de qualificação técnica ou de aceitação de bens. 

conforme ocaso.  

Art.  117.  Sera  fornecido certificado aos pré-qualificados, renovável sempre que o registro for 

atualizado.  

Art.  118. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias Meis contados a partir da data da intimação 

ou da lavratura da ata do ato que delira ou indefira o pedido de pré-qualificação de interessados. 

observando os  art.  165 a 168 da lei 14.133/2021.  

Art.  119. A Administração poderá realizar licitação restrita aos pré-qualificados, justificando 

que: 

1 — A convocação para a prequalilieaçâo discrimine que as futuras liciutcões serão restritas aos 

pré-qualificados: 

II —Na convocação a que se refere o inciso I do caput deste artigo conste estimativa de 

quantitativos mínimos que a Administração Pública pretende adquirir ou contratar nos proximos 

doze meses e de prazos para publicação do edital; e  

III  — A  pre-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de habilitação técnica 

necessários á contratação. 

§1°  0 registro cadastral de pré-qualificação devera ser amplamente divulgado e devera estra 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 

proceder, no mínimo anualmente a chamamento público para a atualização dos registros 

existentes e para o ingresso de novos interessados. 

§2"  So  poderão participar da licitação restrita aos  pre-qualificados  us  licitantes quem na data da 

publicação do respectivo instrumento convocatório: 

1 — Já tenha apresentado a doeumentação exigidas para pré-qualificação, ainda que o pedido de 

pré-qualificação seja deferido posteriormente: c 

II — Estejam regularmente cadastrados. 

§.3° No caso de realização de licitação restrita, a Administração pública enviará convite per 

meio eletrônico a todos os pré-qualificados no respectivo segmento. 

Er 0 convite de que trata o parágrafo anterior não excluir a obrigação de atendimento aos 

requisitos de publicidade do instmmento convocatório. 

Seção VI 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digitat 2RSAYE2H-DAPNYCPL4HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bribelesplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5d5b38d0-ed25-45c8-9402-923b24c33be4



     

Fdicd.0 Ano 2023 

23 de dezembro de 2023 

Pagina 53 OFICIAL  

 

  

 

Pre  feitura Municipal 
de Esplanada 

  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNP1— 13.885.231/0001-71 

GABINETE DO PREFEITO 

Do Agente Competente  

Art.  120. Os procedimentos auxiliares previstos poderão ser conduzidos pelo agente ou 

comissau de contratação. 

DO PREGÃO  

Art.  121. A modalidade pregão  sera  adotada sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam scr objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de niereado.  

Art.  122. 0 pregão não se aplica em âmbito municipal as contratações de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual e obras e serviços de engenharia. 

exceto quando se tratar de serviços comum de engenharia, nos termos do  Art.  6', inciso XXI, 

alínea l'a" da lei federal n" 14.133/2021. 

An. 123. 0 preelo é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poder é ser o de menor preço ou de maior desconto. 

61" Na licitação por lote, o preço da proposta de prego vencedora de cada um dos itens que 

compõem não pode ultrapassar o preço de referência unitário, salvo quando, o lote cm seu prego 

global for vantajoso para a Administração. 

32" No pregão, desde que devidamente justificado e expresso em edital, as propostas serão 

apresentadas e permanecerão sigilosas até o encerramento da fase competitiva, 

§3" 0  cat-Ater sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecera para os órgãos  

de controle interno e extenso.  

Art.  124. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame  

sera  designado pregoeiro.  

Art.  125. A utilizaçáo da modalidade de pregão, na forma eletrônica é preferencialmente em 

âmbito municipal. nos termos do  art.  17 §2" da Lei 14.13312021, mas a realização de pregões 

presenciais é admitida quando se fizer necessária a contratação de empresas utilizando-se 

critérios do  art.  48, §3" da Lei Complementar tr 123/06. quando em decorrencia da natureza do 

objeto não for admissivel atrasos na entrega dos produtos ou serviços ou por outro critério 

considerado conveniente pela Administração Pública no momento do lançamento da licitação.  

Art.  126. Quando a licitação for realizada de forma presencial a sessão deverá ser registrada  ens  

ata e gravada em  audio  e  video,  sendo a gravação juntada aos autos do processo licitatório.  

Art.  127. 0 pregão. na  forma eletrônica,  sera  realizado quando a disputa  pelts  furnecimento de 

bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distancia e em sessão pública, por meio 

de plataformas de gestão que a Administração municipal adota por ocasião do lançamento do 

processo, não estando o município adstrito a utilização de unta única plataforma.  

Art.  128. No planejamento do pregão,  sera  observado o seguinte: 

— Elaboração de estudo técnico preliminar. salvo nos casos que este é dispensável conforme 

esse regulamento, c do termo de referência, 
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II — Aprovação do estudo técnico preliminar, se for o caso. c do termo de referencia pela 
autoridade competente ou por quem esta delegar; 

111 — Elaboração do edital, que estabelecera os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas. o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV — Definição das exigências de habilitação, das sanções aplicdveis, dos prazos e das condições 
que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução 
do contrato c o atendimento das necessidades da administração pública; e 

V — Designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Parágrafo  tinier).  A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 
beneficios decorrentes, anteceder as fases de proposta, lances e julgamento, desde que 
expressamente previsto no edital de licitação.  

Art.  129. A fase externa do pregão,  sera  iniciada  coin  a convocação dos interessados por meio 

da divulgação e manutenção do inteiro leor do ato convocatório e de seus anexos no PNCP. 
quando for obrigatório, no sitio eletrônico do orgão e o aviso de licitação no diário olicial do 
municipio.  

Art.  130. A Administração Municipal disponibilizará a integra do edital e licitação no sitio 
eletrônico oficial do  organ  municipal c no PNCP, quando for obrigatório.  

Art.  131. A sessão do pregão eletrônico será realizada por  mein  de sistema informatizado, 
aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente 
por meio eletrônico. 

dl" A etapa de lances da sessão pública, prevista em edital,  sera  encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances acionado pelo pregoeiro. 

§2' Ardis o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com 
o licitante que apresentou a proposta mais vantajosa, por meio do sistema eletrônico, para que 
seja obtida melhor proposta, mesmo quando a proposta esteja abaixo do valor orçado, observado 
o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no • §3^  Todas as referencias de tempo constantes no edital do pregão, no aviso durante a sessão 

publica serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, 
observado e informado no aviso e no edital o horário local do orgao promotor da licitação e o 
horário de  Brasilia.  

d4" Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta, seus anexos e os documentos 
de habilitação enviados pela propria licitante, conforme convocação prevista no instnnnento 
convocatório, devendo classificar ou desclassificar e habilitar ou inabilitar a licitante de acordo 
com os critérios estabelecidos no edital, aplicadas as disposições pertinentes deste Decreto. 

Definido o resultado do julgamento, com o objetivo de buscar o melhor presto, quando a 
proposta do primeiro colocado devera negociar condições riais vantajosas. 

d6a A negociação a que se refere o §.5° deste artigo deverá ser feita com os demais fornecedores 
classificados, quando o primeiro colocado for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço estimado para a contratação. 
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37' A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas A sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas neste decreto e legislação 

pertinentes.  

Art.  132. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos referente ao  process()  
licitattirio serão protocolados, ale três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico ou presencial, na forma do edital. 

61° A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada em  silk)  eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

32" A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

instituído no parágrafo anterior. 

33' A concessão de efeito suspensivo A impugnação e medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

b4" Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame.  

Art.  133. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, definido no 

edital, de forma imediata após o torriáno de julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação,  ern  campo próprio do sistema manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusào, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor.  

Art.  134. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento tinico, em campo próprio 

do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis contados a partir da data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação ou. na  hipótese de adoção da inversão de  hoes,  da ata de 
julgamento.  

Art.  135. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias fiteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata,  ern  face dos seguintes atos administrativos, das fases procedimentais do pregão: 

a) julgamento das propostas: 

b) atos  dc  habilitação ou inabilitação de licitantes; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da administração.  

Art.  136. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do  gnat  não caiba recurso hierárquico.  

Art.  137. 0 recurso do presente decreto  sera.  dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou 

preferido a decisão recorrida, que não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo  dc  3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior a qual devera proferir 

sua decisão no prazo de 10 ((fez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

§1" 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas  dc  ato insuscetivel de 
aproveitamento: 
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gr 0 prazo para apresentação de contrarrazões  sera  o mesmo do  mans°  e terá inicio na data de 

intimação pessoal ou  dc  divulgação da interposição do recurso. 

§3"  Sera  assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

Art.  138. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Parigrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente  sera  auxiliada pelo 

orgao de assessoramento jurfdico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informing/es 

necessárias.  

Art.  139. A indicação o lande vencedor, a classificação dos lances apresentados e dentais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão  dc  ata divulgada no sistema 

eletrônico, sem prejtazo das demais formas de publicada prevista neste decreto e legislação 

pertinente. 

DA CONCORRÊNCIA  

Art.  140. A concorrência é a modal idade de licitação para contrafação de bens e serviços 

especiais e de obras c serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento 

porlerd ser: 

I — Menor preço: 

11— Melhor técnica ou conteúdo artístico  

lit  — Técnica e preço: 

IV — Maior desconto.  

Art.  141. A concorrência seguirá o rito procedimento comum a que se refere o  art.  17 da lei 

federal n" 14.133/2021  

Art.  142. No planejamento da concorrência,  sera  observado o seguinte: 

I — Elaboração do estudo técnico preliminar e do termo  dc  referência;  

It  — Aprovação do estudo técnico preliminar e do termo  dc  referencia pela autoridade 

competente ou por tem esta delegar; 

Ill — Elaboração do edital, que estabelecera os critérios de julgamento c a aceitação das 

propostas, o modo de disputa. c quando ticcessário o intervalo  minion)  de diferença de valores 

ou de percentuais entre lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

cm rclação ao lance que cobrir a melhor ()feria: 

IV — Definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições 

que, pelas suas particularidades sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução 

do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública. 

Parágrafo único. A  lase  de habilitação poderá. mediante ato motivado com explicit:10o dos 

benelicios decorrentes, anteceder as fases  dc  proposta, lances e julgamento, desde  site  

expressamente previsto no edital de licitação. 
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Art.  143. A fase externa da concorrência,  sera  iniciada com a convocação dos interessados por 
meio da divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatorio e de seus anexos no 
PNCP, quando for obrigatorio, no sitio eletrônico do  &gnu  e o aviso de licitação no diário 
oficial do município.  

Art.  144. A Administração Municipal disponibilizari a integra do edital e licitação no sitio 
eletrônico oficial do  &Arlo  municipal e no PNCP, quando for obrigatório, enquanto não houver 
integração do PNCP aos sistemas de gestão, o edital poderá ser publicado trio somente no  site  do 
município e na impressa oficial.  

Art.  145. A sessão do pregão eletrônico  sera  realizada por meio de sistema informatizado, 
aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente 
por meio eletrônico.  

Art.  146. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para a divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos licitantes.  

Art.  147. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos referente ao processo 
licitatário  sell()  protocolados, ate 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da 
sessão pUblica, por meio eletrônico ou presencial, na forma do edital. 

91" A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada em sitio eletrônico 
oficial no prazo de ate 3 (três) dias (Reis limitado ao tittimo dia útil anterior A data da abertura do 
certame. 

82" A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
instituido no parágrafo anterior. 

§3^ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. - 

94° Acolhida a impugnação contra o edital,  sera  definida e publicada nova data para realização 
do certame.  

Art.  148. Caberá recurso, no prazo de 3  (tits)  dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, cm face dos seguintes atos administrativos, das fases procedimentais da 
concorrência: 

a) julgamento das propostas; 

h) atos de habilitação ou inabilitação de licitantes; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral c escrito da administração.  

Art.  149. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente  ape's  o termino do 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em prazo estipulado no edital, 
sob pena de preclusdo e o prazo para apresentação dal; razoes recursais  sera  iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou ata de julgamento no caso de 
inversão das fases 
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Art.  150. Caberá pedido de mconsideração, no prazo de 3 (trEs) dias  facia  contado da data de 

intimação. relativamente a ato do qual não caiba recurío hierárquica  

Art.  151. 0 recurso do presente decreto  sell  dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou 

preferido a decisão recorrida, que não reconsiderar o ato  on  a decisão no prazo de 3 (trôs) dias  

uteri.  encaminhará o recurso com a sua motivação  it  autoridade superior a  goal  devera prole& 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias  awls,  contado do recebimento dos autos. 

§110  0 acolhimento do recurso implicara invalidação apenas de ato insusceavel de 

aproveitamento, 

520  0 prazo para apresentação de contrarrazões  sera  o esmo do recurso e [era inicio na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

53 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.  

Art.  152. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Parágrafo taco. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente  sera  auxiliada pelo  

Mud() dc  assessorarnento  juridic°,  que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias. 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA  

Art.  153. Os contratos e  terms  aditivos celebrados entre o Município e os paniculares poderão 

adotar a forma eletrônica. 

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 

eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de 

certificado digital pelas panes subscritoras, nos termos do  art.  r, inciso  lit  da lei 

14.063/2020. 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

Art.  154. 0 objeto do contrato será recebido: 

1— Em se tratando de obras e serviços: 

provisoriamente, em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 

execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais. devidamente justificados e previstos no ato 

convocatório ou no contrato: 

II — Em se ralando de compras: 
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a) provisoriamente. em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado,  

hi  definilivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, em ate 30  (trim°  dias da cornunicação escrita do contratado. 

§1" 0 edital ou o instrumento de contratação direta, ou a alternativamente o contrato ou 

instrumento cquivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser 

dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada. objetos de 

pequeno valor ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à administração. 

82°  Para fins do parágrafo anterior. consideram-se objetas de pequeno valor aqueles 

enquadráveis nos incisos te II do  art,  75 da lei federal n" 14.133/2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO  

Art.  155. A possibilidade de subcontratar, se for o caso, deve ser expressamente prevista no 

edital ou no  instillment()  de contratação direta ou alternativamente no contrato ou instrumento 

equivalente, o qual deve ainda informal-  o limite máximo permitido para subcontratação. 

41° É vedado a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do &Trio ou entidade contratante ou com agentes públicos que desempenhe 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente no edital de licitação. 

42" É vedado clausula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida 

esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, 

foi exigia apresentação  dc  atestados como objetivo  dc  comprovar a execução de serviços, pela 

licitante ou contratada,  eons  características semelhantes. 

DAS POLÍTICAS PUBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  

Art.  156. Nas licitações para obras„ serviços de engenharia ou para a contratação de serviços 

terceirizados cm regime de dedicação exclusiva de mão  dc  obra, o edital poderá desde que 

justificado no estudo técnico preliminar exigir que ate 5% da mão de obra responsável pela 

execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vitimas de violência domestica 

nu oriundos ou egressos do sistema prisional, não permitida a exigência cumulativa no mesmo  

instrument()  convocatorio. 

DA CONTRATAÇÂO DE  SOFTWARE  DE USO DISSEMINADO  
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Art.  157. 0 processo de gestão estratégica das contratações de  software dc  uso disseminado no 

município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a 

usabilidade c considerar ainda a relação custo-beneficio, devendo a contratação de licenças ser 

alinhada as reais necessidades do município,  eons  vistas a evitar gastos com produtos não 

utilizados. 

Art.  158. Para efeitos da participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, 

observar-se-á como parâmetros normativos, no que couber e quando previsto no edital, o 

disposto na instrução normativa da secretaria de Gestão do Ministério da Economia N° 03/2018.  

Art.  159. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá a 

obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pela licitante vencedor no prazo de 
6 (seis) meses contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro pata elaboração 

e implementação o decreto federal n° 8.420/2015. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no capta sem o inicio da 

implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem 

prejuízo da aplicação de sanções administrativas cm função de inadimplemento de obrigação 

contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

Art.  160. Observado o contraditódo e a ampla defesa, todas as responsabilizações e sangrias 

previstas no  arts.  155 e 156 da lei 14.133/2021, serão aplicadas pela autoridade  maxima  do 
nrgio ou entidade responsável pelo contrato. 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES  

Art.  161, A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio o disposto no  art.  169 

da lei federal n° 14.133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 

implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles intemos, para 
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avaliar. direcionar e monitorar os processos lieitalorios e os respectivos contratos. com  o intuito 

de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente iniegro e 

configvel. assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico c as leis 

orçamemárias e promover eficiência, efetividade e eficácia  ern  suas contratações. 

APOIO DOS ÓRGAOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO E DE CONTROLE 

INTERNO  

Art.  162. 0 Agente de Contratação e sua equipe de apoio, a Comissão de Contratação, os 

gestores c fiscais de contratos, hem como os demais agentes que atuem no processo de 

contratação. poderão solicitar manifestação tecnica dos  &gam  de assessoramento jurídico ou de 

outros setores do  &go  nu da entidade licitante, hem como das unidades de controle interno, 

para o desempenho das funções, devendo o registro das manifestações constarem nos autos do 

processo de contratação. 

§111  A consulta especifica poderá ser a realizada em qualquer etapa do processo de contratação 
ou de execução contratual e deve indicar expressamente o objeto de questionamento. a fim de 
que sejam dirimidas dúvidas e prestadas informações relevantes para prevenir riscos no 
procedimento licitatório ou na execução contratual. 

122' Nos casos repetitivos e que demandem avaliação jurfdica ou procedimento de auditoria, as 

consultas poderão ser resolvidas por  mein dc  pareceres referenciais. exarados pela autoridade 

jurídica do tirgão ou entidade, ou por orientação tecnica emitida pelo Controlador Geral do 

Município ou autoridades equivalentes, conforme estrutura administrativa, dispensada a análise 

individual de cada caso  concrete,  salvo consulta especifica ou distintiva do consulentc. 

§3" Previamente à tomada de decisão, quando for o caso, o agente público competente 

considerará eventuais manifestações apresentadas pelos orgáos de assessoramento jurídico e 

unidades  dc  controle interno, e decidirá observando o dever de motivação dos atos 

administrativos, que deverá se dar de forma explícita. clara e congruente.  

Art.  163. Compete a Procuradoria Geral  du  Município e a Controladoria Geral do Municipio, 

conjuntamente, promover a aprovação de: 

I - Minutas padronizadas de editais de licitação, tennos de referência e instrumentos 

congêneres, e; 

II - Minutas padronizadas de contratos e seus respectivos termos aditivos e instrumentos 

congéneres. 

I/ 1" Todos os agentes públicos que atuam na instrução dos processos de coturatação e na 

execução contratual poderão propor a padronização de documentos indicados nos incisos I e II 

do caput deste artigo. 

§ 2" Os pedidos tratados no * I" deste artigo deverão ser previamente submetidos à assessoria 

jurídica da  Area  de licitações e contratos atuante junto ao setor de compras responsável pela 

condução dos processos de contratação do  &Edo  ou entidade que, entendendo pela adequação e 

conveniência da uniformização do documento, deverá promover a elaboração da minuta. 
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§3" Durante a análise preliminar, a assessoria jurídica poderá solicitar o subsidio de outros 

agentes públicos municipais  corn  atuação eiou conhecimentos necessários para análise da 

adequabilidade do documento, hem como elaboração da minuta. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

    

      

DAS DISPOSIÇÕES  FINALS 

    

Art.  164. A Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a Procuradoria Juridica do 

Município poderá editar nonnas complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar 

informagües adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários a 
contratação, desde que aprovado pela autoridade superior.  

Art.  165. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada, 28 de dezembro de 2021  

JOSE  NAUDINII0 ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO N° 029/2025 
De 03 de janeiro de 2025 

"Designa Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio para conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei n" 14.133/2021." 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  1° - Designar a servidora SILMARA DE JESUS FRANÇA ALVES, matricula 
2025006 e o servidor GERONI MO PENALVA SANTOS FARIAS, matricula 20180001 
para exercerem a função de AGENTES DE CONTRATA010 da CAMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
deste Poder Legislativo derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.  

Art.  2° - Ficam designadas as Servidoras Municipais abaixo relacionadas para integrarem 
a equipe de apoio: 

I — ALZENIA  FIRM  INO ALVES—Matricula 2008007 
H — LAIANE DOS SANTOS SOUZA KAMPHORST - Matricula 2008012  

Art.  30  - Integram o rol de atribuições dos Agentes de Contratação e dos Pregoeiros a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, incluindo a solicitação de emissão de pareceres 
técnicos e juridicos, para subsidiar as suas decisões.  

Art.  4° - Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, 
também, o agente de contratação  sera  responsável por impulsionar, conduzir e executar os 
respectivos processos em todas as suas fases.  

Art.  5° - 0 presente decreto entra  ern  vigor no dia 03 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brfit/diariooficial  
Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brM/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 5/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada00mdil.com  

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de 
expediente para atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada /BA. 

Certidão quanto ao Estudo Técnico Preliminar 

Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em  raid()  de valor, previstas 
no  art.  75, inciso I e II da Lei n° 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar. Assim, ante a 
urgência e necessidade quanto a Contratação de empresa do ramo especializado, para o 
fornecimento de materiais de expediente para atender a necessidades da  Camara  Municipal de 
Esplanada /BA. 

Janete N imentç4 Almeida 
Matricula 2008003 

Declarações da viabilidade ou não da contratação 

Declaramos que a contratação é viável e poderá ser feita realizada por contratação direta, com base 
no  art.  75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, em observância aos princípios da economicidade, eficácia 
e eficiência, mas em razão. 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

Janete cimento e Almeida 
Matric n° 2008003 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/M, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 08/2025 

Com base no aspecto discricionário conferido A Administração pelo  art.  72, inciso I, da Lei n.° 
14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como considerando o  art.  2°, do 
DECRETO N° 054/2022, de 15 de junho de 2022, que dispõe sobre a elaboração de Estudo Técnico 
Preliminar - ETP para as contratações de bens, serviços e obras no âmbito da Câmara Municipal de 
Esplanada, é DISPENSÁVEL o ETP, mediante justificativa detalhada, com exposição de motivo, 
aprovada pela autoridade competente, nas hipóteses enumeradas abaixo: 

1) Dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos casos previstos nos incisos I, II e 
IV do  art.  74 da Lei Federal n°14.133/2021; 

2) Contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação realizada 
há menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes interessados, de 
propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das propostas de preços, nos 
termos do inciso Ill do  art.  75 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 

3) Utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores quando as soluções 
propostas atenderem integralmente 6 necessidade apresentada; 

4) Contratações de serviços comuns de engenharia, desde que demonstrada a inexistência de 
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, casos em que a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou projeto 
básico. 

Pelo exposto, entende-se que o caso em tela se trata da hipótese número 1, o que enseja a 
DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e de análise de riscos, no presente 
processo. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de 
maximizar o interesse público, provendo p  segurança transacional encontram-se nos artefatos 
documentais que compõem a instrução  pro  ssual. 

Janete  Nta_ eirito ì  e?Almeida 
Matri la n° 2008003 
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VALDIR MATIAS DOS SANTOS 
CNPJ N°42.016.055/0001-30 

02  32.756,00 

VALOR GLOBAL R$ 
JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 
CNPJ N° 14.010.326/0001-04 

01 28.478,50 

ADVANE BATISTA DA SILVA OLIVEIRA 
CNPJ N°. 16.144.891/0001-90 

03 34.886,00 

• 

• 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 5/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax; (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaegmail.com  

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a consolidação 
dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público para a obtenção de valores 
estimados visando contratação/aquisição de bens/serviços para a esta Casa de Leis. 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de 
expediente para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada /BA. 

PREÇOS COLETADOS E VALORES ESTIMADOS 

Os pregos coletados seguem em documento anexo a este relatório. Os valores estimados para a 
realização do certame são: 

Valor Global estimado para a contratação R$ 32.039,60 (Trinta e Dois Mil Trinta e Nove Reais e 
Sessenta Centavos). 

JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA UTILIZADA 

Considerando que a estimativa de custos por meio da Pesquisa de Pregos é etapa essencial para a 
realização das compras públicas, elencamos os critérios adotados para a realização desta pesquisa: 

- Escolha de fontes de consulta confiáveis e previstas em legislação; 
- Consideração das especificidades do objeto; 
- Verificação de similaridade entre os itens consultados e os descritos no Termo de Referencia; 
- Obtenção de preços estimados compatíveis com os praticados pelo mercado para 
produtos/serviços similares; 
- Identificação e exclusão de itens com preços classificados como inexequíveis ou com sobrepreço; 
- Observância de parâmetros de economia de escala, desvio padrão e coeficientes de variação para 
a composição da pesquisa; 
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Janete  
Mat 

men e)Almeida 
ula n° 200 003 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 8/14, CEP 48370-000 
CIVPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

Objetividade na compilação das informações do Relatório de Pesquisa de Pregos 
(exclusão/desconsideração de itens/preços evitando a composição do relatório da pesquisa com 
excesso de informações, desde que não haja impacto relevante na média/mediana obtida). 

Isto posto, contam abaixo as justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
exclusão/desconsideração de itens/pregos da pesquisa, de acordo com os critérios apresentados: 

• 
( X ) Não se aplica - não houve exclusão/desconsideração de itens/preços da pesquisa; 
( ) Inexequível - economia de escala; 
( ) Inexequível - valor(es) fora do desvio padrão/ coeficiente de variação definido(s); 
( ) Valor(es) excessivamente elevado(s) - fora do desvio padrão/ coeficiente de variação definido(s); 
( ) Inconsistente - item(ns) diferente(s) do Termo de Referência; 
( ) Composição - exclusão/desconsideração pela ausência de impacto na pesquisa, visando a 

sintetização do relatório. 

FORNECEDORES QUE NÃO ENVIARAM PROPOSTAS (E-MAILS  NÃO RESPONDIDOS) 

Nos casos de fornecedores que não encaminhem propostas em resposta aos emails enviados pela  

Camara  Municipal de Esplanada, estes e-mails  serão anexados a esta pesquisa de pregos como 

documentação comprobatória. 

JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE PREÇOS OBTIDOS EM PAINEL DE PREÇOS OU 
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS 

- Não se aplica. • JUSTIFICATIVA PARA ITENS COM AUSÊNCIA DE AO MENOS 03 (TRÊS) PREÇOS 

- Não se aplica. 
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Armarinho*  
Ratio Social: Joao Mariano de Oliveira de  Esplanada  
Cnpj: 14.010.325/0001-04  
Endereço:  A.V Mario Anclreazza N°300  bairro:  Centro  
Cidade: Esplanada-SÃ E-mall: armarinhornarivarteriotmell.cOm  
Pone: (75)99975-4759  Representante  legal: Joao Mariano Oliveira 

Segue or000sta de orego de materiais de exoediente Para atender 
necessidade da  Camara  Municipal de Esolanada-EIA 

Planilha de Tomada de Preco 

ITEM DESCRIÇÁO QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R6) 

VALOR 
GLOBAL 

(R$) 

fill  
ARQUIVO MORTO POLIONDA  

Arquivo morto polionda, 350x140x245mm polionda,  
Prático  Office.  Cores variadas. 

so UN  9,00 450,00 

02 BLOCO DE NOTAS AUTOADESNAS 4b1 38X50 
Pacotes com 4 biocos de 50 folhas 38mmx51mm 

100  UN  
5,20 520,00 

03 
BORRACHA DE APAGAR 

Tipo Borracha  Latex  Com Medida Peça: 3,3 X 2,3 X 
0 08cm. 

20 um 0,60 12,00 

04  

CADERNO DE PROTOCOLO 
Uvro protocolo de correspondência com 100 (cem) 

folhas numeradas, formato 153x216 milímetros, 
capa dura. 

10  UN  20,00 200,00 

05  

CAIXA CANETA AZUL COM 50 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo transparente, 

carga removível não rosqueada, ponta de 
tungstênio. 

SO UN  49,00 2.450,00 

16  

CAIXA CANETA AZUL COM 100 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo transparente, 

carga removivel não rosqueada, ponta de 
tungstênio.  

30  UN  94,00 2.820,00 

07 

CLIPS  N° 02 100un 
Clipe, tratamento superficial niquelado, tamanho 

2/0, material metal, formato trançado, cx com 100 
unidades.  

300  UN  3,30 990,00 

08  CUPS  No 08 25un 
Clips  8/0 Galvanizado Cx C/25 Un. SO UN 3,80 190,00 

09 

COLA 90g 
Ideal para trabalhos escolares e artesanais em 
papel, papelão, cartolina, papel pardo e fotos. 

Fabricada com resina de PVA (Poliacetato de Vinila), 
à base d'água. Possuir acabamento transparente. 

Com alta resistência e colagem.  

10  UN   3,00 30,00 

10 
ELASTIC°  No 18 100g 

Elástico amarelo, no 18. Composição: borracha 
estireno butadieno; pacote com 1002. 

20  UN  7,00 140,00 

Armarinho* 
afiredvar? 
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Arrnarinhalk 

C le  fa  IS 4  

Ratio Social: Joao Mariano de Oliveira de  Esplanada  
Cnpl: 14.010.326/0001-04  
Endereço:  A.V Mario Andreazza No300  Bairro;  Centro  
Cidade:  Esplanade-SA E-mail: annarinhomarivanedhotrnall.com  
Fone:  (75) 99975-4759 Reprearritante Neal: Joao Mar  ano  Oliveira  

11 

ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete retrátil 6", Corpo injetado, Lamina fabricada 
em aço carbono temperado, Dispositivo para travar 

a lamina. Tamanho 18mm. 

25  UN  1,90 47,50 

12 
ESTILETE PEQUENO 9 mm 

Corpo injetado, Lamina em aço especial temperado, 
Dispositivo para travar a lamina Tamanho: 9 mm 

25  UN  1,30 32,50 

13 
EXTRATOR DE GRAMPO 

Ferro fundido, Cor: Cromado, Tamanho: 14,5 Cm  
Peso: 0,20. 

SO UN  3,90 195,00 

14 
FITA ADESIVA 48x40mm 

Com dimensões 4,8mmx40m, polipropileno na cor 
transparente. 

50  UN  4,50 225,00 

15 

40— 

16 

GRAMPEADOR 26/6 
Totalmente em aso, Grampeia até 25 folhas 

Utiliza grampos 26/6, Comporta pente completo de 
210 qrampos. 

30  UN  16,50 495,00 

GRAMPO 26/6 5000un 
Contendo identificação do produto e marca do 

fabricante. 
40  UN  4,70 188,00 

17 

MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformável, tinta fluorescente a base 

d'agua, gravado no corpo a marca do fabricante, na 
cor 31amarelo. 

150  UN  
1,50 225,00 

18 

PAPEL A4 - PC 50019 
Papel alcalino branco com desempenho máximo 
para impressão a laser (conforme informações 

técnicas contidas na embalagem do fabricante), 
formato A4, medindo 210 x 297 mm, com alvura 
não inferior a 97%, com gramatura 75 g/m2, em 

resma de 500 folhas e embalado em papel de 
propriedade térmica e  anti-umidade. 

400 un  29,50 11.800,00 

19 

ler 

20 

PAPEL A4  VERGE  PC  SO  
Papel  Verge  Branco A4 1802 caixa  corn  50 folhas. 

10  UN  
16,50 165,00 

PASTA DE A-Z 
Tamanho offclo, lombada larga, confeccionada em 

papelão, com revestimento externo plastificados, na  
cor preta. Embalagem com identificação do produto 

e marca do fabricante. 

UN  1"  
12,50 1.250,00 

21 
PASTA SANFONADA 

Pasta A4 com 12 divisórias, 
10  UN  250 s_ 250,00 

22 

- 

23 

PERFURADOR DE FOLHAS 40f1 
Perfura ate 40 folhas, Resistente, Alta durabilidade, 

Perfurador 2 furos. 15  UN  48,00 720,00 

PRANCHETA 
Em acrilico, com prendedor metálico niquelado, 

para papel, com dimensões 216x330mm, 
100  UN  

28,00 2.800,00 

Armarinholk 
atrinkhri 
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Ian. Oliveira 

Ratio Social: lobo Mariano de Oliveira de Esplanade; 
Cnpj: 14.010.326/0001-04  
Endereço:  A.V Mario Andrearza N0300  Bairro: COMO 
Cidade: Esplanada-BA E-mall: arrnarInhomarivarialsobSaill 
Pone: (75) 99975-4759  Representante Job Mal» Of  

24 
RÉGUA 30 cm 

Régua 30 cm! 12 Polegadas. Cor: Cristal. Material: 
PollestIreno. Dimensões: 310 x 35 x 3 mm 

100  UN  1,20 120,00 

25 
TESOURA PEQUENA 

De aço Inoxidável, ponta arredondada, cabo em 
polipropileno atáxico, tamanho 21 cm 

15  UN  
12,00 180,00 

28 ENVELOPE 
Envelope de papel A4, cor amarelo ou branco 1000  UN  0,50 500,00 

27 ENVELOPE 
Envelope de papel A5, cor amarelo ou branco 300  UN  0,40 120,00 

28 CLASSIFICADOR FINO 
Plástico, com elástico, tamanho A4, cores variadas  300 UN 2,50 750,00  

29 LAPIS  
Madeira, n.° 02 

30  UN  0,45 13,50 

30 PORTA CANETA 
Porta caneta, objetos e cllpes, em acrilico 

20  UN  24,00 480,00 

401 
LIVRO ATA 

Com 100 folhas, capa dura 05  UN  24,00 120,00 

VALOR TOTAL Rii 20.478150 

Validade da Proposta: o  

egs  0 /I  de  ..erettereito  

Armarinholli 
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PAPELARIA E ARMARINHO ARCO—IRIS  
AVENIDA MARIO ANDREAZZA. 150 CEP:4110370-000 

CNN:42.0'6.0390001-30  EMAIL;  iivraria anoirisqiihotma &cum 
TELEFONE: (75) 9 99572499  

Razão Social: VALDIR MATIAS DOS SANTOS 

GNP3: 42.016.055/0001-30  

Endemics":  AVENIDA MAR/0 ANDREAZZA  

Email:  livraria arcoirisOhotmail.corn Fone: (75) 9 99572499 

Representante Legal: VALDIR MATIAS DOS SANTOS ( DIRETOR) 

• 
Cotação de preço de materiais de expediente para atender necessidade da Câmara 
Municipal de Esplanada/BA. 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(RS) 

VALOR 
GLOBAL 

(RS) 

01 
ARQUIVO MORTO POLIONDA 

Arquivo morto polionda, 350xI40x245mm polionda, Prático 
a Office.  Cores variadas. 

50  UN  
9,44 472.00 

02  BLOCO DE NOTAS AU TOADESIVAS 4W 38X50 
Pacotes com 4 blocos de 50 folhas 38mmx51mm 100 UN  9,20 920,00 

.3 
BORRACHA DE APAGAR 

Tipo Borracha  Latex  Com Medida  Pecs:  3,3 X 2.3 X 0,08cm. 20  UN  0.80 16,00 

cm 
CADERNO DE PROTOCOLO 

Livro protocolo de correspondência com 100 (cem) folhas 
numeradas, formato 153x2I6 milímetros, capa dura. 

10  UN  
22,90 229,00 

05 

06 

CAIXA CANETA AZUL COM 50 UNIDADES 
A esfemgratica scxtavada, corpo transparanc. carga removível 

não rosqueada, ponta de tungstênio. 
50  UN  

56,00 2.800,00 

. 
CAIXA CANETA AZUI, COM 100 UNIDADES 

A esferográfica sextavada. corpo transparente, carga removível 
não rosqueada, ponta de tungstênio.  

30  UN  
112,00 3.360.00 

07 
CLIPS  N°02 100u 

Clipe, tratamento superficial niquelado. tamanho 2/0, material 
metal, formato tramado, cx  coin WO  unidades. 

300  UN  
3,80 1.140.00 

Os  CLIPS  N°08 25un 
Clips  8/0 Galvanizado Cx Ci25 (In. 50 UN 3,95 197,50  
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PAPELARIA E ARMARINHO ARCO-IRIS  
AVENIDA MANO ANDREAZZA.  ISO  CEP:440170-000 

(14P1:42.016.055.0091 -30 LI4AIL livrana_arcoiris941101911D9091 
TELEFONE: (75)999572499 

09 

COI.A 908 
Ideal para trabalhos escutares e artesanais em papel. papelão, 
cartolina, papel pardo e fotos. Fabricada com resina de PVA 
(Poliacetato de Vinila). A base d'água. Possuir acabamento 

transparente. Com  alta resistencia e colagem. 

10  UN  

8,50 85.00 

10 
ELÁSTICO N" 18 100g 

Elástico amarelo, n" 18. Composição: borracha estireno 
butadieno; pacote com 100g. 

20  UN  
14,40 288,00 

ei 

12 

ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete retrátil 6". Corpo injetado. l amina fabricada cm aço 

carbono temperado. Dispositivo para travar a lâmina. Tamanho 
18mm. 

25  UN   

2,00 50,00 

ESTILE-1 E. PEQUENO 9 mm 
Corpo injetado. Lâmina em aço especial temperado. Dispositivo 

para travar a lâmina. Tamanho: 9 mm 
25  UN  

L 

1.40 35,00 

13 
EXTRATOR DE (i RA MPO 

Ferro fundido, Cor: Cromado, Tamanho: 14.5 Cm 
Peso: 0.20. 

50  UN  
44)0 200.00 

14 
.__. 

15 

FITA ADESIVA 411x40mm 
Com dimensões 4,8mmx40m, polipropileno na cor transparente. . 

50  UN  6.00 300,00 

URAMPEADOR 26/6 
Totalmente em aço. Grampeia até 25 folhas 

Utiliza grampos 26/6, Comporta_pente completo de 210.grampos. 
30  UN  

1 

19,50 585.00 

16 GRAMPO 26/6 5000un 
Contendo identificação do produto e mania do fabricante. 

40  UN  4,80 192,00 

17 
MARCADOR DE TEXTO 

Ponta indefOrmável, tinta fluorescente a base d'agua. gravado no 
comas) a marca do fabricantc. na  cor 31amarclo. 

150  UN  
1.60 240,00 

• 

18 

19 

PAPEI. A4 - PC 50011 
Papel alcalino branco com desempenho máximo para impressão a 
laser  (con  forme informações técnicas comidas na embalagem do  

fabricante I. formato A4. medindo 2)0 x 297 mm,  corn  alvura não 
interior a 47%, com griunatura 75 g/m2. em resma de 500 folhas e 

embalado ernstpçl de propriedade  term  ica e  anti-umidade. 

I 

UN  

33,00 13.200,00 

PAPEL A4  VERGE  PC 50 
Papel  Verge  Branco A4Itg0 caixa com 50 folhas. 10  UN  16.80 168,00 

20 

PASTA 13E. A-Z. 
Tamanho oficio, lombada larga, confeccionada em parictão.  corn  
revestimento externo plastificados. na  cor preta. Embalagem  corn  

100  
12,60 1.260.00 

identificação do produto e marca do fabncantc. _____r_ 
21 PASTA SANFONADA 

Pasta A4 cm  12  divisérias. 
10 11N 30,40 304,00 

22 

PERFURADOR DE FOLHAS 4011 
Perfura ate 40 folhas, Resistente. Alta durabilidade. Perfurador 2 

furos. 15  UN  

54,50 817.50 
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PAPELARIA E ARMARINHO ARCO-IRIS  
AVENIDA  WSW  ANOREAZZA.  ISO  CEP:4R0370 000 

002542.016.055/0011I-30  EMAIL  Ityrsris arcoiritiOunmail.com  
TELEFONE: OS) 999572499 

23 

PRANCHLIA 
Fm  =ilk°,  com prendedor metálico niquelado. para papel.  corn  

dimensaes 216x330mm. 100  UN  

32.00 3.200.00 

24 
RÉGUA 30 cm 

Régua 30 cm 112 Polegadas. Cor: Cristal. Material: Poliestireno. 
Dimensões: 310 x 35 x 3 min 

100  UN  
L45 145,00 

25 

06 

TESOURA PEQUENA 
De  my  inoxidável,  punts  arredondada, cabo cm polipropilcno 

anemic°.  tamanho 21 cm 
15  UN 

24,00 360,00 

ENVELOPE 
Envelope de papel A4,  cur  amarelo ou branoo 

1000  UN  0.55 550,00 

27 ENVELOPE 
Envelope de_papel A5„ cor amarelo ou branco  300  UN  

300  UN  

0,45 135,00 

28 CI  ASSIFICA1)OR FINO 
Plástico,  coin  elástico, tamanho A4, cores variadas  

2,55 765,00 

29 LAPIS  
Madeira, n.° 02 30  UN  0,90 27,00 

ao PORIA CANETA 
Puna cancta, objetos c  clines,  cm aerifico 20  UN  

29,00 580,00 

31 

VALOR 
I. sEIS  REAIS 

IÁVRO ATA 

ç!' 10  folluts, capa dura _ .. 
05  UN  

27,00 135,00 

TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: TRINTA E DOIS M11. E SETECENTOS 

VALOR TOTAL RS 32.756,00 

E CINQUENTA 

Esplanada-Bahia, 30 de Janeiro de 2025 

4 12.016.05510001  
Valdir Matias dos Santos 
Av. Mini° Andreazza. 150  

Cep:  IS• 
3/0-000 Esplanada-RAti  

List) 37S-3  
Assinatura do responsável e carimbo da Empresa 
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Razão Social: Advane Batista da Silva Oliveira 

CNPJ: 16.144.891/0601-90 

Endereço: Praça Severino Vieira  Ns  85 

Bairro: Centro 

Cidade: Conde-BA CEP: 48300-00  

E-mail:  julianaolistutagmail.com  Fone: (75) 99999-4983 

Representante Legal: Advane Batista da Silva Oliveira 

Segue cotacio de prego, de materiais para atender is necessidades 
da  Camara  Municipal de Esplanada-BA. 

Planilha de cotaqio de pregos • 
ITEM DESCRIÇÃO QTD, 

VALOR 
UNITÁRIO 

(RS) 

VALOR GLOBAL 
(B-$) 

01 
ARQUIVO MORTO POLIONDA 

Arquivo morto polionda, 350x149x245mm polionda, 
Prático  Office.  Cores variadas. 

59  UN  11,00 550,00 

82 BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 4b1 38X59 
Pacotes com 4 blocos de 58 folhas 38mmx51mm 180  UN  71 50 750,80 

03 
BORRACHA DE APAGAR 

Tipo Borracha  Latex  Com Medida Pega: 3,3 X 2,3 X 
0 98cm. 

20  UN  1,50 30,00 
_._. .. 

84 

CADERNO DE PROTOCOLO 
Livro protocolo de correspondência com 100 (cem) 
folhas numeradas, formato 153x216 milímetros, 

capa dura. 

10  UN   27,00 278,00 

CAIXA CANETA AZUL COM 50 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo transparente, 

carga removível não rosqueada, ponta de 
tungstênio. 

58  UN  
57,09 2.850,00 

06 

CAIXA CANETA AZUL COM 100 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo transparente, 

carga removível não rosqueada, ponta de 
tungstênio.  

30  UN  100,00 3.090,08 

07 

CLIPS  N° 02 180un 
Clipe, tratamento superficial niquelado, tamanho 
2/0, material metal, formato trançado, cx com 188 

unidades.  

369  UN  5,00 1.509,00 

08 CLIPS  N° 08 25un 
Clips  8/8 Galvanizado Cx C/25 Un. 58  UN 6,08 308,08 

09 

_._ 

COLA 90g 
Ideal para trabalhos escolares e artesanais em 
papel, papelão, cartolina, papel pardo e fotos. 
Fabricada com resina de PVA (Poliacetato de 
Vinila), á base d'água. Possuir acabamento 

transparente. Com  alta resistência e colagem. 

 18  UN  4,50 45,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5d5b38d0-ed25-45c8-9402-923b24c33be4



Razão Social: Advane Batista da Silva Oliveira 

CNPJ: 16.144.89110901-99 
Endereço: Praça Severino Vieira N 85 

Bairro: Centro 

Cidade: Conde-BA CEP: 48390-00  

E-mail:  julianaoli.tutafgmall.com  Fone: (75) 99900-4083 

Representante Legal: Advane Batista da Silva Oliveira 

10 
ELÁSTICO N* 18 1889 

Elástico amarelo, n* 18. Composição: borracha 
estireno butadieno; pacote com 180g. 

20  UN  10,90 208,00 

11 

ESTILETE GRANDE 18 
Estilete retrátil 6, Corpo injetado, Lâmina 

fabricada em  ago  carbono temperado, Dispositivo 
para travar a lamina. Tamanho 18mm. 

25  UN  3,58 87,50 
• 

12 
ESTILETE PEQUENO 9 mm 

Corpo injetado, Lâmina em  ago  especial temperado, 
Dispositivo para travar a láminat_Tamanho: 9 mm 

25  UN  2,58 62,50 

13 
EXTRATOR DE GRAMPO 

Ferro fundido, Cor: Cromado, Tamanho: 14,5 Cm 
Peso: 8,28. 

58  UN  5,80 258,80 

14 
FITA ADESIVA 48x4Omm 

Com dimensões 4,8mmx48m, polipropileno na cor 
transparente. 

58  UN  8,80 480,00 

15 

GRAMPEADOR 26/6 
Totalmente em  ago,  Grampeia até 25 folhas 

Utiliza grampos 26/6, Comporta pente completo de 
219 grampos. 

38  UN  
22,88 668,80 

16 
GRAMPO 26/6 5000un 

Contendo identificação do produto e marca do 
fabricante. 

48  UN  8,00 328,80 

17 

MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformável, tinta fluorescente a base 
d'agua, gravado no corpo a marca do fabricante, 

na cor 31amarelo. 

150  UN  3,00 459,90 

410 

18 

PAPEL A4 - PC 508f1 
Papel alcalino branco com desempenho máximo para 
impressão a laser (conforme informações técnicas 
contidas na embalagem do fabricante), formato A4, 
medindo 210 x 297 mm, com alvura não inferior a 
97%, com gramatura 75 g/m2, em resma de 588 

folhas e 

embalado em papel de propriedade tónica e  ant  - 
umidade. 

408  UN  33,00 13.200,08 

19 PAPEL AU  VERGE  PC 58 
Papel Vergé Branco A4 188g caixa com 58 folhas 

 10  UN  22,98 220,08 

20 

PASTA DE A-2 
Tamanho oficio, lombada larga, confeccionada em 
papelão, com revestimento externo plastificados, 
na cor preta. Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante. 

188  UN  19,80 1.980,80 

21 PASTA SANFONADA 
Pasta A4 com 12 divisórias,  18  UN  29,00 290,08 
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Razio Social: Advane Batista da Silva Oliveira 

CNPJ: 16.144.891/8881-98 

Endereço: Prava Severino Vieira Ne 85 

Bairro: Centro 

Cidade: Conde-BA CEP: 48356-00  

E-mail:  julianaoli.tutaigmailscom Fone: (75) 99900-4983 

Representante Legal: Advane Batista da Silva Oliveira 

22 
PERFURADOR DE FOLHAS 4811 

Perfura ate 48 folhas, Resistente, Alta 
durabilidade, Perfurador 2 furos. 

15  UN  55,09 825,88 

PRANCHETA 
Em acrilico, com prendedor metálico niquelado, 108  UN  35,00 3.500,00 para papel, com dimensões 216x330mm, 

24 

RÉGUA 30 cm 
Régua 30 cm / 12 Polegadas. Cor: Cristal. 

Material: Poliestireno. Dimensões: 319 x 35 x 3 
mm 

100  UN  2,99 208,00 

25 
TESOURA PEQUENA 

De  ago  inoxidável., ponta arredondada, cabo em 
polipropileno atOxico tamanho 21 cm 

15  UN  15,80 225,00 

26 ENVELOPE 
Envelope de papel A4, cor amarelo ou branco 1898  UN  0 89 808,00 

27 ENVELOPE 
Envelope de papel A5, cor amarelo ou branco 380  UN  9,68 180,80 

28  
CLASSIFICADOR FINO 

Plastic°,  com elástico, tamanho A4, cores 
variadas  

300  UN  3,58 1.959,80 

29 LAPIS  
Madeira, n.° 82 38  UN  8,70 21,80 

_All  
31 

PORTA CANETA  
Porta caneta, objetos e clipes, em acrilico 20  UN  30,08 690,00 

LIVRO ATA 
Com 180 folhas capa dura 95  UN  30,00 150188 

VALOR TOTAL R$ 34.886,88 

er) 
Validade da Proposta:  

aLd.  de liGAda..;:21/13- _de J0226 

      

      

  

1 4 4 . 8 9 1 / 0 0 0 1 461 
ADVANE BATISTA DA SILVA OLIVEIRA 

PRAÇA SEVERINO VIEIRA, Pr 86 
I SALÃO - CENTRO - CEP: 48300-000 I 

CONDE-BA 

Advane &aCtS dCSilva Oliveira 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmosplanada@gmail.com  

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

Assunto: Pesquisa de preços e minuta do Termo de Referência para Contratação de 
empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de expediente para 
atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA. 

Conforme solicitado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara de Vereadores, 
informo que realizamos a pesquisa a três fornecedores diretos, sendo o prego global 
estimado de R$ 32.039,60 (Trinta e Dois Mil Trinta e Nove Reais e Sessenta Centavos). 

Em 30 de dezembro de 2024, fora publicado o Decreto 12.343/2024, procedendo á atualização dos 
valores para o exercício de 2025, atualizando os valores do  art.  75, II, da Lei 14.133/2021, para o 
patamar de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove 
centavos). Portanto, o limite de contratação para dispensa de pequeno valor, já devidamente 
atualizado, é R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove 
centavos) e o prego estimado da contratação pretendida esta dentro dos valores permitidos para 
realização da Dispensa de Licitação. 

Em seguida, após análise da solicitação de despesas elaboramos o termo de referência, 
aviso de contratação direta e a minuta de contrato nos termos da nova lei de licitação - Lei n° 
14.133/2021. 

Por fim, devolvo os autos para a Presidência desta casa para ulterior deliberação. 

Jane scm4nto e Almeida 
dcula n° 2008003 
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ESTADODABAH1 A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 

CNEJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (7.5) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada@gmail.com  

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21 
(Processo Administrativo n.°.08/2025) 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 
14.133/2021). 

1.1. Este termo visa orientar acerca da Contratação de empresa do ramo especializado, para o 
fornecimento de materiais de expediente para atender a necessidades da Câmara Municipal de 
Esplanada, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

• 1.2. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

DIScRIçÃo UF  QUART  VAL  
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ARQUIVO MORTO POLIONDA 
Arquivo morto polionda, 350x140x245mm 
polionda, Prático  Office.  Cores variadas. UND 50 R$ 9,81 R$ 490,50 

2 
BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 4b1 
38X50 Pacotes com 4 blocos de 50 folhas 

38mmx51mm 
UND 100 R$ 7,30 R$ 730,00 

3 BORRACHA DE APAGAR 
Tipo Borracha Látex Com Medida Pega: 3,3 X 

2,3 X 0,08cm. UND 20 R$ 0,97 R$ 19,40 
4 CADERNO DE PROTOCOLO 

Livro protocolo de correspondência com 100 
(cem) folhas numeradas, formato 153x216 

milímetros, capa dura UND 10 R$ 23,30 R$ 233,00 
5 CAIXA CANETA AZUL COM 50 UNIDADES 

A esferográfica sextavada, corpo transparente, 
carga removível não rosqueada, ponta de 

tungstênio. UND 50 R$ 54,00 R$ 2.700,00 
6 CAIXA CANETA AZUL COM 100 UNIDADES 

A esferográfica sextavada, corpo transparente, 
carga removível não rosqueada, ponta de 
tungstênio. UND 30 R$ 102,00 R$ 3.060,00 

7  CLIPS  N°02 100un 
Clipe, tratamento superficial niquelado, 
tamanho 2/0, material metal, formato trançado, 
cx com 100 unidades. 

UND 
300 

R$ 4,03 R$ 1.209,00 
8  CLIPS  N° 08 25un  

Clips  8/0 Galvanizado Cx C/25 Un. UND 50 R$ 4,58 R$ 229,00 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 To1efax: (14) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.hom  

9 COLA 90g 
Ideal para trabalhos escolares e artesanais em 
papel, papelão, cartolina, papel pardo e fotos. 
Fabricada com resina de PVA (Poliacetato de 
Vinila), a base d'água. Possuir acabamento 
transparente. Com  alta resistência e colagem. UND 10 R$ 5,33 R$ 53,30 

10 ELÁSTICO N°18 1G0g 
Elástico amarelo, n° 18. Composição: borracha 
estireno butadieno; pacote com 100g UND 20 R$ 10,47 R$ 209,40 

11 ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete retrátil 6", Corpo injetado, Lamina 
fabricada em ago carbono temperado, 
dispositivo para travar a lamina. Tamanho 
18mm. UND 25 R$2,47 R$61,75 

12 ESTILETE PEQUENO 9 mm 
Corpo injetado, Lamina em ago especial 
temperado, Dispositivo para travar a lamina, 
Tamanho: 9 mm UND 25 R$ 1,73 R$ 43,25 

13 EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido, Cor: Cromado, Tamanho: 14,5 
Cm 
Peso: 0,20. UND 50 R$4,30 R$215,00 

14 FITA ADESIVA 48x40mm 
Com dimensões 4,8mmx40m, polipropileno na 
cor transparente. UND 50 R$ 6,17 R$ 308,50 

15  GRAM  PEADOR 26/6 
Totalmente em  ago,  grampeia até 25 folhas 
Utiliza grampos 26/6, Comporta pente 
completo de 210 grampos. UND 30 R$ 19,33 R$ 579,90 

16 GRAMPO 26/6 5000un 
Contendo identificação do produto e marca do 
fabricante. UND 40 R$ 5,83 R$ 233,20 

17 MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformável, tinta fluorescente a base 
d'agua, gravado no corpo a marca do 
fabricante, na cor 31amarelo. UND 150 R$ 2,03 R$ 304,50 

18 PAPEL A4 - PC 500fl 
Papel alcalino branco com desempenho 
máximo para impressão a laser (conforme 
informações técnicas contidas na embalagem 
do fabricante), formato A4, medindo 210 x 297 
mm, com alvura não inferior a 97%, com 
gramatura 75 g/m2, em resma de 500 folhas e 
embalado em papel de propriedade térmica e  
anti-umidade. 

UND 

400 

R$ 31,83 R$ 12.732,00 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail; omesplanada0gmail.com  

19 PAPEL A4  VERGE.  PC 50 
Papel Vergd Branco A4 180g caixa com 50 
folhas. UND 10 R$ 18,43 R$ 184,30 

20 PASTA DE A-Z 
Tamanho oficio, lombada larga, confeccionada 
em papelão, com revestimento externo 
plastificados, na cor preta. Embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante. UND 100 R$ 14,70 R$ 1.470,00 

21 PASTA SANFONADA 
Pasta A4 com 12 divisórias, UND 10 R$ 28,13 R$ 281,30 

22 
PERFURADOR DE FOLHAS 40f1 

Perfura até 40 folhas, Resistente, Alta 
durabilidade, Perfurador 2 furos. 

UND 15 R$ 52,50 R$ 787,50 
23 PRANCHETA 

Em acrilico, com prendedor metálico 
niquelado, para papel, com dimensões 

216x330mm, 

UND 100 R$31,67 R$3.167,00 

24 RÉGUA 30 cm 
Régua 30 cm / 12 Polegadas. Cor: Cristal. 
Material: Poliestireno. Dimensões: 310 x 35 x 3 
mm UND 100 R$ 1,55 R$ 155,00 

25 TESOURA PEQUENA 
De  ago  inoxidável, ponta arredondada, cabo 
em polipropileno at6xico, tamanho 21 cm UND 15 R$ 17,00 R$255,00 

26 ENVELOPE 
Envelope de papel A4, cor amarelo ou branco UND 1000 R$ 0,62 R$ 620,00 

27 ENVELOPE 
Envelope de papel A5, cor amarelo ou branco UND 300 R$ 0,48 R$ 144,00 

28 CLASSIFICADOR FINO 
Plástico, com elástico, tamanho A4, cores 
variadas UND 300 R$ 2,85 R$ 855,00 

29  LAPIS  
Madeira, n.° 02 UND 30 R$ 0,68 R$ 20,40 

30 PORTA CANETA 
Porta caneta, objetos e clipes, em acrilico UND 20 R$ 27,67 R$ 553,40 

31 LIVRO ATA 
Com 100 folhas, capa dura UND 05 R$ 27,00 R$ 135,00 

VALOR TOTAL R$ 32,039,60 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: Trinta e Dois Mil Trinta e Nove Reais e Sessenta Centavos 

1.3. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 32.039,60, conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPM: 13.255.625/0001-46 Teletax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

1.4. A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do  art.  23 da Lei n° 
14.133/21 e da Instrução Normativa SEGES/ME n°65/2021. 

1.7. Objetivo da Contratação 

A contratação de empresa para aquisição de material de expediente, se faz necessário e 
indispensável tendo em vista a necessidade de funcionamento dos diversos setores administrativos 
desta Casa Legislativa. 

1.8. Da Quantidade Demandada 

0 quantitativo demandado visa atender as necessidades levantadas pela Superintendência 
Administrativa. 

1.9. Da Escolha do Fornecedor 

Deve ser escolhida a proponente que ofertar o menor preço, compatível com o mercado, 
consideradas as pesquisas efetuadas, desde que atenda aos requisitos de habilitação jurídica e de 
regularidade fiscal e trabalhista. 

1.9. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.10. 0 prazo de vigência da contratação 6 de 12 (doze) meses, contados do(a) emissão da Ordem 
de Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, 
inciso XXIII, alínea '13', da Lei n° 14.133/2021). 

2.1. A Câmara Municipal de Esplanada/Ba, diante de um novo cenário de exigências em relação 
aos processos administrativos da gestão pública tem, dentre seus objetivos, instrumentalizar os seus 
departamentos e usuários com materiais necessários para o desenvolvimento das atividades 
administrativas. Logo, há a necessidade de reposição do estoque de materiais do Almoxarifado, sem 
a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal. Os materiais deverão 
ser originais, novos, de primeira linha e devem respeitar os quantitativos descritos nas especificações 
constantes no Termo de Referência. Ressaltamos que a não aquisição do material objeto do Termo 
de Referência, poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela gestão. Os quantitativos dos itens 
foram estimados de acordo com o consumo verificado nos últimos exercícios financeiros. Para tanto, 
a Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação custo beneficio 
mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade. Assim, sugere-se a formalização de 
processo de dispensa de licitação para a execução do objeto acima especificado, sob o critério de 
julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e 
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preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em 
consideração, consoante assevera o  art.  18, VII c/c o  art.  23, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da Administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  (art.  6°, inciso XXIII, alínea 'c', e  art.  40, §1°, inciso 
I, da Lei n° 14.133/2021) 

3.1. A solução passará pela contratação de pessoa jurídica capacitada para o fornecimento do objeto 
conforme descrito no item 1.1. 

• 3.2. Considerando que a realização de uma licitação despenderia mais tempo e outros recursos 
deste órgão foi definido que o processo de contratação se dará por meio de dispensa de licitação 
conforme critério previsto no  art.  75, inciso II, da Lei n° 14.133/21 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n° 14.133/21 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n° 14.133/2021): 
4.1.1.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas seguintes: 
4.1.1.2. Excepcionalmente  sera  permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, 
desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no  art.  41, inciso I, alíneas 
a, b, c e d da Lei n° 14133/2021. Tal disposição é relevante para dispensas submetidas a regime 
competitivo, tais como a de pequeno valor feitas pelo sistema de dispensa eletrônica. 
4.1.1.3. Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação 

41 da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou similar" e "ou de 
melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela 
Administração. 
4.1.1.4. Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de 
qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar 
expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade", podendo a Administração 
exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 
compatíveis com a marca de referência mencionada." Acórdão 808/2019- Plenário, TCU. 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  (arts.  6°, XXIII, alínea "e" e 40, §1°, inciso II, da 
Lei n° 14.133/2021). 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de até 02 (dois) dias úteis, contados do(a) da emissão da 
Ordem de Fornecimento, em remessa única. 
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5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituidos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.6. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÊCNICA  (art.  40, §1°, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021) 

6.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar â garantia legal, será de, no  minim,  
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente â data do recebimento definitivo 
do objeto. 
6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art.  6°, XXIII, alínea "r, da Lei n° 14.133/21) 

7.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei n°14.133/2021,  art.  115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, §5°). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133/2021,  art.  117, caput). 
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7.3.1. 0 fiscal do contrato anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei n°14.133/2021,  art.  117, §1°). 
7.3.2. 0 fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
n° 14.133/2021,  art.  117, §2°). 
7.4. 0 contratado  sera  obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,  art.  
119). 

7.5. 0 contratado  sera  responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°14.133/2021,  art.  120). 

7.6. Somente o contratado  sera  responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°14.133/2021,  art.  121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferira à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n°14.133/2021,  art.  121, §1°). 
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017,  art.  44, §2°). 

7.8. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,  art.  44, 31°). 

7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento  equivalent%  o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017,  art.  44, 31°). 

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE 0 USO DO SISTEMA 
DE DISPENSA ELETRÔNICA  (art.  6°, inciso XXIII, alinea 'h', da Lei n° 14.133/2021) 

1.1. 0 fornecedor  set-6 selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso II da Lei n.° 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

8.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

• 8.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.3.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.3.3. 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

• que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (art.  6°, inciso XXIII, alínea 
da Lei n° 14.133/2021) 

8.4. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 (indicar um dos 
incisos do  art.  75, da Lei n° 14.133/2021, conforme o caso concreto). 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
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a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cneP)  

8.6. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.9. 0 fornecedor  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor  sera  verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não  sera()  aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.15 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:  

8.16. Habilitação Jurídica: 
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a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; ou 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedorgov.br  ou 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresaria estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de autorização 
para funcionamento no Brasil; ou 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobaterio de seus administradores; ou 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresaria - inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; ou 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971. 

8.16.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

8.17. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.17.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); ou prova de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.17.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 6 Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.17.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
8.17.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 
8.17.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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8.18 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.18.1 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI supre 
as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no 
próprio Certificado. 
8.19 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.19.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 
objeto, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

• 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respectiva legislação de regência. 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

9.1.1. A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

I-ÓRGAO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 

IV FONTE: 15000000— RECURSOS NA 1NCULADOS DE IMPOSTOS  

Janet: "-scime 65k  Almeida  
cula n° 2008003 
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ESTADODABAH1A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando CosLa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-40 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

TERMO DE AUTUAÇÃO 

A Sra Janete Nascimento de Almeida, Matricula n° 2008003, por autorização da Presidente 
desta Casa, vem pelo presente autuar este processo administrativo sob o n°. 08/2025 para 
fins da Dispensa de Licitação n°. 006/2025, objetivando a Contratação de empresa do ramo 
especializado, para o fornecimento de materiais de expediente para atender a necessidades 
da Câmara Municipal de Esplanada/BA. 

Diante da documentação recebida, verifico o seguinte: 

a. Descrição clara e suficiente do objeto da dispensa de licitação; 
b. Justificativa da necessidade da prestação de serviços do objeto da Licitação; 
c. Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação; 

Esplanada - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

Janete frimento de 4lmeida 
Ma cula n° 2008a03 
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• 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CL' 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmcsplanada0gmail.com  

COMUNICACAO INTERNA 

lima. Sra Silmara de Jesus Franca Alves 
Agente de Contratação 

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo administrativo visando a 
Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de expediente 
para atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA, a fim de que vossa senhoria 
possa executar suas atribuições, conforme legislação especifica em vigor. 

Atenciosamente, 

Esplanada - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da Câmara • 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 0/N, CEP 48370 000 
CNI7,7: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadagymail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025 

Esplanada - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

Ilm.° Sr° Luiz Claudio Cafezeiro de Almeida 
CRC/BA n°016.151/0-3 -BA 

Prezado Senhor, 

Venho, através deste, solicitar que seja informado a esta Comissão de Licitação se existem recursos 
orçamentários próprios para assegurar o pagamento de obrigações decorrentes da Contratação de 
empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de expediente para atender a 
necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA, pelo período de 12(doze) meses, no valor 
médio estimado de R$ 32.039,60 (Trinta e Dois Mil Trinta e Nove Reais e Sessenta Centavos). 

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento. 

Atenciosamente, 

3,71 /4-.41  
Boaventura dos Santos Filho 

Presidente da  Camara  
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Esplanada - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

0 

psitt ania-Arrneld a 
CB.4;13 ° 018.151/0-3 -BA 

Ge-`1" 

• 

• 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tour  indo,  S6N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 TAlef6r: (75) 3427-1363 

E mail: cmesplanada@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025 
PARECER CONTÁBIL 

Exm°. Sr. Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da  Camara  Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à Contratação de empresa do 
ramo especializado, para o fornecimento de materiais de expediente para atender a necessidades da  
Camara  Municipal de Esplanada/BA, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos, 
informado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a previsão de 
recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes: 

( X ) a despesa decorrente da futura contratação pretendida, possui adequação orçamentaria. 
(X ) HA recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo 
especificada: 

01.01.00 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0001.2001- 
GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO 

3.3.9.0.30.00 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

15000000- 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 
R$ 32.039,60 

( ) Não ha recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

( ) Despesas Extra-orçamentarias. 

Atenciosamente. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando CosLa Soul-inn°, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Teler8x: (75) 3427-1363 

E-mail: emesplanada0gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025 
ASSUNTO: Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de 
expediente para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada/BA. 

DELIBERAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

0 Presidente da Câmara Municipal solicitou deste agente de contratação a formalização de processo 
administrativo visando a Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de 
materiais de expediente para atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA, a 
partir de Documento de Formalização de Demandas e demais anexos, encaminhada pelo Gabinete 
da Presidência da Câmara Municipal. 

Constam no presente processo: 

a) Documento de Formalização de Demanda (Solicitação da Despesa); 

b) Termo de Referência; 

c) Pesquisa de preços; 

d) informação de Adequação Orçamentária 

A contratação atende a interesse público e encontra-se justificada no processo. 

0 valor Global orçado da despesa foi de R$ 32.039,60 (Trinta e Dois Mil Trinta e Nove Reais e 
Sessenta Centavos), obtida através de pesquisa, que se encontra em patamar inferior aos R$ 
62.725,59 (Sessenta e Dois Mil Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Nove Centavos), 
definidos no Decreto Federal N° 12.343, de 30.12.2024, atualizado os valores do  art.  75, II, da Lei 

14.133/2021. 

A Lei Federal n°14.133, de 01/04/2021, que assim preceitua  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
I..1 
- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil mais), no caso de obras e serviços de 

engenharia ou de serviços de manutenção de veiculos automotores; 
II -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil mais), no caso de outros serviços e 
compras; 
1-1 
§ 1°  Pam tins  de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e ll do caput deste Migo, deverão ser 
observados: 

I -a somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: emesplanada0gmail.com  

II - a somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 
contratações no mesmo ramo de atividade 

§ 3°  As contratações de que tratam os incisos I e ll do Ca  put  deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação 
de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3  (fits)  dias uteis, com a especificação do objeto pretendido e com 
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa 

Pelo exposto, este agente de contratação considera dispensável a licitação para Contratação de 
empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de expediente para atender a 
necessidades da Câmara Municipal de Esplanada/BA. 

Vislumbra-se a necessidade da Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento 
de materiais de expediente para atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA, 
conforme descrito no Documento de Formalização de Demanda e no Termo de Referência 
formulados pelos agentes de planejamento. 

A dispensa eletrônica não é obrigatória em nivel Municipal devido A falta de previsão na Lei 
14.133/21. Contudo, torna-se obrigatória apenas quando envolver a gestão de recursos da União 
provenientes de transferências voluntárias, conforme indicado no artigo 2°, da Instrução Normativa 
SEGES/MF n° 67/2021. Diante do fato, é justificável, no caso, o não uso da modalidade eletrônica na 
realização do procedimento de contratação direta ora tratado. Submete a presente deliberação a 
Procuradoria Jurídica. 

Esplanada/Ba, 13 de fevereiro de 2025. 

- ,nryt 1 ifcdp 
Silmara de Jesus Franca Alves 

Agente de Contratação 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025 
DISPENSA N° 006/2025 

Esplanada/Ba, 13 de fevereiro de 2025. 

A Assessoria Jurídica da  Camara  Municipal de Esplanada. 

Em virtude da necessidade de contratar empresa para o fornecimento de materiais de expediente 
para atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA, solicito que seja previamente 
examinado o Processo Administrativo em epigrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o 
atendimento as disposições legais vigentes e lisura administrativa. 

Atenciosamente, 

BOAVENTURA DOS SANTOS FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

• 

• 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

RUA LOMANTO  JUNIOR,  N 33, BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO 
SANTO  ANTONIO  DE JESUS BA 

PROCESSO IST° 08/2025— DISPENSA N° 006/2025 

INTERESSADO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ASSUNTO: Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento 

de materiais de expediente para atender a necessidades da  Camara  Municipal de 

Esplanada /BA. 

EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, 

INCISO II, DA LEI N" 14.133/2021. CUMPRIMENTO 

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA 

LICITAÇÃO. 

RELATÓRIO 

O Gabinete da Presidência encaminhou a esta Consultoria Jurídica 

para análise e parecer, o expediente do Processo 008/2025, que versa acerca da 

Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de 

expediente para atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada /BA. 

Instruem o presente expediente os seguintes documentos: termo 

de abertura do processo, Documento de Formalização de Demanda — DED, declaração de 

desnecessidade de estudo técnico, termo de referencia, manifestação acerca da necessidade 

de contratação, autorização da Diretoria Geral, cotacjies, mapa analitico de  prey.),  

despacho informando que após a pesquisa mercadológica a empresa João  Mariano  de 

Oliveira de Esplanada, CNI1 N.' 14.010 .326/0001 -04, ofereceu o menor valor em total 

de R$ 28.478,50 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos), 

sendo juntado o termo de dispensa n° 006/2025. 

Ainda foram acostados os cálculos de despesas contratuais, 

Certificado de Disponibilidade Orçamentária; Declaração da Coordenação de Orçamento e 

Contabilidade informando a emissão do  Pre-empenho no va de R$ 32.039,60 (Trinta e 

Dois Mil Trinta e Nove Reais e Sessenta Centavos).  

at  
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

RUA 1,0MANTO Jf "NI 0 R. N°  33, BAIRROSAO CRISTÓVÃO 
SANTO  ANTONIO  DE JESUS-BA 

Por fim, juntou-se: certidão negativa de concordata, falência, 

certidões comprovando a regularidade fiscal e trabalhista, documento do representante da 

empresa e Declaração conjunta de cumprimento de requisitos. 

É o sucinto relatório. Passo à fundamentação. 

Preliminannente, cumpre esclarecer que a presente manifestação 

limitar-se-á a questões de natureza jurídica  "in  abstrato", ora proposta. Assim, a presente 

manifestação toma  pot  base, exclusivamente, os elementos  clue  constam ate a presente data 

nos autos do processo administrativo em epígrafe, sem adentrar a natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade no âmbito desta  Camara  Municipal de 

Esplanada. 

Parte-se do pressuposto de que as especificações técnicas contidas 

no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

realizadas pelos setores competentes desta Casa da Leis, sendo utilizados parâmetros 

técnicos objetivos, visando a melhor consecução do interesse público. 

Calha oportunamente esclarecer que, não é papel desta Consultoria 

exercer a auditoria de atos praticados. Incumbe, isto sim, a cada agente público observar se 

os atos praticados estão dentro do seu espectro de competências funcionais, devendo, 

sempre observar os princípios que regem a Administração pública. 

Após estas considerações iniciais, passaremos a análise das 

questões jurídicas. Cabe ressaltar que, conforme estabelece o  art.  37, XXI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil, a licitação é a regra para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações pela Administração Pública direta e indireta, ressalvando os casos 

especificados na legislação. 

Quanta a isso, a Lei n° 14.133/2021, em seu  art.  75, enumera 

taxativamente as hipóteses em que a licitação é dispensável. Deste modo, é necessário 

averiguar o enquadramento do caso concreto em uma das hipóteses legais. 

Diante das informações constantes neste processo, vislumbra-se 

situação albergada pelo mencionado artigo 75, II, e §  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

lis  I 11 .1.1 't "le 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA 
RUA LOMANTO JÚNIOR, N' 33, BAIRRO sÃo CRIsTinflio 

SANTO  ANTONIO  DE JESUS-BA 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.00,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras; 

§  lo  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do caput desse artigo, deverão ser 

observados: 

I — o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; 

II — o somatório da despesa realizada  corn  objetos de mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 

mesmo ramo de atividade. 

O Termo de Dispensa de Licitação 006/2025 indicou o 

enquadramento no inciso II do  art.  75. 

Dito isso, vale ressaltar que contratações que envolvam valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme previsto no inciso II do referido 

artigo foi atualizado e não podem passar de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e 

vinte cinco reais e cinquenta e nove centavos), consoante dispõe o Decreto 12.343/2024 de 

30 de dezembro de 2024. 

Ultrapassada tal análise, o  art.  72 da Lei n° 14.133/2021, indica 

quais os elementos são necessários para instrução do processo administrativo de 

contratação por dispensa de licitação, vejamos:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referencia, projeto 

básico ou projeto executivo; 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

RUA LOMANTO  JUNIOR,  N33, BA I I? SM) C12 ISTOVÃO 
SANTO  ANTONIO  DE JESI•S-BA 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no  art.  23 desta Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação  minima  necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; VIII - autorização da autoridade 

competente. 

Vale destacar que constam nos autos o termo de referencia, com a 

descrição e as especificações do objeto, a justificativa da utilidade e necessidade da 

aquisição, bem como as demais condições do objeto a ser contratado. 

O termo de referência foi devidamente aprovado pela Diretoria 

Geral. 

Quanto a isso, saliente-se que  Ili()  compete a esta Consultoria 

jurídica a análise da conveniência e da oportunidade das contratações desta Edilidade, mas 

sua obrigação alertar que toda despesa realizada deve ser motivada, justificada e 

detalhada, sob risco de haver apontamento dos órgãos fiscalizatários, cabendo ao gestor 

exercer o juizo sobre o caso concreto. 

Ressalte-se que, consoante mapa analitico de preços e declaração 

Supervisão de Análise e Aquisições informando que após a pesquisa mercadológica a 

empresa  Joao Mariano  de Oliveira de Esplanada, CNpj N.° 14.010 .326/0001 -04, 

sediada na Avenida Maria Andreazza, n" 300, CEP 48370-000, Centro, 

Esplanada/Ba, ofereceu a menor proposta comercial, no valor total de R$ 28.478,50 

(vinte e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos), se 

enquadrando na hipótese de dispensa em razão do valor. 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

RUA LOMANTO JrNIOR, N°  33, BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO 
SANTO  ANTONIO  DE JESUS-BA 

Na esteira desse tema, a Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.° 14.133, de 01 de abril de 2021) supriu urna lacuna da 

legislação anterior ao prever as fontes que o administrador público deve consultar os 

preços do mercado, a fim de formar o valor referencial da contratação. 

Em que pese a jurisprudência  Stria,  especialmente as 

deliberações do Tribunal de Contas da União, já preverem as fontes citadas pelo 

novo marco regulatório, a previsão expressa na norma consolida o entendimento de 

que a pesquisa de mercado não deve se pautar apenas na consulta a 3 (três) 

eventuais fornecedores. 

Segundo o  art.  23 do novo Estatuto das Contratações Públicas, "o 

valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e 

as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto". 

Percebe-se que a consulta aos sistemas de preços oficiais e 

imprescindível para formação do termo de referencia, levando-se em consideração, ainda, 

as quantidades a serem contratadas, pois, devido ao conceito econômico de ganho de 

escala, quanto mais itens de um produto for adquirido, menor tende a ser o seu custo 

unitário. Outrossim, a norma também assevera que as peculiaridades do local da execução 

do objeto devem ser ponderadas quando da busca por preços, sendo preferível a utilização 

de valores cujas condições de execução contratual sejam similares. 

Dito isto, a Lei Nacional n.° 14.133/2021 reza que no processo 

licitatorio para aquisição de bens e contratação de serviços em geral (no caso de obras a 

norma prever também outras fontes) ou nos casos  dc  dispensa, o valor estimado  sera  

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

a) composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel para consulta de preços ou no 

banco de pregos em saúde disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA 
RUA LOMANTO JCN I 0  IL  N' 33, BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO 

SANTO  ANTONIO  DE JESUS BA 

b) contratações similares feitas pela Administração Pública,  ern  

execução ou concluidas no período de 1 (um) ano anterior à data 

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

c) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referencia formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

d) pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; 

e) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento 

Contudo, ressalte-se, que o setor responsável deverá 

apresentar as devidas justificativas para que haja plenamente o atendimento dos 

incisos II e VII do  art.  72, c/c o  art.  23, caput e S , da Lei 14.133/2021, 

devendo avaliar a possibilidade de ampliação da pesquisa mercadológica. 

A transparência e às publicidades necessárias as contratações 

diretas, a publicação do ato que autoriza a dispensa ou do extrato decorrente do contrato 

deverá ser realizada, no mínimo, em sitio da intemet, certificado digitalmente por 

autoridade certificadora, utilizando-se o Diário Oficial como mecanismo complementar. 

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras 

referências, o dispositivo que versa sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no 

PNCP, contido no artigo 54, que assim dispõe: 

eits
i

mm

r  
"Art.  54. A publicidade do edital de licitação será realizada 

mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 

convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP)". 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

RUA LONIANTO  JUNIOR,  N' 33, BAIRRO  SAO  CRIsTON-A0  
SA  NTO  ANTONIO  DE JESUS BA 

No que tange à habilitação, observa-se a devida juntada aos autos de documentação do 

proponente que apresentou o menor preço, conforme mapa acostados e declaração do 

setor responsável. Contudo, orientamos a juntada de novas vias válidas das certidões 

tributárias que eventualmente tenham vencido durante a tramitação processuaL 

DA CONCLUSÃO 

Assim, diante de todo o exposto, desde que cumpridas as 

orientações indicadas neste parecer esta Consultoria Jurídica não vislumbra óbices, do 

ponto de vista jurídico,  pan  o prosseguimento do processo, desde que haja o 

pronunciamento da Controladoria. 

E o parecer que submeto a consideração superior. 

Esplanada - BA, 06 de fevereiro de 2025.  

-*Oast*  
0. 

 

Murilo Fonseca Peixoto 
OAB/BA 21.223 

• 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourtnho, 6/N, CEP 46370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3477-1363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

AUTUAÇÃO E REGISTRO 

Considerando o Parecer favorável da Assessoria Jurídica, nesta data, na  Camara  Municipal de 
Esplanada registro o Processo Administrativo n° 08/2025 como correspondente a DISPENSA N° 
006/2025. 

Outrossim, com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei n°14.133/93, emito a Aviso de 
Contratação Direta e o público no Diário. 

Esplanada/Ba, 14 de fevereiro de 2025. 

rfle‘03-L-C1 /4 Y5A-Á-1 `1%1-112-9  

Silmara de Jesus Franca Alves 
Agente de Contratação 

• 
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Voltar 

Pe%  Nacional de contratações  ricibusias Ck 

Aviso de Contratação Direta n° 006/2025 

oruabzoodo 02/2025 

Local: Esplanada/BA Órgão: CAMAPA MUNICIPAL DE ESPLANADA Unidade compradora: 01-  Camara  Mu cipade Espianada 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14133/2021  Art.  75. I Tipo: Aviso de Cidntrataçao Direta 

Modo de disputa: Dispense Com Disputa Registro de preço: Não 

Data de divuLgação no PNCP: 17/02/2025 Situação: Divutgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 17/02/2025 20:51 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 19/02/2025 0930 (horand de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 13255625000146-1-000010/2025 Fonte: ECiistomize ConsLPtoria em  Software  S.A 

likajeto:  

[Port  ai de Compras Pitbricas1 Contratação Ce empresa do ramo .speciatizado. para o fornecimento de  materials  de expediente para 

atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

Ptit 32 039 nr") 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Número : Descrição Quantidade Valor unitãrio estimado: Valor total estimado Del  

Contrataetto do omptetta  an  

ramo especial:oat:a, para o 

fornestmenns  co  materiais  not  

expediente para atender 

necessidades da  Camara  
Municipat de Espianada  

PS 370:39,60 IRS 32 039.60 0", 
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Espi Acb BA  Diário Oficial  
\vs" ms 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Coat) Tour-ant° , .1111, CEP 45,570-000 

0171. 13 215 62510051-46 relarfaa: (75) 3427-116S 
5nfl : ceuesp1atada99.."-... 

CAMARA MUNICIPAL DE  ESPLANADA 

AVISO  DE  DISPENSA  DE ucrritgio Ns 006/2025 

(Process* Administrative n° 08/2025) 

A CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, ESTADO DA BAHIA, órgão da pessoa jurídica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o n' 13255.625/0001-46, com sede na Rua Armando Costa Tourinho, 

S/N, CEP 48370-000, Esplanada - BA, por intermédio de seus Agentes de Contratagão, designados 

pelo Decreto N° 029 de 03 de janeiro de 2025. em cumprimento ao disposto no § 3°, do  art.  75 da Lei 

n° 14.133, de 10  de abril de 2021, torna público aos interessados do ramo pertinente, o processo de 

Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos termos Artigo N° 

75, inciso II da Lei 14.133/2021 es do Decreto Municipal n° 164 de 28 de dezembro de 2023, e as 

exigências estabelecidas neste Edital, conforme os criterios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta: 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta • Documentos: anesalanadattiamailcom 

Endereço para Protocol* Asks): Sala das Licitações. 

Ma • Horário  Limits pars  Recepção 4. Propostas: 19/02/2025,1s 091130min 

Horário Estimado pare  Divulger*  do  Resulted*:  20/02/2025, as 09h30min  

1.0 - DO OBJETO: 

1.1. 0 objeto da presente dispense é a escolha da proposta  mats  vantajosa pare a contratação por 

dispense de [citação para Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento 

de materiais de  expedients  para atender a necessidada da  Camara  Municipal  ski Esplanade, 

conforms  condições, quantidades e exigências estabelecidas mete Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. 

1 2. A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM 0 
ARQUIVO MORTO POLIONDA 

1 Arquivo MCW10  Polionda, 350x140x245mm polionda.  Priam  UNO 50 

Ofrice,Conssyarisdas. 
---- ----- -- BLOCO DE NOTAS ALITOAÕESIVAS 41)1 38%50 

2 Pacotes  corn  4  blows  de 50  lobes  3t3mmx51mm 
UNO 100 

BORRACHA DE APAGAR 
a tic  Romagna Latex  Com  Meade Pegs:  3,3 %2„.3 X 0013cm. 

UND 20 

CADERNO DE PROTOCOLO 

4  Intro  protocolo de correspondência com 100 (eem) folhas  

nurnstradas,  tomato  153x216 milmetros,  cans  dura. 
LEND  10 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/It/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Oficial , BA  

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rta  Azulando  Cook., Tourind.o, SIN, CM,  48270 -000 

['RAJ, 13.2.95.625/0001 -46 Te2af.A: (75) 3127 -:365 
S-sgall, amosplanadaigmaal.cam  

CAIXA CANETA AZUL COM 50 UNIDADES 
A esftoçàllca sextsvadt corpo transparente, cnga rernovivel  

nsa osqueada, ponta de tu o. 
UN()  50 

CAIXA CANETA AZUL COM 100 UNIDADES 
A estvotyááca sextavada. capo  transparent.,  carga removível 

olio  rosqueeda, ponta de turstagnio  
UNO 30  

CLIPS  N°02 100un  
Clips.  tratamento superficial niquelado, tamanho 2/0,  malarial  

metal, formato trancado,  co  com 100 untied's.  
UNO 300 

CLIPS  N°08 25un  
Clips  8/0 GaNantzado  Or  C/25 Un. 

UNO 50 

COLA 90g 
Ideal pane tratahos escolares e artesanais em papal, pepelão, 
cartotina, papal pardo a fotos. Fabricada com nano de PVA 
(Pollaceteto de Vinha). a base d'égua. Possuir acabamento 

Irarispeente.om  alta realstenoe e colagem. 

UNO 10 

10  

ELÁSTICO No 18 100g 
Waco  amarelo, n'18. Composioiro: borracha eareno 

butadieno; pacote com 100g. 
UNO 20 

ESTILETE GRANDE 18 mm  
Estate retreat  6', Corpo injetado, Lamina labricada em aço 

carbono  tempered& diapositive>  para  Paver  a lamina. Tamanho 
18mm 

UNO 25 

12 
ESTILETE PEQUE NO 9 rmn 

Corpo injetado, Lamina  an  aço especial temperado. Dispositivo 
para travar a lamina,  Tomato:  9 rtim 

UNO 25 

13 

14  

EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido, Cor Cromado, Tamanho: 14,5  On  

Peso: 0,20.  
UNO 50 

so  
EFTA  ADESIVA 48x40mm 

Corn  dimensões 4,8mmx40rn, polipropileno na cor UNO  

GRAMPEADOR 26/6 
Totalment•  am ago.  Grampeia ate 25  totes  

Utiliza grampos 26/6, Comporta pente completo de 210 

—___ 

UND 

16 

17 

GRAMPO 26/6 5000un 
Contendo identificação do produto e mane do fabricante. 

MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformavel.  tints fluorescent.  a base cragua, gravado 

no cargo a marca do fabricante, na cor 31amere10. 

UND40 

UNO  ISO  

18 

PAPEL 44 • PC 50011 
Papal alcalino banco com desempenho  maxima pant  

impressão a laser  (conforms  Informações técnica  rankles  na 
embalagem do fabricante), formato M.  medal°  210 x 297 rem,  

can  alvura  nap  inferior a 97%,  corn  gramatura 75 gant, em 

UNO 400 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brfit/diarlooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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th' Diário Oficial 

 

,11454,15111,514  

   

    

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Amanda Cotta Tour,m80. S/M, CiP 48370-000 

CIT£47, 13 735. 625/0001-46 reerair: (75) 3477-1.363 
E-maal, amasplanadaPgimaal oars 

mama de 500 folhas e embalado  am  papal de propiedada  
Seneca  •  anti-umidade. 

PAPEL A4  VERGE  PC 50 
19 Pel  Verge  Branco A4 180d_calsa  corn  50 tines. UND 10 

PASTA DE A-Z 

20  
Tamanho  odd°.  lombada largo, corleccionada em papalão, 

corn  reveslanento externo plastificados, na cor preta. UNO 100 
Embalagem  corn  identificageo do produto e manta do 

tabriCanta. 
PASTA SANFONADA 

21 UND 10 
Penal A4 tom 12 divlseirlas, 

PERFURADOR DE FOLHAS 4011 
Perfura ate 40 folhas,  Resistants,  Ma durabilidade, Perfurador 2 

22  twos.  UNO 15 

PRANCHETA 

23 
Em  soak& Corn  prendedor  meeker.°  niquelado,  pea papist corn  

irimensões 218x330m UNDm, 100 

REGUA 30 cm 
24 Rego. 30 cm / 12 Polegadas. Cor COMA, Material: UNO 100 

Poliestireno. Danensões: 310 x 35 x 3 mm 
TESOURA PEQUENA 

25 De  ago  inatittitvel, ponta arredondada, cabo em poliproplleno 
atexico, tamanho 21 cm 

UNO 15 

ENVELOPE 
28 Envelope de papel A4, cor amarelo ou  franc*   UNO 1000 

- ENVELOPE 
27 Envelope de papei A5, cor amarelo ou trance UNO 300 

CLASSIFICADOR FINO 
28 UNO 300 Plástico, com  Sotto  taraanho A d I, cores witladas 

L IS 
29 Madeira n.‘" 02 UND  30 

PORTA CANETA 
30 POrta  canals,  obeitos e capes, em acrilico UNO 20 

Lrvalo ATA 
31 UM) 05 

Com 100 fcMasicapa oura 

1 1.1. Havendo mais de item ou  tote  faculta-se ao fornecedor a participagio em quantos  form  de 
Seu interesse. Ei Asa°, Optend0-40 por participar de um lote, deve o fornecedor  envier  proposta 
pare todos os itens que o compõem. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado sere o  manor prey*.  observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação  Deets  e seus Anexos quanto es especificações do objeto. 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.britt/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponivel no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brfit/diariooticial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. A participação na  presents  dispense se dará através de protocolo físico no endereço da  
Camara  Municipal da Sala de Comissão de Contratação,  Sods  da  Camara  Municipal, situado na 
Rua Armando Costa Tour:Mho,  SIN,  CEP 43370-000,  Esplanade SA  ou remessa de mensagem 
eletrônica ao  e-mail  dnesdanadatbornail  _corn  ate o fim do prazo  Smite  previsto no preâmbulo do 
Aviso de Contratação Direta. 

2.1.1. Os fornecedores deverão  Mender  aos procedimentos previstos  nestle  Aviso de Contratação 
Direta, no Termo de Referenda e seus anexos. 

21 2 O fornecedor 6 o responsável por qualquer transação efetuada dtretarnente ou por seu 
representante, não cabendo ao orgeo entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 que não atendam es condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexe(s); 

2_2_2_ estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder  administrative  ou judicialmente; 

223. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto  basic.)  ou do projeto executivo, peersOa  flea  ou  Salem,  
quando a  connate*  versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados: 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável  pee  elaboração do projeto  basic°  ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o  end  do projeto seja dirigente. gerente. OCIntrOlador. 
acionista Ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
t6On ice ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela neoesseios; 

c) pessoa física ou juddica que se encontre, ao  tempt)  da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que  the  foi imposta; 

d) equate  que mantenha vinculo de natureza técnica,  °enamel,  moral/nice, financeira, 
trabalhista ou °MI  QOM  dirigente do ôrgilo ou entidade contratante ou com agente  public,  que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ce que deles  eels  
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grata; 

e) empresas Controladoras, controladas Ou Coligadas, nos termos da tel n° $.404, de 15 de 
dezembro de 157g, concorrendo entre Si; 

0 pessoa física ou jurfdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito  an  julgado, por exploração de trabalho Infante, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista 
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22.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grup0  °Conant=  

22.32.aelca-se o disposto na alínea sc" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, fleca ou jurídica, com o intuito de  butler  a efetividade da sanção a ela aplicada, Inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada. desde que devidamente compnevad0 0  Motto  ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor, 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Mete° n° 74612014-7CU-Plenér1ol; 

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

3.1. A participação do fornecedor na dispense se  dare  com a apresentação de sua proposta Slide, 
na forma deste Item, que  dwell  ser apresentada concomitentement•  corn  a documentação 
*algida para a habilitação. 

3-2. 0 fornecedor interessado,  apes  a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,  
abet  do endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de 
Licitações, da proposta  corn  a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando foro caso, e 
o preço, ate a data e o horário estabelecidos pare abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que commende a irtegralidade dos custos 
para atendimento dos diretos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributarios. comerciais e quaisquer outros que  insiders  direta ou 
indiretamente no fornecimento; 

3.4.1. OS preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não  !he  assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro Pretexto. 

3-5. Se o regime tributário da  empress  implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
sanSveie, a cOtacSo adequada  sera  a que  corresponds  á media dos  sleeves  recolhimentos da  
*morose  nos últimos doze misses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo  invited°  na planilha, no pagamento Serão retidos 
na forte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições netas 
contldas, em conformidade com o que dispõe o Termo d• Referenda ou Projeto  Restock  assumindo 
o proponente o compromisso de fornecer os bens nos seus tennos, bem como de fornecer os 
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materials,  equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adeviiremsá perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

3.8. Uma vez apresentada a  provosts,  os for raedaes  MAO  poderão retirã4a. substitui-la  au  
modificá-la 

3-9. Na apresentação da propOStet o fornetedor devera encaminhar Declaração Conjunta. 
preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando: 

3-9-1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no  Mtge  r da Lei  Complements,  n°  123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49. A assinala* 
do campo  'Ingo" sperm  produzirá o  stair°  de o fornecedor não ter  dealt  ao tratamento eivorackto 
ixevisto na Lei Complementar n. 123, de 2006 mesmo que miCreeMPreta ue,» empresa  de Pog 
porta 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.94. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assurNndo corno 
firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficillincia e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei no 6213/91. 

3.9_6. que não emprega  manor  de 16 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tennos 
do artigo r, XXXII!, da Constituição; 

3.9.7. ei encerramento do prazo ocorrera do dia e horários fizados neste Aviso como  Ignite  para 
recepção de propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada o prazo, ate as 09h3Omin, sere verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em ralação 00 
estipulado para a contratação.  Sera  confeccionado ata com a relação das propostas obtidas. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado  Pole  AdicinistragãOi 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, 
4.2.1. Neste caso,  sera  encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta  an  fornecedor que 
tenha apresentado o melhor preço,  pars  que  Sofa  *Ws melhor proposta com Pf890  compatível ao 
estimado pela Administração. 
4_2.2. A negociação poderá ser feita  corn  os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo  ands  a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço  matron  definido para a contratação. 
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4.2.3.  Ern  qualquer caso, concluida a negociação, o resultado  sera  registrado na ata lavrada para 
deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispense. 

4.3. Estando o prego compativel, será solicitado o envio da proposta C. Se Decessário,  de 
documentos compleimnitoi es, adequada a negociação de preços, acaso existente. 

4.4. O prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60  (swan**  dia a  canter  da data de 
sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver  victim  insanáveis; 
452, não obedecer  its  especificações  Manion  pormenorizadas neste aviso ou  am  seus anexos; 
4.5.3. apresentar preços inexequivels ou permanecerem acima do prego  maxima  definido pare a 
contratação; 
4.5.4. não tiverem sua exequibifidade demonstrada, quando exigido Pela Administração; 
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras  exigencies  deste aviso ou seus  area  
desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que  passel  ou possuira recursos suficientes 
para  executer  a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de  prows  que: 
4.6.1. for insuficiente  pars  a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global  ou 
unitários simbóficos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e  salaries  
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatõrio da dispense não 
tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem tt materiais e instalações de 
propriedade do  prowl°  fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
4.6.2. apresentar um ou mais  nieces  da planilha de custo que sejam inferiores  equates  fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias a convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em case da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequitelidade da  proposes.  

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A plarillha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela  Camara  Municipal, 
desde que não haja majoração do prego. 
4.8.1. O ajuste de  qua  trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas; 
4,82. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na  tonne  do Simples Nacional, quando não cablvel esse 
regime. 
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4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento  des  especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento dos bens ou da  area  
especializada fle objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Encerrada a analisa quanto á aceitação da propOSta, se iniciara a fase de habilitação, 
observado o dispOsto neste Aviso de Contratação Direta. 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do AMD(0 I - 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais tem classificado  antra  as propostas recepcionada. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentarão de habilitação do fornecedor detentor da 
Proposta classificado em primeiro lugar, sere verificado o eventual descumprimento das concfições de 
participação, especialmente quanto à edstincia de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido  pee  Controladoria-Geral 
da União . 

Cadastro Nacional de Condenações CiVei$ por Atos de ImprObidade  Administrative,  mantido pelo 
Conselho  National  de Justiça (www.cnijuSbrtimprobidade adneconSultar reauerido.ohg). 
c) Lista de iniderneos mantida pelo Tribunal de Contas da União-  Tell;  
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderá haver a substituição das consultas 
das ahneas "b". "c" e "d* acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TO) 
(II1lrejNerfidOesaAX,OPPst%M.bri) 
5.2.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do adigo 12 da Lei n° &429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa a prolbião de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intennedio de pessoa jurldica da qual seja sócio majoritário. 
5.2.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o pastor diligenciará para verificar Se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
5.2.2.1.1. A tentativa de burla  sera  Verificada por meio dos vinculas societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
52.2.1.2. 0 fornecedor  sera  convocado para manifestarão previamente a sue desclassificação 
52.1 Constatada a existência de  sawyer),  o fornecedor  sera  reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.3. Caso a 'Idas as condições de participação a habilitação dos fornecedores  sera  verificada 
por meio dos documentos exigidos neste instrurnenta 

, 
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53.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF  pan  que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão priblica, ou encaminhar, quando solicitado, a  
respective  documentação atualizada. 
53.2. 0 descumprimerrto do subitem acima Implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
Consulta aos  ratios  eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr  Saito  em encontrar 6(5) 
certidão(õeS) valida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementare6  necessaries  
confinziarriio daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor  

sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital,  ape*  solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

53. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitas mediante 
apresentação dos documentos  originals  não-digitais quando  hoover  duvida em relagflo à integridade 
do documento digital. 

5.6. 0 fornecedor enquadrado como microernfarlendedor individual que  pretends  auferir os 
beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 
dispensado (a) da prove de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balmyo patrimonial e das dolor...Ai:0,J contábeis do Ultimo exercício. 

5.7. 0 fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as 
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente. 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitas de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) limn(ng) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes. 

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão  sera  
Nisi:ens:1, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.9.  Sera  inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta 
5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate 
a apuração de uma proposta que atenda As especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.10. Constatado o atendimento as exigências de habilitação, o fornecedor  sera  habilitado 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1.  Apra  a homologação e adjudicação, caso se conclua  pals  contratação,  sera  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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Espanacla 3212°25  Diário Oficial 
CiWLARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Rea Annand8 Corty rouranha, SIN, CSP 48310-000 

Cirlar 13 355 azv000i-44 (751 3827-1383 

S-.: emeap2anada#9.-ta1.... 

82_ 0 adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias delis contados a  partly'  da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar  instrument*  equivalente,  conforms  o caso 

(Nota de Empenho/Carta COntratO/AutOrização), sob pena de decair do direito h contratação, sem 

prejulzo das  sancta*  previstas neste Aviso de Conlrataplo Direta. 

62.1. Atternativarnente à convocação para comparecer perante o 61'060 ou errtidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a cantor da data de seu recebimento. 

6.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da  nobs  de empenho ou 
instrumento equivalente poder* ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual  period°,  par solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. 0 Aceite da Nato de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á  empress  adjudicada, 
implica no reconhecimento de  qua  

5_3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação  tie  negócios  ad  estabelecida 
as disposições da Lei n°14.133. de 2021; 

6.32_ a contratada se vincula 4 sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

63.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137  e 
138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

8.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) metes prorrogavel conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contrafação  Deets.  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente  sera  exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa ra fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no  art.  155 da Lei n°14.133, de 2021, quais 86001: 

7.1.1. dar causa à inexecução Parcial 00  cort1T-410; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdmiNstraçãO, a0 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contra(); 

7.1.4. (labor de entregar a documentação exigida para o certame 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa roursnIzo, 5/5, CEP 33370-000 

afPtir 13 235_ 6.73,0001-46 3.42eicw: (75) 3427-1363 
onissplameLtisumi 

7.16.  nap  manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justlficado; 

71.6. não celebrar o contrato ou não entregar a  documents,*  exigida  pars  e contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação false exiglda para o certame ou prestar declaração  
fain  durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7-1,10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto  its  
condições de participação, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio entre os 
for rier..eduies, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de raciapplo 
de propostas na forma indicada neste aviso. 
7.1.11. praticar atoe  dodos  com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lasivo previsto no art. 5°  da Lei n° 12.846. de 1°  de  driest°  de 2013. 

7.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores  fart  
sujeito, sem prejudo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções; 

a) Advertência peia falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação  Dint&  quando não se 
iustificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Muria  de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das Infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no  ambit°  da Administração POblica direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tres)  ants,  nos  cassia  dos 
subitens 7A.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta. quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsável de  heeler  ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo  minima  de 3 (três) anos e  maxim  de e  (sale)  anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem 
como nos demais cases que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

73.1, a natureza e a gravidade da lnflsJu cometida; 

7-3-2. as peculiaridades do caso concreto; 

7,3-3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Arciamdb Costa Tourinbo, S/N, SNP 41370-000 

CMAY-1,1 255 625/0001-45 islataN; (75) 3427-1363 
ammapaatadaegual 

7.14 os danos que data provierem para a Administração  Publics;  

7.15. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaçfes dos i5rglos do controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações catriveis forem superiores ao valor de Pagamento 
eventualmente devido  pea  Adrninistração ao contratado, alem da perda  (Jesse  valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou será cobrada judiclaknente. 

7.5. A aplicação das sangrias previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado á Administração  Publics.  

7.6. A penalidade de imita pode ser aplicada cumulativamente  cam  as  demise  sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de pratica de infração  
administrative  tipitcade  pale  Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias ri apuração da 
responsabilidade da  empress  deverão ser remetidas à autoridade competente,  corn  despacho 
fundamentado para ciencia e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilizaglo - PAR. 

7.0. A apuração e o julgamento das demais  Steers  administrativas  nib  consideradas como ato 
lesivo A Adrninistração  POWs  nacional ou estrangeira nos  terries  da Lei n° 12S48, de 1° de agosto 
de 2013,  *squires  seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificxe para apuração da ocorrencia de danos e prejuizos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditdrio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°  14.133, de 2021, e subsidiatiamente na Lei n°9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação  *stria  previstas nos anexos a este 
Aviso. 

8. ma DISPOSIÇÕES GERAIS 

0 procedimento  sera  divulgado no Diário Oficial do Município da  Camara  Municipal de  
Esplanade  e no Portal Nacional de Contratações PúbliOas -  RCP,  e encaminhado automaticamente 
aos fornegedores registrados, por mensagem eletranica, na correspondente linha de tomeniment0  
que pretende 'tender. 

8-2. No caso de todos ce fornecedOres rt.4ae,n desclassificados ou inabilitados (proceemento 
fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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aMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Saunas. Costa Tonranho, SAW, CSP 48370-000 
CHOU 13 Ct5 625/0001-46 Telefax: (75) 4127-1365 

5-xa4.1: amexplamadeftsaal.eam 

8 2.2. valer-se,  para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base  so  
procedirnento, se houver, priviteglando-se os menores preços,  salvia  que possivel, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

82.2.1.No caso do bitem anterior, a contratação será operacionalizada fora de* procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação. conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8_2.1 e 8.2.2 acima poderio ser utilizadas se não houver o 
cortipamcimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza  peke fa  ores.  ago  
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na  respective  notificagla 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, Dando responsável pelo  Onus  decorrente 
da perda do negócio diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realize* 
do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro lia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido desde que não haja comunicação em 
contrária 

8.7. Os  hankies  estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou entrega de 
propostas, documentos de habilitação ou documentos complementares observarão o horário de  
Brasilia-OF,  inclusive para contagem de tempo e remessa da documentação  relative  ao 
procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância  des  propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes valklade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da dispute entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finahdade e a segurança da contratação. 

8.10. Os fortioufklegetS assumem todos os custos de preparação e apresentação de sues propostas 
e a Administração não  sera  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação.  

all.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão  publics sent  divulgada Ata da Deliberação de Comissão ou Agente de Contratação 
no Portal da Transparência da  Camara  Municipal. 
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Esplai .ocia A F  11/O2/2O5  Diário Oficial 
  

 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Rom  Azoando  Costa Tourist) a, 5471, CEP 43370-D00 

Can:-  13 755 )63 5/ 0001-  4 6 Tole fax .) (75) 3427 -1565 

  

8.13. Segundo Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em  racer)  de valor. 

Previstas no  art.  75, inciso I e II da Lei no 14.133/202. é opcional o Estudo Técnico Preliminar. 

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os Ans e  Wanes,  os seguintes  antiwar  

8.14.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação 

8.14.2. ANEXO H - Termo de Referenda: 

8.14.3. ANEXO IN - Minuta de Termo de Contrato; 

8_14_4. ANEXO IV - Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos. 

8_14_5 ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços 

Esplanada/SA, 14 de fevereiro de 2025. 

Janete Nascimento de Almeida 
Matricula n°  2009003 
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CAAU‘RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Porarnalso, 5/11, C5P 4:370-000 

CM'. 13255- 625/0001-44 Te.lefas: (75) 34272353 
St, asupplanaclathpaasl.  

ANEXO I — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILJTAÇA0 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

12 Em se tratando de Microernpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Mitroempreendedor Individual - COMEI, cuja aceaação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio  YAW,  Dortaidoemoreendetloroov br 

1.3 NO COSO de sociedade empresária ou  empress  individual de responsabilidade limitada - EIRELI 
ato consetutiso, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1A inscrição no Registro Público de Empresas  Marcasite  onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a  matrix,  no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jundicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de avtonzação, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em 
funcionamento no Pais; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei na 
5.784, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

2 Pogularidade fiscal, social • trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurkficas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas. conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos  tributaries  federais e à Divida Ativa da 
União (DALI) por elas administrados, inclusive  aqua*, relatives  à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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C AMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua AZWIliad0 Costa Tonrinho, SIN, CEP 45570-000 

C7IPJ: 13.253.625:0001-46 Careful' (751 3427-1363 
eanplanadaEE.an-.... 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do  nub da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943; 

2.5 prova de inscikau no cadastro de contribuintes estadual elou municipal, relativo ao  domicil()  ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual °Mu Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor relativa ti atividade em cujo exercido contrata ou concorre; 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais  gm municipals  relacionados 
ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda  respective  do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econ6m1co-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em caractedsticas, quantidades e 
prazos compativeis  corn  o objeto desta dispensa,  on  com o item pertinente, mediante a apresentação 
de atestado(s)fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subtlem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados. 

4.1.1.1 Os atestados deverão refenr-Se a fornecimento de bens prestados no  ambits/  de atividade 
econômica principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente; 

4.1.1.20 fornecedor disponibilizaM todas as informações  necessaries  à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, dentre metros documentos, atipia do contrato que deu suporte 
contratação, endereço atual da contratante e local  ern  que foram fornecidos os bens_ 
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EsplanBda I BA 114/02/2025 DiáTio Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

AMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Rag Anando Costa Tourinhe, p/N, CEP 48370-000 

C5PT:13.255.625/0001-46 Te1efax: (751 341.7-1361 
bexaal: oaaaplanaciagnal .0=  

ANEXO  It  - TERMO DE REFERENCIA 

TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/21 

FORNECIMENTO DE BENS - CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Processo Administrativo n.°.08/2025) 

1. GAS  CONDIÇÕES GERAIS  OA  CONTRATAÇÃO  (art  8°, XXIII, "a" • 9" da Lei rt. 

14.139/2021). 

1.1. Este  tam*  visa orientar acerca da ContrataçAo de  empress  do ramo especializado,  parts  o 

fornecimento de materiais de expediente para atender a necessidades da  Camara  Municipal de 

Esplanada, conforme condições e exig6ncias estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 0 prazo de vigência da contrataçáO 6 de 12 (doze)  memos  contados da assinatura do 

contraio, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

.r.,, 
 . A  Of  QUKE' v V 

ARQUIVO MORTO POLIONDA 
Arquivo mono polionda 3.504140x245mm 
pc/hoods, Pr/Moo  Office. Conn  oarladas. 

UND 50 RS 951 RI 490,50 

BLOCO DE NOTAS AUTOADESNAS 45 
38%50 Pacotes  corn  4 blocos de 60  foam,  

38mmx51mm 
UM) 100 R$ 7,30 RS 730,00 

BORRACHA DE APAGAR 
Tipo Borracha  Latex  Com Medida  Pao:  3,3 X 

2,3 X 0.08cm. 
UND 20 R$ 0,97 RS 19,40 

4 CADERNO DE PROTOCOLO 
Livro protocolo de COrrespondanda CUM 100  

(cam)  Mires numeradas, formato 153x216 
milfmetros,  cage  dura. 

UND 10 RI 23,30 RS 233,00 

$ CAIXA CANETA AZUL COM 50 UNIDADES 
A esferogréfice  'extends,  corpo transparente 

carga removIvel não rosqueada,  pants  de 

tungstan40. 

UND 50 RI 54,00 R5 2.700,00 

CAIXA CANETA AZUL COM 100 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo  transparent*, 

ni carga removIvel o roaqueada, ponta de 

tungstatao.  

UN  O 30 RS 102,00 R$ 3.060,00 

7 
CLIPS  N°02 100tm 

COO, tratamento superficial niquelado. 
tamanho 2/0, material metal  format° Minced.,  

UND 300 RS 4,03  Rs  1.209,00 
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Esplarlüch: 1 02/2025  Diário  It  Oficial 
CALARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Anando °aria Tomminho. 2/R, MR 48370-000 

[RAT: 13 235.633/0001-46 relefax: 475) 3437-2363 
omesplaaaa.#9..1-2 .c.. 

8  
cx  cam  100 unidades.  

CLIPS  te 08 25un 
Clips  8/0 Galvanizado Cx C/25 Un. 

UNO 50 AS 4,58 RS 229,00  

g 

COLA 909 
Ideal para trabalhos escolares e artesanais em 

papel, pepelao, cartolina, papal pardo e  form  
Fabricada rem  resins  de PVA (Poliacetato de  

Possuir 

UNO 10 AS 5,33 R$ 53,30 

Vitals), ft  base  ragas. acabamento  
transparent._  Com alta resistência e colagem. 

10  
ELÁSTICO ar 18 100g 

Matto  amaralo,  if  18. Composk*:  broach*  
estireno butadleno; pacote com 1009. 

UNO 

UNO 

20 AS 1047 RI 209,40 

ESTILETE GRANDE 18 rum  
Estate,  retritatit 6'. Corpo injetado, Lamina 

fabricada em  ago  carbono temperado. 
dispositivo para  Went  a  Duran&  Tamanho 

18mm. 

25 RS 2,47 RS 61,75 

12 

ESTILETE PEQUENO 9  mot  
Corpo inierado, Lamina em  ago  especial 

temperado, Ospositivo para travar a lamina, 
Tamarito: 9 mrn 

UNO 25 RS 1,73 R$43,25 

13 EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido. Cor Cromado, Tarnanho: 14,5  

Crn 

Peso: 0,20. 

UN()  50 RS 4,30 R$ 215,00 

14 FITA ADESIVA 48x40mm 
Com dimensões 4.8mmx40m, polipropileno 

cartrallepOreld. 
U RI) 50 

AS 6,17 RS 308,50 I 

15 GRAMPEADOR 26/6 
Totalmente  ern ago, grammes  até 25 fothas 

UNO 30 AS 19.33 AS 579,90 
Utiliza grampos 26/6, Comporta pente 

compile) de 210 grampos. 

16 GRAMPO 2616 5000un 
Contendo idenOlicaglio do produto e marca do 

febricante. 
UNO 40 RS 5,83 R$ 2330 

17 MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeforrnfmal. Unta  fluorescents  a base 

(rages, craved°  no corpo a  matte  do 
fabricante, na cor 31amaraio. 

UNO 150 R$ 2.03 RS 304,50  

18 PAPE L A9 - PC 500fl 
Papel alcalino bronco com desempenho  

maxima  para Impressão a laser  (conform.  
Informações ificrliCaS conlidas no embalagem 
do fabricante), formato A4, rnedIndo 210 *297 

mm,  corn  *Nora não inferior a 97%,  corn  

UND 400 RS 31.83 RI 12.732.00 
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Esplawia / BA I 14/02/2025 Diári 
4.  

Oficial 
CA-MARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Amanda auta romrantro, S/14, CEP 1&370-000 

CHP.7:13.255.625/00a1-96  relera.,,  (7.” 3427-13E3 
E -acni : mnesp2anadatiVma.... 

gramatura 75 resma de 500 falhas e 
embotado em papel de propriedade termite e 

anil-umidade, 

PS 16,43R$ 154,30  
19 PAPEL A4 VERDI PC 

Papei  Verge  Branco A-4 180g caixa  corn  50 
fatale.  

UNO 10 

20 PASTA DE A-Z 
Tamanho oficio,  Imbeds  larga, confeccionada  

ern  papelho, com revestimento extemo 
plastIficados, na cor eta.  Embalageth com 

dsotlflcaçAo do produtos marca do fabricante.  

UNO 100 R$ 14,70 RS 1.470,00 

9 

22 

PASTA SANFONADA 
Pasta A4 com 12 divlsOnas, 

UNO 

UNO 

R$ 28,13 

RS 52 50 

P5281,30 

RS 78740 
PERFURADOR DE FOLHAS 4041 

Perfura ate 40 folhas, Resistente, Alta 
durabilidade, Perfurador 2 furos, 

15 

23 PRANCHETA 
EM eallico,  can  prendedor metálico 

Micluelade  pars  papal, com dImensbes 
218x330mm, 

UNO 100 R$ 31,67 RS aiev,00  

24 RÉGUA 30  tin  
Régua 30 12 Cot Cr 

URI) R$ 1 55,00  
. D : 310 x 35 
ram  

25 TESOURA PEQUENA 
De  ago  inoxidável, ponta arredondada,  cat*  

atdrico, tamanho 21 çm 

UNO 15 R$ 17,00 R$ 255,00 

ENVELOPE26  
Envelope d elo ou br UNO RS 0,62 RS (120.00 

27 ENVELOPE 
Envelope de papal A5, cor arn oufranco   UNO R$ 0,48 RS 144,00 

28 CLASSIFICADOR ANO  
PlástIco. com  elástico, tamanho A4, cores 

van  adas 
UNO 300 RS 2,85 RS 855,00  

.. 02 
UNO 30 R$ 0,66 R$ 20,40 

Porta caneta, 
PORTA CANETA 

obletos e  oboes o 
UNO R$ 27,67 R$ 553,40 

31 UVRO ATA 
Corn  

100  follies,  capa dura 
UNO  

RS 27,00 R$ 135.00 

VALOR TOTAL RS 32.03800 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  Thom  e Dois MII Trintallove RoSs e Sesserda Centavos 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brM/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponivel no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brfit/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d60eae85-e2ec-4877-b501-0ed18ac6cbcf



Esplanada! Diário Ir Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Ro nando Cpzta To arimao,  S/F,  CEP 43370-000 

CIRRI : 13 .255 .62 5/0001-4d Teleram, 05) 5427-1163 
E-mmi cwarap.lanadagnil 

1.3. 0 custo estimado total da contratação é de RS 32.039,60, conforme nu$10$ unit/trios apostos 

na tabela acima. 

1.4. A estimafiva de Preece  foi precedida  de regular ix 
14.133/21 e  da  Instil/0o Normative SEGES/ME n°65/2021  

os mddes do  art  23 da Lei n° 

1.7. Objetivo da Contratação 

A contratação de empresa paro aquisição de material de  expedients,  se faz necessirio e 

indispensável  tend() ern  vista a necessidade de funcionamento dos diversos setores administrativos 
desta Casa  Legislative.  

1.8. De Quangdade Demandada 

O quantitativo demandado visa atender as necessidades levantadas 8ur*inten 

Administrative.  

1.9. Da Escolha do Fornecedor 

Deve ser escolhida a proponente que ofertar o  manor  prego, compativel  corn  o mercado, 
consideradas as pesquisas efetuadas, desde que atenda aos requisitos de habilltação jurídica e de 
regularidade fiscal e trabalhista. 

IA O objeto desta contratação não se enquadra corno sendo de  born  de luxo. 

1.10. 0 praza de vigência da contratação é de 12 (doze)  MOMS,  contados do(a) emissão da Ordem 

de Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei  if  14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  (art.  V, Inclso 

XXIII,  alines  'b', da Lei  re  14.133/2021). 

2.1. A Cdrrusra Municipal de EsplanadatBa, dlante de um novo cenério de exigênclas em relação 
aos processos administrativos da gestão pública tem, dente seus objetivos, instrurnerrtalizar os  secs  

departamentos e usuarios  corn  materiais  necessaries  pare o desenvolvimento  des  atividades 

administrativas. Logo, ha a necessidade de reposição do  eclogue  de materiais do Aknovantado, sem 

a qual poderá preludcar as atividades desenvolvidas pela  Camara  Municipal. Os materiais deverão 
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Esplanada / BA/ 14/02/2025 Djarjo Oficia 
CARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Cuaba rcarinho, 5/N, CEP 48570-005 

CAPS) 45)255) 625/0501 -46 relefaa, (75) 5417-1563 
-ma‘1, 

aer ortgínais, novos, de primeira linha e devem respeitar as  quantitative*  descritas nas  esPeciroparadi 
congenial no Termo de Referencia. Ressaltamos que a não aquisição do material objeto do Termo 
de  Reference,  poderá pirejudicar as atividades desenvolvidas  pee gestic.  Os quantitativos dos itens 
foram egmadis de acordo  corn  o consume' verrikado nos AMOS emu:Ices financeirce. Para tanto, 
a Administração preocupou-se em realizar um procedimento  corn  a melhor relação custo beneficia 
mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade. Assim, sugere-se a formalização de 
processo de dispensa de licitação pare a execução do objeto mime especificedo, sob o critério de 
julgamento de menor valor global, visando  tic  atendimento dos  principles  da economicidade e 
preservando a comperitividade, lembrando que a economia de escale  egg  sendo levada em 
consideração, consoante assevera o  art.  18. Vil c/c o  art.  23, da Lei Federal no 14.133/2021, 
prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da Administração. 

3- DESCRICAO DA soLugdo Como um  TODD  CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO  (art.  6°, Incise XXIII,  ignite  ic', •  art.  40, §1°, Incise I, 
de Lei  it  14.133/2021) 

3.1. A solução passará  pale  contralação de pessoa juridica capacitada pare o fornecimerdo do objeto 
conforme descrito no item 1.1. 

32. Considerando que a realização de urna licitação despenderia mais tel outros recursea deste  
tangle  foi definido que o processo de contratação se der6 por 'seio de dia de licitação conforme 
critério preesto no  art  75, inciso II, da Lei n°14.133121 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (art.  60, XXIII,  stirs  'd', da Lei  le  14.133/21 

Al A contralareão deverá observar os seguintes requisites: 

4.t I.  Indira,*  de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei no 14.133/2021): 
4.1.1.1.Na presente ocotratação  sera  admitida a indicação dia(s) seguirle(5) marca(s), 
carecleristica(s) ou modelo(s), de a.ui do com as jusgricativas seguintes: 
4.1.12.Excepclonahi re  ite  sera  permitida a indicação de uma ou mais  meats  ou modelos, desde  qua  
justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no  art.  41, inciso L allneas a, b, c e d da 
Lei ri° 14133/2021. Tal disposição 6 relevante para dispenses submetidas a regime competitivo, tais 

como a de pequeno valor feitas pelo sistema de dispense eleireolca. 
4.1.1.3.Quanclo ritictisseria a indicagiou de r118106 corno tIntia de qualidade ou facigagão da 
descrição do objeto, deve esta ser seguida  des  expressões "ou equivalente",  "au  similar e "ou de 
melhor qualidade", devendo, resse caso, o produto se'  aegis  de fato e sem restrições pela 
Administração. 

40.1.4.Permite-se menção a marca de referencia no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade 
para facilitar e descrição do objeto,  Gas°  em que se deve necessariamente acrescentar expressões 
do tipo "ou equivalente", "ou similar",  'Poo  de melhor qualidade", podendo a Adminisitragivn exigir que 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Raa Armando CI.Skda Toorinhar  5/N, CSP 48370-000 

MAT: 12 -75S 47520001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
onaplanadaAnoaAl -cad 

3 empresa participante do  codeine  demonstre desempenho qualidade e produtividade compativisis 
COM a marca de referência mencionada." Acercia 8013/2019- Plenario,  ICU.  
4.2. Ma  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  (arts.  6, XXIII, alínea as.. • 40, II°, inciso II, da 
Lei no 14.133/2021). 

5.1- 0 prazo de  allege  dos bens ei de ale 02 (dois) cias  (Fait),  contados do(a) da erntsia da 
Ordem de Fornecimento, em rema única. 

5.2. Os bens  sera  recebidos provisoriamente, de forma sumitria, no prazo de 02 (dois) dia 
pelo(a) respanavel polo acompanhamento e fiscalização do contralto, para  Saito  de posterior 
verificação de stia conformidade com as especificaras constantes neste Termo de Referência e no  

Prolate.  

53. Ce bens poderão ser releados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta,  °overdo  ser substItuidos no  
pram  de 02 (dois) chati, a contar da notificação da contratada,  Ss  suas  cosmic, seen  prejuízo da 

aplicação doe penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02  (dole) dies,  contados do recebimento 
provisório,  epee  e verificação de qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhada 

5.5. Na hipótese de a vedficaorto a  qua  se refere o subitern anterior  nix)  ser procedida dentro do 

prazo fiado, reputar-se-A como realizada, consumando-se o recebimento  &aka)  no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.ft O recebimento provisório ou definitivo não exarinti a responsabilidade cMI pela  solider  e  pale  
segoranSa do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pele perfeita eser300 do coffirala 

O. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E  OAS  CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTENCIA TÉCNICA  (art.  40, SI°, incise)  III,  da Lei  rib  14.133/2021) 

6.1. O prazo de garantia oontratual dos bens, complementar garantia legal,  sera  de, no  minim°,  

12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia  al  sasequente S dia do recebimento definitivo 

do objeto. 
61. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja iiiferhor ao estabelecido nesta clausula, 
o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo  it-startle.  
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IJNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua }inland° its Sutra's°, 2/N, CEP 48370-000 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art. ír,  ma%  aline  -r, de Lei n° 14.133P21) 

7.1. O contrato devera ser executado fielmente  peas pates,  e acordo com as cláusulas avençadas 
e as norrnes da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte  respondents peas  consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei  if  14,13312021,  art  115, caput). 

72. Em  raw  de  impediment),  ordem de paralisação ou suspensão do contra 0 Cronograme de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, S1- 

7.3. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscarizada pe10(s) fiscadis) do  contract,  
ou  pats  respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art  117, ca)ut). 

7.11. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relaclonadas á execução 
do contrato, catemanando o que for necessário para a regularização das (atlas ou dos defeitos 
observados (Lei n°14,133/2021,  art.  117, §1°). 
7.12. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo  habit  para a adoção das maddas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
n°14,133/2021,  art  117, §2°). 
74. 0 contratado  sera  obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a sua 
expensas, no  tots  ou em  pale,  0 objeLo do contrato em que se verificarem Solos, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,  art  
119). 

7.5. 0 contratado  sera  responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a 
terceiros em razãO da execução do contra!», e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021,  art-  120). 

713. Somente o contratado  seat  responsável  peas  encargos trabethistas, prevideociários, liscaise 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021,  art,  121,  cast).  

7.6.1. A inadimplencia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferira á Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o  °bleb)  do 
contrato (Lei n°14.13312021,  art  121. §1°). 
7.7, As comunicações  antra  o órgão  on  entidade e a contratada devem ser realizadas por auto 
sempre que o ato exigb tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017,  art.  44, §2° ). 

74. 0  &gap  ou entidade poderá convocar represerdante da empresa para adoção de 
providencias que  death  ser cumpridas de imediato (IN 5(2017,  art  44, 31"). 

7.9.  Apra  a assinatura do contato ou instrumento equivalente, o &giro ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada  pars  reunião inicial para apresentação do piano de fiscalização, 
flue cOntera informações acerca dos obrigações contratuais, Ore mecanisrnos de fiscalização, das 

• , ,,,,, ,,,,, ,,,,,,,, ,,,,,, , • , ,,,, 
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução  da contratada,  spend*  
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017,  art.  
44. 311. 

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, devera ser consultada a situação  da empresa 
junto ao SICAF. 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Debito (CND) retativa a Créditos Tributirlos Federais e 
é Divida Ativa da União, o Certificado de Regulandade do FGTS (CRF) e a  Gallia°  Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA 
DE DISPENSA ELETRONICA  (art.  6°,  Insist;  XXIII, anise "hl, da iei  re,  14.133/2021) 

8.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletn5nica,  corn  fundamento na hipótese do  art.  75,  Inds°  II da Lei n.° 14.133/2021, 
que ailminarli com a seleção da proposta de menor preço por item. 

8.1. AS exigências de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista silo as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo Ido Aviso de Contratação Direta. 

8.2. Os Grit/trios de habilitação econornico-financeira a serem atendidos peio fornecedor  astir)  
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação técnica a  swam  atendidos pelo fornecedor serão: 

83-1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior  corn  o objeto desta contratação, ou com p item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas juridicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.3.1.1.Sert admitida. para fins de comprovação de quantitativo  minima,  a apresentação e 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

6.33. 0 fornecedor disponibilizard todas as I nfonmações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,  Ostia  do contrato que deu 
suporte 4 contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

, 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (art.  8°, Inclso XXIII,  attain  da 
1.1 n°14.133/2021) 

8A. 0 fornecedor  sera  selecionado por melo da realização de procedimento de dispensa de 

licitação,  corn  fundamento na hipótese do  art  75, inciso II, da Lei  if  14.133/2021 (indicar um dos 

incisos do  art.  75, da Lei n°14133/2021. conforme o caso concreto). 

8.5. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratarão, especialmente quanto a existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais  porno:  

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas -  eels, maned) pale  COntroladona-Geral 

da União (atetaagitaidatacgameanciaSaxicais); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gerai da União 
(httos://vmhvoortattransoarencia gov,brisancoes/crieD) 

8.6. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome  Oa empress  fornecedora e também de  tau  

sócio majoritário, por  forge  do artigo 12 da Lei n• 8A29, de 1992, que areal, dentre as sanções 
impostas ao responsiivel pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  

corn  o Poder Pablico, inclusive por intermédio de pessoa jurictica da qual seja sacio majoritário. 

8.7. Caso coaste na  Consults  de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8-9 O fornecedor  serfs  convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contrMagáa. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do  SEW,  nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. E dever do fornecedor manter ahalizada a respectiva documentação Constante do SICAF, Ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva daórmentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
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capacidade técnica, caso azi/Pdai, e no caso daqueles documentos  qua,  pela própria natureze, 
comProvadamente,  hymn  emitidos somente em nome da  matrix.  

8.14.  Sera  aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial  corn  diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento  dosses  contribuições. 

8.15. Para fins de coritratacio,  doyen)  O fornecedor comorovar qs stiouintes requisitas de 
hattifigegigt 

8.16.  Habilitação  Juridic*: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro  NIA»  de Empresas Mercantis, a cargo de Junta 
Comercial da respectiva *ode: ou 
b) MIcroampreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação  fired  condicionada A verificação da autenticidade no sitio 
imerzoortaldoempreendeclortiov.br  ou 
c) Sec  iedado empresária, sociedade limitada unipessoal-  SW  ou sociedade Identificada Como  
empress  individual de responsabilidade limitada -  EMU:  inscrição do ato constitutivo. estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede: acompanhada de documento cornprobataio de  SOUS  administradores: 
d) Sociedade  *mantra  sstrangeira  corn  atuação  permanents  no Pais:  decree)  de autorização 
tiara funcionamento no Brasil; ou 
etch:is-Met-ids simplet inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juricacas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatotio de seus administradores; ou  
fl  Filial, sucursal ou  agent's  de sociedade simples ou empresária -  Mao ileati do ato constitutivo 
da  fiat,  sucursal ou agenda da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro CM 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresa Mercantis onde tem  sate  a matriz ou 
g) Sociedade cooperativa: Ma de fundação e estatuto social,  corn  a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro CiVil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva  sate,  além do registro de que trata o  art  107 da  Lai  n°5.764, de 1971. 
8.16.1  Os documentos apresentados deverão  *star  acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação  respective.  

Et 17. Habilitações fiscal, social a trabalhista: 

8.17.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Rsicas ((PF); ou prova de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.172 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) a pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN),  referents  a  Was  os  cacaos  tributados federais e á Divida Ativa da 
União (DAU) por  etas  administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da 
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Patina Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenla Nacional. 
8.17.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.17.4 declaração de que não emprega menor de 16 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos  temps  do artigo r. XXXIII, da Constituição: 
8.17.5 prova de inexistência de débitos inadimplIclos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão  negative  ou positive com efeito de  negative,  nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 
8.17.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se  homer.  relativo ao dornicifio Ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e =motive  corn  o *Moto contratual; 
8.18 0 fornecedor enquadrado como mlomempreendedor individual que pretenda auferir as 
beneticios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006.  Stare  
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.18.1 A apresentação do Certificado de Condição de Itificroempreendedur Individual - OChEl supre 
as  exigencies  de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no 
próprio Certificado. 
8.19 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do fornecedor,  
relative  à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 
8.19.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributes estaduais ou distritais relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de cereciao ou declaração da 
Fazenda  respective  do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 

da  respective  legislação de regência. 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A dotação  relative  aos exercidos financeiros subsequentes será indicada  apes  aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aPostilamento. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I-ORGÃO/UNIDADE: 01.01.00 - CAMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO ATNIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  
fl-ELEMENTO DE DESPESk 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
IV FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Janete Nascimento de Almeida 
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Matricula n° 2008003 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPANADA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00612025 
(Procasso Administrativo n...08/2025) 

ANEXO  III  — MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° .1 QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE 

ESPLANADA, POR INTERMÉDIO DO (A)  E A EMPRESA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
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caw, 13 333 625/0001 -44 ream Tam : (751 5477-2361 

6 -8.31 : comesplus A.:U.0.331  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA,  Corn  sede no(a) na cidade 
de  /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n° , neste ato 
representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal  (nome),  Instate  no CPF 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  inscrito(a) no CNPJ/K4F 
sob o n°  sediado(a) na  
designado CONTRATADO,  nests  ato representada por .  (nome e função nO 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuraçãO apresentada nos autos, tendo em 
vista o  quo  consta no Processo n°.. e em observância AS disposições da Lei no 
14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGESIME n° 75, de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação no 006/2025, mediante as clausulas e 
condições a  gawk  enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO  (art_  92,1 • 11) 
1.1, 0 objeto do presente instrumento e a contratação de  nas condições 

estabelecidas no Termo de Referenda. 

1.2. Oblate da contratação: 

V. 
V.  UNIT.  

DISCRIMINAÇÃO OUAT. UNI). MARCA TOTAL 
(RD) 

Nota  explicative:  A tabela  scam  6 meramente  &stratus,  devendo ser ajustada conforme o caso ;  
concrete.  
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

ITENS 

1.3,1. 0 Termo de Referencia que embasou a contratação; 

1.32.0 Edital de Licitação,  a Autorização de Contratação Direta efou o Aviso de Dispense EletrEinica, 
caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1_3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLAUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
1.4. Optam de vigência da contratação 6 de contados do(a) .na 

forma do artigo 105 da Lei,? M.133120.21. 

1.4.1.0 prazo de vigência sere automaticamente prorrogado, independentemente de terno aditivo, 

quando o objeto não for  conciliate  no pencide  finned* scam  resolved's as providências cabíveis no 
caso de culpa do coniortado previstas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV,  Vile  
XVIII) 
IS 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os  prams  e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referencia, anexo a 
este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUSCONTRATAÇAO 
IS. Não sere admitida a subccntrataggo do objeto contratual 

CLAUSULA QUINTA- PAGAMENTO  (art.  92, V • VI) 
1.7. PREÇO 

1.7.1.0 valor  Maids  contratação é de 

1.72. No valor' acima estão incluidas todas as despesas ordirdirias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos sitou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdencieriess. 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necesserios ao 

cumprimento integral do  °biota  da contratação. 

13.3.0 valor  wino  é meramente estirnaltva de forma que os pagarnentos devidos ao contatado  

depended°  dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Nata explicativa: Caso se trate de contrato de valor  &aurally°,  em que I  farts demands  é  variant,  
cabe inserir o subtem acima. 

1.8. FORMA DE PAGAMENTO 
1.8.1.0 pagamento será realizado arras* de ordem bancária, para crédito em banal, agenda e  
cents  corrente indkazdos  pet  contratado. 
1. 8 2 .  Sera  considerada data do pagamento o dia  ern  que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

IS. PRAZO DE PAGAMENTO 
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1.9.1. C) pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
1.9.2.  Consider-a-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o aggo contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

1.9.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente  antra  o termo final  'Jo  prazo de pagamento ate a data de Sus efetiva realização, 
mediante aplicação do  Indicts  Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de 
correção monetária. 

1.10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1.191. A amiss/4o da Nota Fiscal/Fatura  sera  preradida do recebimento definitivo do objeto da 
congedayau, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de  Reference*.  

1.102. quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a  empress  para et* 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.10.3.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expresso os elementos necessários e essenciais do  document*  tais como: 

a) aprazo de validada 
b) a data da emissão: 
c) os dados do contrato e do orgfa contratante; 
d) o perlodo respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a  pagan  e 
I) eventual destaque do valor de retenções tributirias cabiveis. 
1.194. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fate* ou circunstancia que  impala  a 
liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado GO que o contratado providende as medidas 
Saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  apes  a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus pars  o contratante; 

1.10.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de  consults on-fine ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletn5nIcos oficiais ou 4 documentação 
mencionada no  art  68 da Lei no 14.133/2021. 

1.10.6. Previamente A emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devera 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identifica possível razão que impeça a participação em licitação, no  Amato  do órgão ou 
entldade, proibição de contratar com o Poder  POW°,  bem coma ocorrências impeditivas indiretas. 
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1.10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cInco) dias Cite., regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente Sua defesa O prazo poderá ser prorrogado urna vez, Por 
Igual portado, a critério do contratante, 

110.8.  Woo  havendo regularização ou sendo a dates* considerada improcedente, o contratante  
dwelt  comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimpitincia do contratado, bem corno quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos, 

1.102. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 
oontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa 

1.10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos  saran  realizados normalmente, até  
qua  se decide  pees  rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

1.10.11. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 

1.10.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.10.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanta aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributado favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art.  92. V) 

1.11. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajuSLIveis no  Prat*  de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em (DO/MMMIAAA). 

1,12, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação. pelo Contratante, do  Indicts  Nacional de Preços  so  
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após 
a eszomancia da anualidade 

1.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o  interregna minima  de um ano  sera  contado a partir 
dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
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1.14. No caso de atraso ou não divulgação do(s)  indite  (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importfincla calculada  pee  Oterna variação conhecida, liquidando a diferença 

oornfisPondenle tão MOO seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s). 

1.15.  Nan  aferigões finais, o(s) indica(s) utilizado(s) para reajuste sere(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

1.16. Caso o(s) indica(s)estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(a) Ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sere(ão) adotado(s), em substituIção o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s)  pets  legislação então em vigor. 

1.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes  &aged°  novo índice 

Para reajustamento  do  preço do valor remanescente, por meio de termo  *delve  

1.16,0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI • XIV) 
1.19.  Sao  obrigações do Contratante: 

1.19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas  pet°  Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos: 

expensas; 
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Notificar o Contratado, por escrito, sobre Oclos, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

1.19A Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

1.19.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor  correspondents  ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, 

1.19.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

1.19.7. Cientificar o orgao de representação judicial da Advocacia-Geral da União Para adoção  des  
medidas catfiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1.19.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas  it  

execução do  presents  Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatifirios ou de nenhum interesse  pars  a boa execução do ajuste. 
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1.20.A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado txám  
tercet**,  ainda que vinculados a execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de  sets  empregados, propostas ou subordinados. 

CLAUSULA OITAVA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI • XVII) 
1.21.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo coma exclusiva monte seus os riSCOS g as despesas decorrente* da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a Seguir dispostas: 

1.21.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do ustairru com uma versao em português, e da 
relação da rede de  assistance,  Monica auronoada; 

121.2. responsabilizar-se  peke  icios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os artigos 12, 
13e 17 a27. do Código de Defendo ConsurnIdor (Lei n°  8.079, de 1900); 

1.21.3. comunicar ao Contratante, no  craze  máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do Prazo Previsto,  corn  a devida 
comprovegio; 

1214. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

121.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas  expenses,  no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos  guars  se verificarern viutos, defeitos ou  incorrect*,  
resultantes da execução ou dos materiais empregados, 

121.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem Como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual polo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garanta, caso exigida, o valor correspondente aos dam* 
sofridos; 

121.7. Guando não for possNel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  SCAR,  a  empress  contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto  can  a Nota Fiscal pare fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade  relative  à Seguridade Social; 2) certidão conjunta  relative  aos tributos federals e a Divida 
Ativa da  Unite);  3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão  
Negative  de Debitas Trabalhistas - CNDT; 

121.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção 
Dissidlo Coletivo de Trabalho ou equivalentes das  categories  abrangidas pelo contrato, por todas as 
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obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárin e as  denials  previstas em  legislação 

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

121.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no  pram  de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

121.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

121.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para  Warr-are-A°,  ea  

contratação diretac 

121.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contralto, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação  (art  116); 

1.21.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato,  can  a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116. 

parágrafo único); 

121.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em (Noon:ands do cumprimento do 

contrato. 

121.15. Arcar com o õrius decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sus proposta. Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seta  satisfatório  Parse  
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  

124,11. d, da Lei n°14133, de 2021. 

121.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

CLAUSULA NONA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII • XIII) 

122. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

123. Comets  infração administrativa, nos terrnos da Lei n° 14.133, de 2021.0 Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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CNIU,13.215 625/0001-46 Re1efam, (75) 3427-23E3 

uunewiart Ragman...a 

b) der causa é inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Ou a0 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

I) nee  celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida  pars  a contratação, quando 
Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração 01.1 documentação falsa exigida pare o  comma  ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa aletrônica ou execução do contrato; 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

J) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5°  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

124. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

U- 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução pardal do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (ad  156, §2°, da Lei);  

ii) Impediment*  de llcitar • contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (ad  156, §40, da Lei);  

iii) Declaração d• inidon•Idade para  defter  • contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j,kel do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas a C. d, e, te 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei)  

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por canto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida,  ad  o limite de 15 (quinze) das; 
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Diário Oficial 5p  la  nacia / BA 14/0212025 

.., F.,EAr". • 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
R.a  Armando Cask. Toneanha, 221, CSP 411375-000 

CRAI Si 255 622/0051-44  relera  (751 3427 -2165 
S-ant .....FaanaamitoAAa 1 oze 

(2) moratoria  de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, ata o miedmo de 30%  (tints  por canto)  pals  inobservántia do prazo fixado para 
apresentação, suplernentação ou reposição da garantia. 

(a) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administrar,So a promover a rescisão do 
contrato por descurnprimertto ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I 
do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de 
inexecurdlo total do objeta, 

125. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art  156, §9, 

126. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente  corn  a multa  
(art_  156.571.  

1.2131. Antes da aplicação da mutta  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

126.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido polo Contratante ao Contratado, além da perda deese valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §43°). 

128.3. Previarnente ao encaminhamento à Cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.27. A aplicação das sanções realizar-sea  em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o prOCectimento previsto no caput e parágrafos do  
art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de  impediment*  de licitar e contrabe e de 
declaração de inidone4clade para licitar ou contratar. 

128. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as cinsunsffincias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforms  normas e 
orientações dos orgãos de controle. 
129. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou  ern  outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
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- /planacla / BA114/02/2(125 Diarrick,si, Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua  Asando  Costa Sonrinho , 5/2 1 , as 43370-000 
CUPS, 1.5 255 _633/0001-46 Telotax: (75) 5427-2363 

anasp2 Am.:U.0012a 1 - c  

na Lei n° 12.846, de 2013,  sit)  apurarias e julgados oonjuntamenta, nos mesmos autos, observadoS 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (an.  159) 

1.30. A personalidade juridiea do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou pare provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serio estendidos aos seus administradores e sócios cum poderes de 
administração, h pessoa  juridical  sucessora ou à  empress  do miasma ramo com relação de cotigarAo 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridioa pnivia  (art.  180) 

1.31. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias  titan,  contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados  or)  dados  relatives  bs sanções  nor  ela aplicadas, Para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidimeas e Suspensas (Ca) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas  (Coop),  instituidos no Ambito do Poder Executivo Federal.  (Art.  181) 

1.32. As  twinges  de impedimento da licitar e contratar e declarareio de inidoneidade Par0 licitar OU 

contratar silo passiveis de reabilitação na forma do  art  163 da Lei n°14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 
1.33.0 contrato se extingue quando campridas as obrigastes de ambas as  part's,  ainda que isso  
worm  antes do  pram  estiputado para tanta 

.1,34. se as obrigações  nip  San eumptisets no  crazy  estIpulado, a vigáricia  Ocala  PrormOada  at  a 
concrInfirie do 04°40, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do 
cronograma fixado para o contrato. 

134.1. Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer de cuipa do 
cortratadu. 

a) ficará ale constituido em  mom,  sendo4he aplicáveis as respectivas sangfies administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, neSSe caso, adotará as medidas 
admitidas em lei  pars  a continuidade da execução contratual. 
1.35.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do  
pram  nele fixado, por algum dos motives previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
auoreficenfd assegurados o contraditdrio e a ampla  detest  

1.35.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.352. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nrio ensejarb a 
rescisão Se não restringir sua capacidade de concluir o  contain.  
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1:S1(anacia A  Diário Oficial 

    

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua 2:14.5.do rOit. TOUrift50, Sal, CSP 45370-000 
car: 15 555.57510001-45 Twlefam: (75) 5427-1361 

ammsplaRadaff9R..-2.... 

1352.1.8. a operação implicar mudança da pessoa juddica contratada, devote ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

136.0 termo de rescisão, sempre que possível, sere precedido: 

1.36.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cvmpridos; 

1.362. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

1.363. IndenIzações e multas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 
1.37. As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica, que  the  

suceder' nos orçamentos seguintes: 

1-Unidade: 
11-10rojeto/Atividade: 
111-Elemento de despesa: 
IV-Fonte de ReCurSO: 

138. dolaylio  relative  aos eurercicios financeiros subsequentes  sera  indicada  ands  sproveAs da Lei 

Orçamentaria  respective  e liberação dos creditos correspondentes% mediante apcslilamento. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,111) 
139. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n°  14.133, de 2021, e demais narinas federais aplictiveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
1.40. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipfina dos  arts  24 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

1.41.0 Contratado is obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se  &warn  necessirios, ate o Imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

1.42. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo  ¡With"),  na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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Esp od A 14/C2/23/5  Diário Oficial  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Sourish°, SIN, CS? 48370-000 

CNAI, IS Z55_621/0001-46 Tel...fan; (75) .5427-2.3.5.5 
S-maii: ammp.lanadaftna-cam  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
1.43, Incumbirá  so  Contratante providenciar a publicareão deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n°14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO lart„ 92, §11 
144, É  Sao  o Foro da Cidade de Esplanada para dirimir os litigios que decorrerem da execuçáo 
deste Termo de Contrato que  nit)  possam ser compostos  air  conciliação, conforme  art.  92, §1° da 
Lei na 14.133/21. 

...... de  

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2 - 

Nota Explicativa: É recornendavel  quo,  alern da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE 
e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para  *ender  o &sonata no  art.  784, 111 do  CPC, 
qua considers  titulo  executive  extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunha  

caw  960  Praia prejuízo 6 dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato 
já seja  considerado titulo executivo extrajudicial polo Cridigo de Processo Civil de 2015, a 
recomendação acima 6 uma verdadeira cauleta,  qua  visa evitar eventual discussão judicial e tomar 
mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto. 
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Esplanado / BA 114 - Didri 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Anuncto Cacti Tourintue, SIN, CRP 48370-000 

Cyst  13.255_625/0001-46  releia  r 34.77-13R3 
amnplandaffizenl_cesm  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

(Processo  Administrative  n.°.08/2025) 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

A ...... . ............ pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ corn  sede na 
Rua  n°  Bairro, Cidade de  Estado  CEP..  através de seu representante 
legaVProcurador inscrito no CPF n° sob as penas da lei, 

DECLARA: 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar 000nencias posteriori* 

b. que cumpre os requisita estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em  SOUS arts,  42 a 49. A assinalareão 
do campo "Me apenas produzirS o  Otago  de o fornecedor não ter  (keno  ao tratamento  (ammeter°  
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno  
ports  

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Data e seus 
anexos; 

d. que assume a responsabilidade petas transações que forem efetuadas junto a Cérnara 
Municipal de  Esplanade,  assurnindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as exigências de reserve de cargos para pessoa com defkancia e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  act  93 da Lei n°8.213/91. 

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega nit-uur de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos  terms  
do artigo 7', XXXIII, da Constituição; 

Data is Local 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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1006.19.161.11..116'AVESIDSaft....66,716MITM11,  
.arew 

CARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
IT19771.1 

Rs. Anscando C.sta TommInho, 5/5, Cl5P 41370-000 
MU, 15 755_615/0001-46 Telefix, (75) 3417-13E3 

Effnail,  

k-planada ; BA 4/02/2025 Diário ! Oficial 

ANEXO V — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

UCITANTE: ...„_.  
END.  COMERCIAL 

CEP: 

BIF: 

1 FONE/FAX: I CONTATO:  

MSC.  ESTADUAL: CNPJ: 

VALWADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTELEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO, 

PROPOSTA DE PREÇOS 

V 

AROLiiin3 MORTO POLIONDA  
AMINO  morto odianda, 350x 140x245mm 
polionda,Pratico  Office.  Cores variacias. UND 

UND 

30 

100 

BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 4b1 
3050 Pacotes com 4 blocos cie 50 folhas 

313mmx51mm 

3 BORRACHA DE APAGAR 
Tipo Bornicha  Latex  Com Medida Pega: 3,3 X 

2,3 X 0,08orn. UND 20 

CADERNO DE PROTOCOLO 
Livro protocolo de correspondáncLa  corn  100  

(cam)  friths's numerada  tomato  153x216 

miermstroa cepa dura. UND 10 

CMXA CANETA AZUL COM 50 UNIDADES 
A esferográfica  ',Weasel's,  carpo nanaParente, 

carga ramovivel  olio  rosiueada  Punta  de 
tungstá.t. UND 50 

CAJXA CANETA AZUL COM 100 UNIDADES 

UND 30 

A asferogrifics sestavada, COrPo natisPartotia 
carga removIvel no rosoueada,  pone)  de 

tungetfaiio. 

7  CLIPS Iii•  02 100un  
Ceps, tratamento superficial taquøado, 

tamanho 2/0, material meta!, formato trangado, 
cx com 100 unidades. 

UND 
300 

a  CLIPS  N°08 25un  
Clips  8/0 Galvanuado Cx 025 Un. 

COLA 90g 
Ideal para trabalhos escolares e artesanais em 

UND 50 
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Espianada 1/02/2025 Didri  Oficial 

    

\`.•!'"'". 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Rea. Armando Cbsta Tour:J.6Q, SRC, MP 48370-000  

Cita?:  IS _255. 61510001 -4C nam f,  am L.  (75) 5427-1563 
-MA‘2 tatuespiaeacial9na  

Papel, papelão, cartolina, papal pardo e  kilos.  
Fabricada com  resins  de PVA (Polmcetato de 

Waa), á base d'água. Possuir acabamento 

tram/Parente. Com  aim  resistência  di  colagem. UNO 10 

10 ELÁSTICO N1  18100g 
Elástico animal°,  if  18. Cornposicao: borracha  
'Mirage,  tilltad1en0; pacote COM 104 UNO 20 

11 ESTILETE GRANDE 18 min 
Estilete retrátil 61. Corpo inletado, Lamina 
fabricada am aço carbono temperado, 
disposttivo para  Paver  a lamina. Tamanho 

lanve UNO 25 

2 

13 

ESTILETE PEOUEStO 9 mrn 
Corpo injetado, Lamina em ago  especial 
ternparado. Dispositivo para travar a lamina, 

UNO 26 

50 

Tarani ro: 9  Iwo  

EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido, Cor: Cromado, Tamanho: 14. 
Cm 
Peso: 020, UNO 

4 FITA ADESIVA 48x40rtan 
Com dimensões 4,8mmo4Om,  poem-option°  na 

1 cor  transparent°.  UNO 50 

15 

16 

GRAMPEADOR 26/6 
Tottemente em  ace,  grernpeia ate 25 folhas 

UNO 30 

Utiliza grampos 26/6, Comports pente  

complain  de 210 (Tempos. 

GRAMPO 26/6 5000un 
Contendo identificacio do produto e marca do 

fabricante. UNO 40 

7 MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformável, tenta fluorescente a base  

craws, gravado no corpo a marca do 
fabricante, na cot 31amarsio. UNO 150 

18 PAPEL A4 - PC 500fl 
Papel alcalino branco torn desempenho 
máximo para impressão a laser (conforme 

Informações Monica? contidas na embalagem 
do fabricante), formato A4, medindo 210 5i 297 

mm,  Cool Ovum  néo inferior a 9716. com  

graMatura 75 g/m1, em resna de 500  foams  e 

de tannic,  

UNO 

l 

400 

embalado em papal propriedade e  
ants-umidade. 
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19 

20 

PAPEL 44  VERGE  PC 50 
Papal  verge  Branco 44 1809 caxa  corn  50 
folhas. UND 10 

PASTA DE A-2 
Tamaram  /Ado,  lornbada larga, confeccionada 

em papegio, com revestimento externo 
plastificados, na cor  prate  Embalagem  corn  

MerelficK40 do produto e marca do  lubricants.  UNO 100 

21 PASTA SANFONADA 
Pasta A4 com 12 divistines. UNO 10 

22 
PERFURADOR DE FOLHAS 40f1 

Perfura ate 40 folhas,  Resistants,  Alta 
durabilidade, Perfurador 2 furos. 

UM) 15 

23 PRANCHETA  
Ern  acrtico, com prendedor metálico 

Nquelado, para papal,  corn  dimensões 
216x330mm, 

UNO 100 
---1 

24 RÉGUA 30 cm 
Régua 30 cm I 12 Polegada Cor COMM. 

Material: Poliesbreno. Dimensões: 310 x 35 x 3  
trim  UNO 100 

25 TESOURA PEQUENA 
De  aria  inomdtvel, ponta arredondada, cabo 

em  PaPProPfteno atOxico, tamanho 21 cm UNO 15 

26 ENVELOPE 
Envelope de papel M.  ON  81111000 OU  Craned  LIND 1000 

27 ENVELOPE 
Envelope de papal A5, cor amarelo ou branco UNO 360 

28 I  CLASSIFICADOR FINO  
Plastic°,  com  °taboo,  tamanho 44, cores 
variadas UNO MO 

29  LAMS  
Madeira, n° 02 UNO 30 

30 PORTA CANETA  
Poole  caneta, objetos e capes,  ern  acrllico UNO 20 

31 LIVRO ATA 
Com 100 folhas, cape dura UNO 05 

VALOR TOTAL DA  PROPOSTA':  

Declaramos,  qua no  preço ofertado  eta° Maim  todas  as dampest* neCessériaS pars a oxecuS90  00  

moms ammosm Min Pats 0  "NIS P.a."...".11C.nt.  

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  
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)C)2"°:5  Diario Oficial 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando  Cosia  Tomminho, 341, CSP 48370-000 

CAPJ• 13.255 625/0001-46 re1efax, I751 3437-1363 
R-mail: amasplatadaggsaaa,... 

cbieto desta licttatAo, sendo de nossa exclusive responsabilidede as  deepens  canto transporte. 
proventos, encargos sodas, impostos. taxes tributes, ernotumentos, contdbuiçtee  socials,  

fiscais, poefiscos,  septets  e derlISIS despesas inerentes,  eaten®  o  prop  ofertado cormspondendo, 

rigorosamente, com es especificações do  °OM% estamos  memo  de  one  não cabe quaisquer 

neerxlicaçães devidas a erros mesa avaliaoão, para efeito de sokcitar revise° de preços  poi  recoaarnentos 

determinados  psis  autoridade competent's. 
Por  *Oa promote,  Onda, declaramos  inhere  suhrnissão aos preceitos 1011816  ern  vigor, especasimente  ens  

da Lei 14.153/2021 e es clAusulas e condições constantes dotas da Dispensa de Ucttação n° 006/2025  

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
/ 

LOCAL DATA ASS.  E CARIMBO CNP..1 E CPF DO REPRESENTANTE 
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada8gmall.com  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

(Processo Administrativo n° 08/2025) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, ESTADO DA BAHIA, órgão da pessoa jurídica de 

direito público inscrita no CNPJ sob o n° 13.255.625/0001-46, com sede na Rua Armando Costa 

Tourinho, S/N, CEP 48370-000, Esplanada - BA, por intermédio de seus Agentes de Contratação, 

designados pelo Decreto N° 029 de 03 de janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no § 30, do  

art.  75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, torna público aos interessados do ramo pertinente, o 

processo de Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos 

termos Artigo N° 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 164 de 28 de dezembro 

de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta: 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: cmesplanadaAqmail.com   

Endereço para Protocolo Fisico: Sala das Licitações, 

Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000, Esplanada - BA 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 19/02/2025, As 09h30min 

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: 20/02/2025, As 09h30min  

1.0 — DO OBJETO: 

1.1. 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 
dispensa de licitação para Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento 
de materiais de expediente para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 

1 2. A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo: 

!TENS DESCRIÇÃO UF UND 

1 
ARQUIVO MORTO POLIONDA 

Arquivo morto polionda, 350x140x245mm polionda, Pratico 
Office.  Cores variadas. 

UND 50  

2 
BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 4b1 38X50 

Pacotes com 4 blocos de 50 folhas 38mmx51mm UND 100 

3 
BORRACHA DE APAGAR 

Tipo Borracha  Latex  Com Medida Pega 3,3 X 2,3 X 0,08cm.  UND 20 

4 
CADERNO DE PROTOCOLO 

Livro protocolo de correspondência com 100 (cem) folhas 
numeradas, formato 153x216 milimetros, capa dura. 

UND 10 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Touranno, S/N, CEP 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmosplanada8gmail,com  

5 

CAIXA CANETA AZUL COM 50 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo transparente, carga removível 

não rosqueada, ponta de tungstênio. 
UND 50 

6 

CAIXA CANETA AZUL COM 100 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo transparente, carga removível 

não rosqueada, ponta de tungstênio.  
UND 30 

7 

CLIPS  N°02 100un 
Clipe, tratamento superficial niquelado, tamanho 2/0, material 

metal, formato trançado, cx com 100 unidades.  
UND 300 

8 
CLIPS  N°08 25un 

Clips  8/0 Galvanizado Cx C/25 Un. 
UND 50  

9 

COLA 90g 
Ideal para trabalhos escolares e artesanais em papel, papelão, 

cartolina, papel pardo e fotos. Fabricada com resina de PVA UND 10 
(Poliacetato de Vinila), a base d'água. Possuir acabamento 

transparente. Com  alta resistência e colagem. 

10 

ELÁSTICO N°18 100g 
Elástico amarelo, n° 18. Composição: borracha estreno 

butadieno; pacote com 100g. 
UND 20 

11 

ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete retrátil 6", Corpo injetado, Lâmina fabricada em  ago  

carbono temperado, dispositivo para travar a lâmina. Tamanho 
18mm. 

UND 25 

12 

ESTILETE PEQUENO 9 mm 
Corpo injetado, Lamina em  ago  especial temperado, 

Dispositivo para travar a lâmina, Tamanho: 9 mm 
UND 25 

13 

EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido, Cor: Cromado, Tamanho: 14,5 Cm 

Peso: 0,20. 
UND 50 

14 

FITA ADESIVA 48x40mm 
Com dimensões 4,8mmx40m, polipropileno na cor 

transparente. 
UND 50 

15 

GRAMPEADOR 26/6 
Totalmente em  ago,  Grampeia ate 25 folhas 

Utiliza grampos 26/6, Comporta pente completo de 210 
grampos. 

UND 30 

16 
GRAMPO 26/6 5000un 

Contendo identificação do produto e marca do fabricante. 
UND 40 

17 

MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformável, tinta fluorescente a base d'agua, gravado 

no corpo a marca do fabricante, na cor 31amarelo. 
UND 150 

18 

PAPEL A4 - PC 500f1 
Papel alcalino branco com desempenho máximo para 

impressão a laser (conforme informações técnicas contidas na 
embalagem do fabricante), formato A4, medindo 210 x 297 

mm, com alvura não inferior a 97%, com gramatura 75 g/m2, 
em resma de 500 folhas e embalado em papel de propriedade 

UND 400 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 463/0-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: nmesplanada@gmail.com  

térmica e  anti-umidade. 

19 
PAPEL A4  VERGE  PC 50 

Papel Vergé Branco A4 180q caixa com 50 folhas. UND 10 

20 

PASTA DE A-Z 
Tamanho oficio, lombada larga, confeccionada em papelão, 

com revestimento externo plastificados, na cor preta. 
Embalagem com identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UND 100 

21 
PASTA SANFONADA 

Pasta A4 com 12 divisórias, UND 10 

22 

PERFURADOR DE FOLHAS 40fl 
Perfura até 40 folhas, Resistente, Alta durabilidade, Perfurador 2 

furos. UND 15 

23 

PRANCHETA 
Em acillico, com prendedor metálico niquelado, para papel, com 

dimensões 216x330mm, UND 100 

24 
RÉGUA 30 cm 

Régua 30 cm / 12 Polegadas. Cor: Cristal. Material: 
Poliestireno. Dimensões: 310 x 35 x 3 mm 

UND 100 

25 
TESOURA PEQUENA 

De  ago  inoxidável, ponta arredondada, cabo em polipropileno 
atoxico, tamanho 21 cm 

UND 15 

26 
ENVELOPE 

Envelope de papel A4, cor amarelo ou branco 
UND 1000 

27 
ENVELOPE 

Envelope de papel A5, cor amarelo ou branco UND 300 

28 
CLASSIFICADOR FINO 

Plástico, com elástico, tamanho A4, cores variadas  
UND 300 

29 
LAPIS  

Madeira, n.° 02 UND 30 

30 
PORTA CANETA 

Porta caneta, objetos e clipes, em acalico 
UND 20 

31 
LIVRO ATA 

Com 100 folhas, capa dura 
UND 05 

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 
para todos os itens que o compõem. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d60eae85-e2ec-4877-b501-0ed18ac6cbcf



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da 
Câmara Municipal da Sala da Comissão de Contratação, Sede da  Camara  Municipal, situado na 
Rua Armando Costa Tourinho,  SIN,  CEP 48370-000, Esplanada - BA ou remessa de mensagem 

eletrônica ao  e-mail  cmesplanadaomail.com  até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do 
Aviso de Contratação Direta. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de Contratação 
Direta, no Termo de Referência e seus anexos. 

2.1.2. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam ás condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do õrgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista 
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ESTADODABAHIA 

CAMA HA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Touranho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmaal.com  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta 
inicial, na forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a 
documentação exigida para a habilitação. 

3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
através do endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de 
Licitações, da proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento; 

3.4.1. Os pregos ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de fornecer os bens nos seus termos, bem como de 
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substitui-la ou 

modificá-la; 

3.9. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta, 
preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49. A assinalação 
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n° 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.7. 0 encerramento do prazo ocorrerá do dia e horários fixados neste Aviso como limite para 
recepção de propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada o prazo, até as 09h30min, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto A adequação do objeto e à compatibilidade do prego em relação ao 
estipulado para a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administração. 
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4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
4.2.3. Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado  sera  registrado na ata lavrada para 
deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível,  sera  solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada a negociação de pregos, acaso existente. 

4.4. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.5. Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. não obedecerás especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto,  sera  considerada inexequível a proposta de preços que: 
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores áqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela  Camara  Municipal, 
desde que não haja majoração do preço. 
4.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
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4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento dos bens ou da  area  
especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, se iniciara a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I — 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado entre as propostas recepcionada. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar,  sera  verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.porta  Id  atransparencia.qov. br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
c) Lista de Inidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesaptapps.tcu.qov.br/)  
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
5.2.2.1.1. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
5.2.2.1.2. 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor  sera  reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores  sera  verificada 
por meio dos documentos exigidos neste instrumento. 
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5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 
5.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor  sell  convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade 
do documento digital. 

5.6. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.7. 0 fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as 
exigências do item em que venceu As do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis 
5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes. 

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda As especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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6.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias (dais, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

6.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

6.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no  art.  155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa 6 inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inid6neo, entre outros, a declaração falsa quanto ás 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de recepção 
de propostas na forma indicada neste aviso. 
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

7.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
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7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado á Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias â apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. 0 procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município da  Camara  Municipal de 
Esplanada e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente 
aos fornecedores registrados, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 
que pretende atender. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d60eae85-e2ec-4877-b501-0ed18ac6cbcf



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPi: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplauada8gmall.com  

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que possível, e desde que 
atendidas ás condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo  Onus  decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  OW  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou entrega de 
propostas, documentos de habilitação ou documentos complementares observarão o horário de  
Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e remessa da documentação relativa ao 
procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d60eae85-e2ec-4877-b501-0ed18ac6cbcf



• 

ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gMail-com 

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata da Deliberação da Comissão ou Agente de Contratação 
no Portal da Transparência da Câmara Municipal. 

8.13. Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor, 
previstas no  art.  75, inciso I e II da Lei n° 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar. 

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.14.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação 

8.14.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

8.14.3. ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato; 

8.14.4. ANEXO IV— Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos. 

8.14.5. ANEXO V— Modelo de Proposta de Preços 

• 

Esplanada/B' 14 de fevereiro de 2025. 

Janete 
atn ula n° 2008003 

eida 
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CATJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmatl.com  

ANEXO I — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 6 verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedormov.br:  

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no Pais; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 
5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e A Divida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicilio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação 
de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados. 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a fornecimento de bens prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

4.1.1.20 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

F-mail: cmesplanada@gmail.com  

ANEXO li—TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE REFERÊNCIA — LEI 14.133/21 

FORNECIMENTO DE BENS — CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Processo Administrativo n.°.08/2025) 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 
14.133/2021). 

1.1. Este termo visa orientar acerca da Contratação de empresa do ramo especializado, para o 
fornecimento de materiais de expediente para atender a necessidades da  Camara  Municipal de 

Esplanada, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

ITEM  Ao UF QUANT VALOR  
UNITÁRIOTOTAL 

  VALOR 

1 ARQUIVO MORTO POLIONDA 
Arquivo morto polionda, 350x140x245mm 
polionda, Prático  Office  Cores variadas. 

UND 50 R$ 9,81 R$ 490,50 

2 BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 4b1 
38X50 Pacotes com 4 blocos de 50 folhas 

38mmx51mm 
UND 100 R$ 7,30 R$ 730,00 

3 BORRACHA DE APAGAR 
Tipo Borracha  Latex  Com Medida Peça: 3,3 X 

2,3 X 0,08cm. 
UND 20 R$ 0,97 R$ 19,40 

4 CADERNO DE PROTOCOLO 
Livro protocolo de correspondência com 100 
(cem) folhas numeradas, formato 153x216 

milímetros, capa dura. 

UND 10 R$23,30 R$ 233,00 
 

5 CAIXA CANETA AZUL COM 50 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo transparente, 

carga removível não rosqueada, ponta de 
tungstênio. 

UND 50 R$ 54,00 R$ 2.700,00 

6 CAIXA CANETA AZUL COM 100 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo transparente, 

carga removível  nag  rosqueada, ponta de 
tungstênio.  

UND 30 R$ 102,00 R$ 3.060,00 

7 
CLIPS  N°02 100un 

Clipe, tratamento superficial niquelado, 
tamanho 2/0, material metal, formato trançado, 

cx com 100 unidades. 

UND 300 R$4,03 R$ 1.209,00 
 

8  CLIPS  N°08 25un 
Clips  8/0 Galvanizado Cx C/25 Un. UND 50 R$ 4,58 R$ 229,00  
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9 

COLA 909 
Ideal para trabalhos escolares e artesanais em 
papel, papelão, cartolina, papel pardo e fotos. 
Fabricada com resina de PVA (Poliacetato de 
Vinila), e base d'água. Possuir acabamento 

transparente. Com  alta resistência e colagem. 

UND 10 R$ 5,33 R$ 53,30 

10 
ELÁSTICO N°18 100g 

Elástico amarelo, n° 18. Composição: borracha 
estireno butadieno; pacote com 100g. 

UND 20 R$ 10,47 R$ 209,40 

11 

ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete retrátil 6", Corpo injetado, Lamina 

fabricada em  ago  carbono temperado, 
dispositivo para travar a lâmina. Tamanho 

18mm. 

UND 25 R$ 2,47 R$ 61,75 

12 
ESTILETE PEQUENO 9 mm 

Corpo injetado, Lamina em  ago  especial 
temperado, Dispositivo para travar a  !Arnim  

Tamanho: 9 mm 

UND 25 R$ 1,73 R$ 43,25 

13 EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido, Cor: Cromado, Tamanho: 14,5 

Cm 
Peso: 0,20. 

UND 50 R$ 4,30 R$ 215,00 

14 FITA ADESIVA 48x40mm 
Com dimensões 4,8mmx40m, polipropileno na 

cor transparente. 
UND 50 

R$ 6,17 R$ 308,50 

15 GRAMPEADOR 26/6 
Totalmente em  ago,  grampeia ate 25 folhas 

Utiliza grampos 26/6, Comporta pente 
completo de 210 grampos. 

UND 30 R$ 19,33 R$ 579,90 

16 GRAMPO 26/6 5000un 
Contendo identificação do produto e marca do 

fabricante. 
UND 40 R$ 5,83 R$ 233,20 

17 MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformável, tinta fluorescente a base 

d'agua, gravado no corpo a marca do 
fabricante, na cor 31amarelo. 

UND 150 R$ 2,03 R$ 304,50 

18 PAPEL A4 - PC 500f1 
Papel alcalino branco com desempenho 

máximo para impressão a laser (conforme 
informações técnicas contidas na embalagem 
do fabricante), formato A4, medindo 210 x 297 

mm, com alvura não inferior a 97%, com 
gramatura 75 g/m2, em resma de 500 folhas e 
embalado em papel de propriedade térmica e  

anti-umidade. 

UND 400 R$ 31,83 R$ 12.732,00 

19 PAPEL A4  VERGE  PC 50 
Papel  Verge  Branco A4 180g caixa com 50 

folhas. 
UND 10 R$ 18,43 R$ 184,30 
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20 PASTA DE A-Z 
Tamanho oficio, lombada larga, confeccionada 

em papelão, com revestimento externo 
plastificados, na cor preta. Embalagem com 

identificação do produto e marca do fabricante. 

UND 100 R$ 14,70 R$ 1.470,00 

21 PASTA SANFONADA 
Pasta A4 com 12 divisórias, 

UND 10 R$28,13 R$281,30 

22 PERFURADOR DE FOLHAS 40f1 
Perfura até 40 folhas, Resistente, Alta 

durabilidade, Perfurador 2 furos. 
UND 15 R$ 52,50 R$ 787,50 

23 PRANCHETA 
Em acrílico, com prendedor metálico 

niquelado, para papel, com dimensões 
216x330mm, 

UND 100 R$ 31,67 R$ 3.167,00 

24 RÉGUA 30 cm 
Régua 30 cm / 12 Polegadas. Cor: Cristal. 

Material: Poliestireno. Dimensões: 310 x 35 x 3 
mm 

UND 100 R$ 1,55 R$ 155,00 
 

25 TESOURA PEQUENA 
De  ago  inoxidável, ponta arredondada, cabo 

em polipropileno atóxico, tamanho 21 cm 
UND 15 R$ 17,00 R$ 255,00 

26 ENVELOPE 
Envelope de papel A4, cor amarelo ou branco UND 1000 R$ 0,62 R$ 620,00 

27 ENVELOPE 
Envelope de papel A5, cor amarelo ou branco 

UND 300 R$ 0,48 R$ 144,00 

28 CLASSIFICADOR FINO 
Plástico, com elástico, tamanho A4, cores 

variadas 
UND 300 R$ 2,85 R$ 855,00 

29  LAPIS  
Madeira, n.° 02 

UND 30 R$ 0,68 R$ 20,40 

30 PORTA CANETA 
Porta caneta, objetos e clipes, em acrílico 

UND 20 R$ 27,67 R$ 553,40 

31 LIVRO ATA 
Com 100 folhas, capa dura 

UND 05 R$ 27,00 R$ 135,00 

VALOR TOTAL R$ 32.039,60 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: Trinta e Dois Mil Trinta e Nove Reais e Sessenta Centavos 

1.3. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 32.039,60, conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

1.4. A estimativa de pregos foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do  art.  23 da Lei n° 

14.133/21 e da Instrução Normativa SEGES/ME n°65/2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
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1.7. Objetivo da Contratação 

A contratação de empresa para aquisição de material de expediente, se faz necessário e 
indispensável tendo em vista a necessidade de funcionamento dos diversos setores administrativos 
desta Casa Legislativa. 

1.8. Da Quantidade Demandada 

0 quantitativo demandado visa atender as necessidades levantadas pela Superintendência 
Administrativa. 

1.9. Da Escolha do Fornecedor 

Deve ser escolhida a proponente que ofertar o menor preço, compatível com o mercado, 
consideradas as pesquisas efetuadas, desde que atenda aos requisitos de habilitação jurídica e de 
regularidade fiscal e trabalhista. 

1.9. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.10. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) emissão da Ordem 
de Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, 
inciso XXIII, alínea 'IV, da Lei n°14.133/2021). 

2.1. A Câmara Municipal de Esplanada/Ba, diante de um novo cenário de exigências em relação 
aos processos administrativos da gestão pública tem, dentre seus objetivos, instrumentalizar os seus 
departamentos e usuários com materiais necessários para o desenvolvimento das atividades 
administrativas. Logo, há a necessidade de reposição do estoque de materiais do Almoxarifado, sem 
a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal. Os materiais deverão 
ser originais, novos, de primeira linha e devem respeitar os quantitativos descritos nas especificações 
constantes no Termo de Referência. Ressaltamos que a não aquisição do material objeto do Termo 
de Referência, poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela gestão. Os quantitativos dos itens 
foram estimados de acordo com o consumo verificado nos últimos exercícios financeiros. Para tanto, 
a Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação custo beneficio 
mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade. Assim, sugere-se a formalização de 
processo de dispensa de licitação para a execução do objeto acima especificado, sob o critério de 
julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e 
preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em 
consideração, consoante assevera o  art.  18, VII c/c o  art.  23, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da Administração. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  (art.  6°, inciso XXIII, alínea 'c', e  art.  40, §1°, inciso 
I, da Lei n°14.133/2021) 

3.1. A solução passará pela contratação de pessoa jurídica capacitada para o fornecimento do objeto 
conforme descrito no item 1.1. 

3.2. Considerando que a realização de uma licitação despenderia mais tempo e outros recursos 
deste árgão foi definido que o processo de contratação se  dart  por meio de dispensa de licitação 
conforme critério previsto no  art.  75, inciso II, da Lei n° 14.133/21 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n° 14.133/21 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n°14.133/2021): 
4.1.1.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas seguintes: 
4.1.1.2. Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, 
desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no  art.  41, inciso I, alíneas 
a, b, c e d da Lei n° 14133/2021. Tal disposição é relevante para dispensas submetidas a regime 
competitivo, tais como a de pequeno valor feitas pelo sistema de dispensa eletrônica. 
4.1.1.3. Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação 
da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou similar" e "ou de 
melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela 
Administração. 
4.1.1.4. Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de 
qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar 
expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade", podendo a Administração 
exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 
compatíveis com a marca de referência mencionada." Acórdão 808/2019- Plenário, TCU. 
4.2. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  (arts.  6°, XXIII, alínea "e" e 40, §1°, inciso II, da 
Lei n° 14.133/2021). 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de até 02 (dois) dias úteis, contados do(a) da emissão da 
Ordem de Fornecimento, em remessa (mica. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d60eae85-e2ec-4877-b501-0ed18ac6cbcf



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.285.62h/0001-4E Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada8Rmail-com 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.6. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  (art.  40, §1°, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021) 

6.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente A data do recebimento definitivo 
do objeto. 
6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art.  6°, XXIII, alínea "f", da Lei n° 14.133/21) 

7.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°14.133/2021,  art.  115, §5°). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(*) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput). 

7.3.1. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei n°14.133/2021,  art.  117, §1°). 
7.3.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
n° 14.133/2021,  art.  117, §2°) 
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7.4. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,  art.  
119). 

7.5. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente A Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021,  art.  120). 

7.6. Somente o contratado  sera  responsável pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°14.133/2021,  art.  121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n° 14.133/2021,  art.  121, §1°). 
7.7. As comunicações entre o dirgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017,  art.  44, §2°). 

7.8. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,  art.  44, 31°). 

7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ôrgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017,  art.  44, 31°). 

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, devera ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
á Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE 0 USO DO SISTEMA 
DE DISPENSA ELETRÔNICA  (art.  6°, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n°14.13312021) 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso II da Lei n.° 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor prego por item. 

8.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
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8.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.3.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.3.3. Ci fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte 6 contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (art.  6°, inciso XXIII, alínea `11', 
da Lei n° 14.133/2021) 

8.4. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 (indicar um dos 
incisos do  art.  75, da Lei n° 14.133/2021, conforme o caso concreto). 

8.5. Previamente á celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.00v.br/ceis)• 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.00v.br/sancoes/cneo)  

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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8.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.9. 0 fornecedor  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor  sera  verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os sequintes requisitos de 
habilitação:  

8.16. Habilitação Jurídica: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; ou 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.qov.br  ou 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de autorização 
para funcionamento no Brasil; ou 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatcirio de seus administradores; ou 
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f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; ou 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971. 
8.16.1  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

8.17. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.17.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou prova de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

8.17.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.17.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXII!, da Constituição; 
8.17.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943. 
8.17.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.18 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.18.1 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI supre 
as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no 
próprio Certificado. 
8.19 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.19.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 
objeto, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respectiva legislação de regência. 
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9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

9.1.1. A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

1-ÓRGÃO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 

IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  

Janet mento  de Ateida 
Matr ula n° 2008003 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.25.5.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmailicom  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPANADA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 
(Processo Administrativo n.°.08/2025) 

ANEXO  III  — MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /  , QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPLANADA, POR INTERMÉDIO DO (A)  E A EMPRESA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, com sede no(a) , na 

cidade de  /Estado . , inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
neste ato representado(a) pelo(a) Presidente da  Camara  Municipal  (nome), inscrito 

no CPF n°  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na  em 

 doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
 (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° e 
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 
n° 006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de  nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITENS DISCRIMINAÇÃO QUAT. UND. MARCA V. UNIT.  
(R$) 

V.  
TOTAL 

(R$) 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrat'va, devendo ser ajustada conforme o caso 
concreto.  
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000  

CNP:  12.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3421-1363 
E-mail: cmesplanada0gmail.com  

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de  contados do(a)  

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII 
e XVIII) 
1.5. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 
1.7. PREÇO 

1.7.1. 0 valor total da contratação é de R$ ( ) 

1.7.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.7.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda 6* 
variável, cabe inserir o subitem acima.  
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• 

• 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tnurinh0)  S/N, CEP 48310-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3421-1363 

E-mail: cmesplanadaegmail.com  

1.8. FORMA DE PAGAMENTO 
1.8.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
1.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

1.9. PRAZO DE PAGAMENTO 
1.9.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
1.9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o árgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

1.9.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de 
correção monetária. 

1.10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1.10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

1.10.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicara empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.10.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
1.10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer  onus  para o contratante; 

1.10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no  art.  68 da Lei n°14.133/2021. 

1.10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourznho, S/N, CEP 46370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmall.com  

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do árgdo ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

1.10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

1.10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
devera comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

1.10.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

1.10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

1.10.11. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.10.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.10.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

1.11. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em II (DD/MM/AAAA). 

1.12. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Pregos ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade 

1.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
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ESTADODABAHIA 

CAMA £4 MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.27,5.625/0001-46 Telefax: (73) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

1.14. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

1.15. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

1.16. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

1.18.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 
1.19. São obrigações do Contratante: 

1.19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

1.19.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.19.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas 
expensas; 

1.19.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

1.19.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

1.19.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

1.19.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1.19.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelaterios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, SAN, CEP 48370-000 
CPPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:  (ia)  3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 
1.21. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1.21.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

1.21.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

1.21.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

1.21.4. Atenderás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

1.21.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.21.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

1.21.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

1.21.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

1.21.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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ES TADOD ABA 11 IA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CN152: 13.255.625/0002-46 Telefax: (75) 3427-2363 

E-mail: cmesplanada8amall-com 

1.21.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

1.21.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

1.21.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

1.21.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 

parágrafo  Calico);  

1.21.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

1.21.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  

124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

1.21.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 
1.22. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 
1.23. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaOymail.com  

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

í) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

1.24. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa 6 inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei)  

iv) Multa:  

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementagáo ou reposição da garantia. 

(a) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
01423: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada8gmail.com  

1.25. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

1.26. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §7°). 

1.26.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias  Weis,  contado da data de sua intimação  (art.  157) 

1.26.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

1.26.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.27. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  

art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.28. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
1.29. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

1.30. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160) 

1.31. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos és sanções por ela aplicadas, para fins 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0007-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

1.32. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 
1.33. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

1.34. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequagao do 
crono grama fixado para o contrato. 

1.34.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratuat 
1.35. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.35.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.35.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.35.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.36. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

1.36.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.36.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.36.3. Indenizações e multas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 
1.37. As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica, que lhe 
suceder nos orçamentos seguintes: 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Touranho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

1-Unidade: 
II-Projeto/Atividade: 
111-Elemento de despesa: 
IV-Fonte de Recurso: 

1.38. dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberagao dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  
1.39. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
1.40. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

1.41.0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

1.42. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
1.43. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n°14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO  (art.  92, §1°) 
1.44. É eleito o Foro da Cidade de Esplanada para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da 

Lei n°14.133/21. 

de de 20  

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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• 

EST AD ODAB AHIA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA  
Rua Armando Conra Tourinno, 5/N, CEP 483/0-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@qmail.com  

Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do 
CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no  art.  
784, Ill do  CPC,  que considera titulo executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas 
testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, 
embora o Contrato já seja considerado titulo executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 
2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e 
tomar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto. 

• 
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ESTAD ODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 

61V2J: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada@gmail.com  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

(Processo Administrativo n.°.08/2025) 

ANEXO IV — DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

A empresa  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ com sede 
na Rua , n° , Bairro, Cidade de  Estado  CEP  através de seu 
representante legal/Procurador , inscrito no CPF n°  sob as penas da lei, 

DECLARA: 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49. A assinalacão 
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara 
Municipal de Esplanada, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n° 8.213/91. 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Data e Local 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 342/-1363 

cmesplanada0gmail.com  

ANEXO V — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE:  
END.  COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
OBJETO: 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Desawka  

-- _ 

 UP   T VALOR 
 UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

1 ARQUIVO MORTO POLIONDA 
Arquivo morto polionda, 350x140x245mm 
polionda, Pratico  Office.  Cores variadas. UND 50 

2 
BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 4b1 
38X50 Pacotes com 4 blocos de 50 folhas 

38mmx51mm 
UND 100 

3 BORRACHA DE APAGAR 
Tipo Borracha  Latex  Com Medida Pega: 3,3 X 

2,3 X 0,08cm. UND 20 
4 CADERNO DE PROTOCOLO 

Livro protocolo de correspondência com 100 
(cem) folhas numeradas, formato 153x216 

milimetros, capa dura. UND 10 

5 CAIXA CANETA AZUL COM 50 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo transparente, 

carga removível não rosqueada, ponta de 
tungstênio UND 50 

6 CAIXA CANETA AZUL COM 100 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo transparente, 
carga removivel não rosqueada, ponta de 
tungstênio. UND 30 

7  CLIPS  N°  02 100un 
Clipe, tratamento superficial niquelado, 
tamanho 2/0, material metal, formato trançado, 
cx com 100 unidades 

UND 
300 

8  CLIPS  N° 08 25un  
Clips  8/0 Galvanizado Cx C/25 Un. UND 50 

9 COLA 90g 
Ideal para trabalhos escolares e artesanais em 
papel, papelão, cartolina, papel pardo e fotos. 
Fabricada com resina de PVA (Poliacetato de 
Vinila), a base d'água. Possuir acabamento 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 46370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

transparente. Com  alta resistência e colagem. UND ! 10 

10 ELÁSTICO N°18 100g 
Elástico amarelo, n°  18. Composição: borracha 
estireno butadieno; pacote com 100g UND 20 

11 ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete retrátil 6", Corpo injetado, Lamina 
fabricada em ago carbono temperado, 
dispositivo para travar a lamina. Tamanho 
18mm. UND 25 

12 ESTILETE PEQUENO 9 mm 
Corpo injetado, Lamina em aço especial 
temperado, Dispositivo para travar a lamina, 
Tamanho: 9 mm UND 25 

13 EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido, Cor: Cromado, Tamanho: 14,5 
Cm 
Peso: 0,20. UND 50 

14 FITA ADESIVA 48x40mm 
Com dimensões 4,8mmx40m, polipropileno na 
cor transparente. UND 50 

15 GRAMPEADOR 26/6 
Totalmente em aço, grampeia ate 25 folhas 
Utiliza grampos 26/6, Comporta pente 
completo de 210 grampos. UND 30 

16 GRAMPO 26/6 5000un 
Contendo identificação do produto e marca do 
fabricante. UND 40 

17 MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformável, tinta fluorescente a base 
d'agua, gravado no corpo a marca do 
fabricante, na cor 31amarelo. UND 150 

18 PAPEL A4 - PC 500fl 
Papel alcalino branco com desempenho 
máximo para impressão a laser (conforme 
informações técnicas contidas na embalagem 
do fabricante), formato A4, medindo 210 x 297 
mm, com alvura não inferior a 97%, com 
gramatura 75 g/m2, em resma de 500 folhas e 
embalado em papel de propriedade térmica e  
anti-umidade. 

UND 400 

19 PAPEL A4  VERGE  PC 50 
Papel  Verge  Branco A4 180g caixa com 50 
folhas. UND 10 

20 PASTA DE A-Z 
Tamanho oficio, lombada larga, confeccionada 
em papelão, com revestimento externo 
plastificados, na cor preta. Embalagem com 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 

ENPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: omesplanada@qmail.com  

identificação do produto e marca do fabricante. UND 100 

21 PASTA SANFONADA 
Pasta A4 com 12 divisórias, UND 10 

22 
PERFURADOR DE FOLHAS 40f1 

Perfura ate 40 folhas, Resistente!  Alta 
durabilidade, Perfurador 2 furos. 

UND 15 

23 PRANCHETA 
Em acrilico, com prendedor metálico 

niquelado, para papel, com dimensões 
216x330mm, 

UND 100 

24 REGUA 30 cm 
Régua 30 cm / 12 Polegadas. Cor: Cristal. 
Material: Poliestireno. Dimensões: 310 x 35 x 3 
mm UND 100 

25 TESOURA PEQUENA 
De aço inoxidavel, ponta arredondada, cabo 
em polipropileno atóxico, tamanho 21 cm UND 15 

26 ENVELOPE 
Envelope de papel A4, cor amarelo ou branco UND 1000 

27 ENVELOPE 
Envelope de papel A5, cor amarelo ou branco UND 300 

28 CLASSIFICADOR FINO 
Plástico, com eltstico, tamanho A4, cores 
variadas UND 300 

29  LAPIS  
Madeira, n.°  02 UND 30 

30 PORTA CANETA 
Porta caneta, objetos e clipes, em acrilico UND 20 

31 LIVRO ATA 
Com 100 folhas, capa dura UND 05 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA': 
Declaramos, que no prego ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o prego ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com As especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 
da Lei 14.133/2021 e As cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação n°006/2025  

Soma de todos os !tens para os quais participa a Proponente 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaagmail.com  

• 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
/ 

LOCAL DATA ASS.  E CARIMBO CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 
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Camara Municipal  Esplanada  <cmesplanada@gmail.com> 

      

SEGUE PROPOSTA REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2025. 

João mariano de Oliveira de Esplanada oliveira <armarinhomarivane@hotmail.com> 19 de fevereiro de 2025 As 07:26 
Para: "cmesplanada@gmail.com" <cmesplanada@gmail.com> 

Prezado. 

Segue em anexo a documentação.  

Aft:  João  Mariano  de Oliveira 

Contato: (75) 99975-4759 

Grato. 

16 anexos 

▪ ALTERAÇÃO JOAO MARIANO 2.pdf 

th Li 1161K 

• ALTERAÇÃO JOÃO MARIANO.pdf 
" 128K 

Alvará 2025.pdf 
1428K 

.ep," ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA.pdf 
" 2762K 

CERTIDAO DE FALENCIA E CONCORDATA.pdf 
" 32K  

CERTIDÃO ESTADUAL 24.01.25 A 25.03.25.pdf 
" 98K 

certidao NEGAT.  DEBIT.  13.11.2024 ATE 12.05.2025.pdf 
" 85K 

Certidao NEGATIVA DEB.RELATIVOS 07.11.2024 ATE 06.05.25.pdf 
" 77K 

.00 CERTIFICADO PREFEITURA 18.02.25 a 18.03.25.pdf 
" 1560K 

.Nj CNH MARIANO.pdf 
" 1971K 

.s3 cnpj.pdf 
" 223K 

Consults  ao  Cadastro.pdf 
v" 112K 

▪ CRF 05.02.25 ATE 06.03.25.pdf 
" 103K 

ca DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS.pdf 
" 1937K 

.00 INSCRIÇÃO MUNICIPAL.pdf 
" 1410K 

.m3 PLANILHA DE TOMADA DE PREÇO.pdf 
" 9007K 
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Poi Gmail Camara Municipal  Esplanada  <cmesplanada@gmail.com>  

     

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

Oliveira Empreendimentos <o1ive1raempreendimentos2025@gmail.com> 
Para: cmesplanada@gmail.com  

  

16 de fevereiro de 2025 as 14:23 

Prezados(a), 

Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades da  
Camara  Municipal de Esplanada. 

16 anexos 

to CNH - RIVAILTON SANTOS OLIVEIRA.pdf 
" 281K 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2025.pdf 
" 53K 

t
ri3 ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA.pdf 

221K 

..R-N CND - ESTADUAL 28.01.pdf 
99K 

CND - MUNICIPAL 28.01.pdf 
"I 525K 

.r.0 CND - ESTADUAL 28.01.pdf 
"i  99K 

to CERTIDÃO ESPECIFICA DIGITAL - JUCEB.pdf 
" 105K 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL - JUCEB.pdf 
" 169K 

.00 CND TCU.pdf 
"I  15K 

it--) CND FALENCIA 10.01.2025.pdf 
" 32K 

to CND TRABALHISTA.pdf 
" 85K 

to CND - FEDERAL.pdf 
11-1  76K 

• CND Improbidade Administrativa e inelegibilidade.pdf 
" 77K 

Aso PROPOSTA COMERCIAL - ESPLANADA.pdf 
" 606K 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS.pdf 
" 704K 

Inscrição Estadual - OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS.pdf 
k.--1  121K 
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Razão Social: João  Mariano  de Oliveira de Esplanada 
Cnpj: 14.010.326/0001-04 
Endereço: A.V Mario Andreazza N0300 Bairro: Centro 
Cidade: Esplanada-BA  E-mail:  armarinhomarivane@hotmail.com  
Fone: (75) 99975-4759 Representante legal: João  Mariano  de Oliveira 

Seaue proPosta de os-eco de  materials  de expediente para atender 
necessidade da Câmara Municipal de Esolanada-BA  

Planilha de Tomada de Prego 

LICITANTE: João  Mariano  de Oliveira de Esplanada  

END.  COMERCIAL: A.V Mario Andreazza N° 300 UF: BA 

CEP: 48370-000 FONE/FAX: (75) 999754759 CONTATO:  Joao.  M 

INSC. ESTADUAL: 95190992 CNPJ: 14.010.326/0001-04 

ADIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: João  Mariano,  0 

DADOS BANCÁRIOS: Agência: 0610-6/ Conta corrente: 6466-1 

OBJETO: Fornecimento materiais de expediente Para atender necessidade da  
Camara  Municipal de EsDlanada-BA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 

VALOR 
UNITARI 

0 
(R$) 

VALOR 
GLOBAL 

(R$) 

MARCA. 

01 
ARQUIVO MORTO POLIONDA 

Arquivo morto polionda, 350x140x245mm 
polionda, Pratico  Office.  Cores variadas. 

50  UN  9,00 450,00 ALAPLAST 

Oil  

BLOCO DE NOTAS AUTOADESIvAS 4b1  
38X50 

Pacotes com 4 blocos de 50 folhas 
38mmx51mm 

100  UN  5,20 520,00 BRw 

03 
BORRACHA DE APAGAR 

Tipo Borracha  Latex  Com Medida Pega: 3,3 
X 2,3 X 0,08cm. 

20  UN  0,60 12,00 MERCUR 

04 

CADERNO DE PROTOCOLO 
Livro protocolo de correspondência com 100 
(cem) folhas numeradas, formato 153x216 

milímetros, capa dura. 

10  UN  - 20,00 200,00 TILIBRA 

05 

CAIXA CANETA AZUL COM 50 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo 

transparente, carga removível não 
rosqueada, ponta de tungstênio. 

50 uN . 49,00 2.450,00 BIC 

06 

CAIXA CANETA AZUL COM 100 UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo 

transparente, carga removível não 
rosqueada, ponta de tungstênio. 

30  UN  94,00 2.820,00  COMPACTOR  
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Razão Social: 3chio  Mariano  de Oliveira de Esplanada 
Cnpj: 14.010.326/0001-04 
Endereço: A.V Mario Andreazza N°300 Bairro: Centro 
Cidade: Esplanada-BA  E-mail:  armarinhomarivaneehotmail.com  
Fone: (75) 99975-4759 Representante egal: 3o3o  Mariano  de Oliveira  

07 

CLIPS  No 02 100un 
Clipe, tratamento superficial niquelado, 
tamanho 2/0, material metal, formato 

trançado, cx com 100 unidades. 

300  UN  3,30  990,00  ACC  

08  
CLIPS  No 08 25un  

Clips  8/0 Galvanizado Cx C/25 Un.  SO UN  3,80 190,00 
ACC 

09 

COLA 90g 
Ideal para trabalhos escolares e artesanais 
em papel, papelão, cartolina, papel pardo e 

fotos. Fabricada com resina de PVA 
(Poliacetato de Vinila), à base d'água. 

Possuir acabamento transparente. Com  alta 
resistência e colagem. 

10  UN 
3,00 30,00 

MAX  COLA  

FRAMA 

10a 
Iii  

ELÁSTICO NO 18 100g 
Elástico amarelo, no 18. Composição: 

borracha estireno butadieno; pacote com 
100g. 

20  UN 7,00 140,00 SÃO JOSB 

11 

ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete retrátil 6", Corpo injetado, Lamina 

fabricada em  ago  carbono temperado, 
Dispositivo para travar a lamina. Tamanho 

18mm. 

25  UN  
1,90 47,50  KEEP  

12 

ESTILETE PEQUENO 9 mm 
Corpo injetado, Lamina em  ago  especial 

temperado, Dispositivo para travar a lamina, 
Tamanho: 9 mm 

25  UN  1'30  32,50  KEEP  

13 

EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido, Cor: Cromado, Tamanho:  

14,5 Cm 
Peso: 0,20. 

SO UN  3,90  195,00 MAXCRIL 

14 
FITA ADESIVA 48x40mm 

tom dimensões 4,8mmx40m, polipropileno 
na cor transparente. 

50  UN  •4,50 225,00 KORETECH 

• 

15 

GRAMPEADOR 26/6 
Totalmente em  ago,  Grampeia até 25 folhas 

Utiliza grampos 26/6, Comporta pente 
completo de 210 grampos. 

30  UN  16,50 495,00 BAZZE 

16 
GRAMPO 26/6 5000un 

Contendo identificação do produto e marca 
do fabricante. 

40  UN  4,70 188,00  CIS  

17 

MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformável, tinta fluorescente a 

base d'agua, gravado no corpo a marca do 
fabricante, na cor 31amarelo. 

150  UN  1,50 225,00 MASTERPRINT 

Armarinho  
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.Ann;  .1.4.1MP.340/ UUUL-4). 
Endereço: A.V Mario Andreazza N0300 Bairro: Centro 
Cidade: Esplanada-BA  E-mail:  armarinhomarivane@hotmail.com  
Fone: (75) 99975-4759 Representante legal:  Joao Mariano  de Oliveira 

18 

PAPEL A4 - PC 500f1 
Papel alcalino branco com desempenho 

máximo para impressão a laser (conforme  
informações técnicas contidas na 

embalagem do fabricante), formato A4, 
medindo 210 x 297 mm, com alvura não 

inferior a 97%, com gramatura 75 g/m2, em 
resma de 500 folhas e embalado em papel 

de propriedade térmica e  anti-umidade. 

400  UN  29,50 11.800,00 

REPORT  
SUZAN() 

19 
PAPEL A4  VERGE  PC 50 

Papel Verg6 Branco A4 180g caixa com 50 
folhas. 

10  UN  16,50 165,00 BAAG 

20 

PASTA DE A-Z 
Tamanho oficio, lombada larga, 
confeccionada em papelão, com 

revestimento externo plastificados, na cor 
preta. Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante. 

100  UN  
12,50 1.250,00 FRAMA 

21 
PASTA SANFONADA 

Pasta A4 com 12 divisórias, 10  UN  25,00 250,00 
ACP 

22 

PERFURADOR DE FOLHAS 40f1 
Perfura ate 40 folhas, Resistente, Alta 

durabilidade, Perfurador 2 furos. 15  UN  48,00 720,00 MASTERPRINT 

23 

PRANCHETA 
Em acrilico, com prendedor metálico 

niquelado, para papel, com dimensões 
216x330mm, 

100  UN  
28,00 2.800,00 mAxCRIL 

20 

RÉGUA 30 cm 
Régua 30 cm / 12 Polegadas. Cor: Cristal. 
Material: Poliestireno. Dimensões: 310 x 35 

x 3 mm 
100  UN  

1,20 120,00 MAXCRIL 

25 
TESOURA PEQUENA  

De  ago  inoxidável, ponta arredondada, cabo 
em polipropileno atóxico, tamanho 21 cm 

15  UN  
12,00 180,00 

KEEP  

26 
ENVELOPE 

Envelope de papel A4, cor amarelo ou 
branco 

1000  UN  0,50 500,00 
VIA BRASIL 

27 
ENVELOPE 

Envelope de papel A5, cor amarelo ou 
branco 

300  UN  0,40 120,00 
VIA BRASIL 

28 
CLASSIFICADOR FINO 

Plástico, com elástico, tamanho A4, cores 
variadas 

300  UN  • 2,50 750,00 
ACP 

29 
LAPIS  

Madeira, n.° 02 
30  UN 

0,45 13,50 MAS i tRPRINT 
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RESPONS VEL LEGAL DA LICITANTE  JO  0 MARIANO DE OLIVEIRA 

18 / 02 / 20252 

DATA 

LOCAL: Esplanada-BA  

ASS.  E CARIMBO CNPJ E CPF DO 

EPRESENTANTE João  Mariano  de Oliveira 

r- 14.010.326/0001-07 
JIA0 MARIANO DE  OLIVEIRA  DE UP,..ANADA 

MPrio And azza, N° 3J0-Centro 
p. 48. 4guc.,Esplanade-8a 

Declaramos, que no prego ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para 
a execução do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as 
despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, seguros e demais 
despesas inerentes, estando o prego ofertado correspondendo, rigorosamente, com as 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Br esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente aos da Lei 14.133/2021 e as cláusulas e condições constantes do Edital 
da Dispensa de Licitação n° 006/2025 

ArmarInho 

atirtin 

Acmarinhollk 

ret
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Razão Social: logo  Mariano  de Oliveira de Esplanada 
Cnpj: 14.010.326/0001-04 
Endereço: A.V Mario Andreazza N0300 Bairro: Centro 
Cidade: Esplanada-BA  E-mail:  armarinhomarivane@hotmail.corn  
Fone: (75) 99975-4759 Representante legal: 3oão  Mariano  de Oliveira 

30 PORTA  CAN ETA  
Porta caneta, objetos e clipes, em acrílico 

20  UN  24,00 480,00 MAXCRIL 

31 LIVRO ATA 
Com 100 folhas, capa dura 

05  UN  24,00 120,00 TILIBFtA 

VALOR TOTAL R$ 28.478,50 

VALOR TOTAL DA PROPOSTAl:  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d60eae85-e2ec-4877-b501-0ed18ac6cbcf



Armarinholk 
Weak,  

Assinatttra  Res • nsevel Legal 

Razão Social: João  Mariano  de Oliveira de Esplanada 
Cnpj: 14.010.326/0001-04 
Endereço: AS Mario Andreazza N0300 Bairro: Centro 
Cidade: Esplanada-BA E-mall:  armarinhomarlvaneehotmall.com  
Fone: (75) 99975-4759 Representante legal: João  Mariano  de Oliveira 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

A empresa. JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA. Pessoa Jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ: 14.010.326. /0001-04, com sede na Avenida Mario Andreazza n° 
300, Bairro: Centro, Cidade de Esplanada, Estado: Bahia, CEP: 48370400, através de seu 
representante legal/Procurador  Joao Mariano  de Oliveira, inscrito no CPF n° 277.868.465-49, 
sob as penas da lei, 

DECLARA: 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
eigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49. A 
assinalação do campo  ',Igo"  apenas produzira o efeito de o fornecedor não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

c. que este ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a  Camara  
Municipal de Esplanada, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as  exigencies  de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n° 8.213/91. 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
Itprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Data: 18 / 02 / 2025 Local: Esplanada-BA 

r- 14.010.326/0001 -04 
41%0 siARimio DE  OLIVEIRA  OE EALANADA 
/ 4. M?no Andreazza, N! 3JO-Centro. 

48.31 OC sp!anada -5a 

Armarinholk 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 

JOAO MARIANO DE OLIVEIRA. nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
7/10/11961. CASADO  en)  COMUNHÃO UNIVERSAL DE  HENS,  EMPRESARIO, 

277.868.465- 49. ('ARTEIRA DE IDENTIDADE 0288E862- 81.  &pa  
expedidor SECREÇARIA DE SEGURANÇA PÚBLICAiBA. residente e domiciliado  
.AV MARRO ANDR  LA  ZZA, S/N, CASA, C:ENTRO,  ESPY  ,ANAD/VBA, CEP: 
48.370-000. BRASIL titular da emprcsa JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE 
SEI.AN ADA, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia sob  NIKE  

79.100.923,571,  corn  sede Av: Mario Andreazza. n°300.  Sarno,  Centro, Esplaraida/BA, 
CEP: 48.370-000, devidamente inscritá no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o 
M` 14.010.326/0001- 04. delibera e ajusta a presente alteraçtio. mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERACAO DO CAPITAL 

Cláusula Primeira - 0 capital anterior totalmente iraegralizado passa a ser de RS  
t)0000,00 (.:C071 mil reais), sendo que a diferença encontra-se integralizadu da seguinte a- .-, 

áwma : R$ 100.000,00 WEN4 MIL REAIS) em moeda corrente do Pais. (1 -.--. 
is 

DO OBJETO c>  cc  
W 
L2l 

laustila Segunda - 0 Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das 
atividades econômicas: 

't V  ARVIN LA  DE ARTIGOS DE ARMARINI I() COMÉRCIO 
VARFJISIA DE LIVROS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
Rrili  Pk LA  RIA C ON4ERCR) ARFIJISTA DE AR TIGOS DI ENE ORIVIATICA 
Cf  /MERCK/  VAREJISTA DE ELE1RODOMIjSTICO COMERCIO VAREJISTA DE 
A,P A  RED  IOS DE  IT  I [TONI: COMERCIO VARETIS rA ESPECIALIZADO DE  
NS  I RI  ¡MEN  I OS MUSICAIS COMERCIO VAREJISTA DE AR FIGOS 

1 SI  'OR  FIVOS COMÉRCIO VAREJISTA DE IIRINQI IEDOS E ARTIGOS 
futcrtFATIVOS COMERCIO VA REJIS-1 A 1)1: ARTIGOS  MEDICOS  E 
OS I OPEDICOS COMERC10 VAREJISTA DE FOIJIPAMEN LOS PARA 

'REI ()RIO COMERC:10  VAR  EJIS I A I-TS  PECIALIZADO DE  EQUIP  AMENT OS 
1 S! PR INIENTOS DE INFORMA FICA 

;11 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

1755-5/02 - comercio varejista de amigos de armarinho. 

4751-101 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 

1773-3/00 - comércio varejista de ar1ios médicos e ortopédicos. 

4761-6.-02 - com 
("1 /21  

ia varejista de artigos esporticos. 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 

;1763-6/01 - comercio varejista brinquedos e artigos recreativos. 

475f 

-0443 - comercio vareitst 

- comércio varejista de  !iv  ros. 

comércio varejista especializado  

papelaria. 

e instrumentos musicais e acesshrios. 

4753. ( 
audio e v  

nercio varejista especializado de eletrodotnésticos e equipamentos 

.4752-1/00 - comercio varejista especializado de equipamento de telefonia 
iC1100. 

478V-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório. 

Clausula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

. por estar assim ajustado. o empresário assina o presente instrumento. 

ESPLANADA/DA.. 29 de Abril de 2021. 
tY eryja_ jj_j. 

'44  J.> "--1- 
JOAO MARIANO DE OLIVEIRA 
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219045607 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 

PROTOCOLO 219045607- 29/04/2031 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTF.RACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

          

          

NIRE 29100923571 
CNRI 14.010.326/0001-04 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/04/2021 

        

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98066465 DE 30/04/2021 DATA AUTE(INC (ya 30/Q4/2021 

Asv
.  or  

     

Cpe 36361577520- PERONICE DEM 

     

rear, 0— a_ At co-n•iro- 

TLANA REOILA M C.3 DE  ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/04/2021 

Certifico o Registro sob o n°98066465 em 30/04/2021 
Protocolo 219045607 de 29/04/2021 
Nome da empresa JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA NIRE 29100923571 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspix  

Chancela 102375919722150 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Assinatura 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu Peronice Domino° Moreira com inscrigáo ativa na(o)  CRC  Ba sob o n° 008639,0. 
expedida em 17/03/2008 inscrita no CPF n° 363 615 775- 20, DECLARO, sob as 
penas da Lei penal este documento é autentico e condiz e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e civeis, que com o 

Documentos apresentados: 

1. JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 
Alteração de Empresário Individual 2 páginas 

2, JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 
Capa de Alteração 1 página 

3, JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA  
DBE  de Alteração 1 pagina 

4 JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 
DAM Pago I pagina 

Esplanada/Ba 29 de Abril de 2021. 

401  
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/04/2021 
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Protocolo 219045607 de 29/04/2021 
Nome da empresa JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA NIRE 29100923571 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAaaspv  
Chancela 102375919722150 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

A
S

S
IN

A
N

 D
I

G
IT

A
IM

E
N

T
E

 P
O

R
: 

2C
-H

R
O

N
IC

E
 D

E
M

IN
C

O
M

O
R

E
IR

A 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d60eae85-e2ec-4877-b501-0ed18ac6cbcf



JTE  P
O
R
:
 

3
6
3
6
1
5
7
75
2
0
-
P
E
R
O
N
I
CE
 DE
M
I
N
C
O
 
MO
R
E
I
R
A
  

CIP 

REPUBLICA FEDERATIVA  DO BRAID 
CARTSIRA De IDENTIOADE PROIRISSIot.  
CONSELHO  REGIONAL OE CONTASA  IDA  , 

JC E 3-A0 A !if-A++ PE 
CATEWAIak ia,  ot)/efttUsTAAA 

III'4,40,-,A ,A,  CAnte*011IOSSE ibt.ttowno c z 

Now 
rtrioNice OEM4ISCO PORE*. 

PROSPEA0 t*M;NCO 

WWCE COMES ORMINCO 

aiirierriforroi  

V
1
1
0
I
d
 O
G
V
N
I
S
 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/04/2021 
Certifico o Registro sob o n°98066465 em 30/04/2021 
Protocolo 219045607 de 29/04/2021 
Nome da  empress  JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA NIRE 29100923571 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 102375919722150 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d60eae85-e2ec-4877-b501-0ed18ac6cbcf



‘4100 
JUCEB  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: LUIZ CARLOS MOREIRA 
CPF/CNPJ: 013.045.345-53  
Email:  csIfiscalagmail.com  

DADOS DA EMPRESA 
Nome: JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 
NIRE: 29100923571 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Paginas 

96903226 1 
TOTAL DE PAGINAS 1 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDA0 
Códiqo de controle: 46.901.136.979.50 
Emissão: 17/01/2020 09:27:23 

SALVADOR, 17 de Janeiro de 2020 

czcfra, H• 6. St made- 
TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

SECRETARIA-GEERAL  

Protocolo:  204930790 

ID IIkIIIIlIIIIIIIIIIIIIIIIfllIiI 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 4690113697950 CPF SOLICITANTE: 013.045.345-53 NIRE: 29100923571 EMITIDA: 17/01/2020 PROTOCOLO: 204930790 
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ROMERO DE IDENTtFICADO.0 00 MIDEITRO  OE MAMMA  • RIME  OA EWE  

29100923571 
MIRE DA  ?UAL  (prolmehm  main  •• me  Smolt  • MIMI 

svoc00000000r 000149 
NOME CO EMPRESAMO MeMpleo,  an  abrevImunIN 

JOAO MARIANO DE OLIVEIRA 
- .. 

• '7' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , „ , • • • • • 
NACIONAUOADE 

BRASILEIRA 
MTADO CIVIL '1. • • io • • • • • - 

CASADO 
Solo 

M  DI  F • 

I REGIME  OE BENIN*  ••••••I 

I COMUNHÃO UNIVERSAL 

J0g7kRREIFtA DE OLIVEIRA 
MOO 

IJUDITE CARNEIRO DE OLIVEIRA 
RADOM EM  PIMA  da ReethwIRIM 

1 771 0/1961 

IDENTIDAOE (niomml 

02.881.882- 81 
*MIA ••••••• itir pF(Minura) 

I SS' I BA I 277.888.485-49 
EMANCIPADO POO  Noma  de onancipasile • romml no  am*  de RI• AM 

XXXXXIÓIRMINOR 

00micil.1/00 NA ILOC.RADOURO -  Nat  IS.  SIC)  

AVENIDA MARIO ANDREAZZA 
N9SMR0 

SiN 
COMPLOMMITO 

CASA 
EAIRROMMIRITO 

CENTRO r48.370-000 J577  

copse : 
lima 

MUNICIPM LW  
ESPLANADA I BA  

dacha's',  sob as penas de lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que  olio  possul 
outro registro de empresário e requer A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
C60100 00 ATO 

002 
OESCRICA0p0 ATO 

ALTERACAO 
COCEGO DO EVENTO 

021 
INEECAMAO oq Min" 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

°Como DO MATO oraciscáci ooEVEMTO c001100 00 EVENTO EIESCRICAO 00 EVENTO 
• MOCCCOOCCOMIC )000000100:001 

9300000000000C 1000000000DOCK 

J
Nas

OÃO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA - ME 
LOGRADOURO Inamv,  NC)  

AVENIDA MARIO ANDREA7_ZA 
° I 300 

COIAPLEMENTO 

SALÃO 
OAIRROCIETRITO  

CENTRO 
ow 7 

48.370-000 
ODIUM  DO MONICEMO .  • •• 

Urodiiiiinte  Coat  cpfreli  ••,,, .. •  

IMPOCIPIO UV PAM  

ESPLANADA I BA I BRASIL 
CORREJO ELETRÔNICO (OMAR.) 

contabsaoluiz@bol.com.br  
VALOR CO CAPITAL 'Al 

25 000,00 
VALOR 00 CAPITAL .1••••••••••) 

VINTE E CINCO MIL REAIS 
ON:400  OE  ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

Imml  

MOMS, AMMAN  

4755502 
AMMAR. an4Mi• 

• 4761001 
4761003 
4751200 
4753900 
4752100 
/0(XXXXX 

DOCRICÔO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. 

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS. 
comERcio VAREJISTA DE ARTIGOS  OE  PAPELARIA. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMATICA. 
COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE APARELHOS DE TELEFONE. 

DATA  OR  INICIO DAS ADM/ADES 

08/07/1988 

MAIER°  OE  MICRO° NO CINPJ OtANSEIRM/CLA  OE  MOE OU DE  MUM  DE MORA  UV 
RIME ANTERJOR 

UV  USO  EN  dur_A 
, 

14010326000104 w000acxc000c 
I 3"  

onaitaasser soasoosomoi. 

f
, TUZA  OAF • 0 !RAMAPO ou vela mprmanZaslatmildI 
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t
nMARE.17 

1 /04/2009 e6
, 

• Y 640-zoifr,  
PAM p210 „TaLCWSIVO DA A C C  

DEFERIDO. 

PUBLIQUESE E ARQUIVE-SE 

L6I1 
00100  

Po 

Junta Comercial do Estado da Bahia 

rPLA"Aph "44  
JOAO pi...Rini.°  ON  OLDJE IRA LIE 

PII4 4;LS&M.14Ctul;frfelTAGAIE,-.4 .fiiiii11111111 
elePeesa:29 1  0092357 1 

I-ERTIFICO O REGISTRO EM PI/04/2009 N0 96903226 • I 
otocolo: 09/055146-0. de 27703/2009 

g I 

ISECISIETARIO-GERAL 
0900883210 

 

AUTE 

*Ministerio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comercio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.briautenticacoodocumentos/autenticacao.asox  
CONTROLE: 4690113697950 CPF SOLICITANTE: 013.045.345-53 NIRE: 29100923571 EMITIDA: 17/01/2020 PROTOCOLO: 204930790 
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17/02/2025, 16:50 about:blank 

111 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ROMERO DE INSCRIÇÃO 
14.010.326/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE
6
RTURA 

04/07/198 

NOME EMPRESARIAL 
JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARMARINHO MARIVANE 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.58-340 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

k 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
II 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV  MARIO ANDREAZ_ZA 

NÚMERO 

300 
COMPLEMENTO  
SALAO 

CEP 
48.370-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

ESPLANADA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ARMARINHOMARIVANE©HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(75) 9812-4791/ (75) 3427-1069 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...a 

I
ATIVA 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/06/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/02/2025 as 16:50:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E  it  DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 
CNPJ: 14.010.326/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:01:08 do dia 07/11/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 06/05/2025. 
Código de controle da certidão: B7F6.C47B.A6D7.1D17 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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CA  la  A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

14.010.326/0001-04 

JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA  

AV  MARIO ANDREAZZA 300 SAIÃO / CENTRO / ESPLANADA / BA / 48370- 
000 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/02/2025 a 06/03/2025  

Certificação Número: 2025020518460175864109 

Informação obtida em 17/02/2025 14:57:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/02/2025, 14:57 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimu 

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrUpages/consuitaEmpregador.jsf 1/1 
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RAZÃO SOCIAL 

JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 

CNPJ 

14.010.326/0001-04  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

095.190.992 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 24/01/2025 17:35 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20250480677 

• 
Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

lp Emitida em 24/01/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIL 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pagina 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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Págírm .1 de 1  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.010.326/0001-04 
Certidão n°: 78686340/2024 
Expedição: 13/11/2024, as 10:46:37 
Validade: 12/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.010.326/0001-04, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúv s 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Setor de Tributos e Rendas 'mob'Hades 
Praça Monsenhor Zacarias Luz  SIN  Centro Administrativo - Centro 
ESPLANADA - BA - CEP 48370-000 
FONE(S): 75-3413-7500/ Ramal 7520 CNPJ/MF 13 885 231/0001-71 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
COM EFEITOS DE NEGATIVA 

N° 000055/2025 

Nome/Razão Social: JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 

Nome Fantasia: ARMARINHO MARIVANE 

Inscrição Municipal: 0690 CPF/CNPJ: 14.010.326/0001-04 • Endereço: AVN MARIO ANDREAZZA 300 LOJA CENTRO 

ESPLANADA - BA - CEP: 48370-000 

CONFORME DISPOSTO NO  ART.  206 DA LEI N°5172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA 

EXPEDIDA DE ACORDO COM 0  ART.  205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO 

CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO 0 DIREITO 

DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS 

POSTERIORMENTE. 

Data de Emissão: 18/02/2025 

Yaiidade: 30 ( TRINTA DIAS * * * * ************** * * * * ******** * * * * * * ** * * • * * * * * * * * * * * *) 

Esta certidão abrange somente o contribuinte acima identificado. 

Observações: 
*********** ****** ****** * ******** ****************** **************** ******************** ************** ************* ***************** 

******** ***************************** ****** * ***** * ********* **** **************** **X*** ******************* ************************** 

****** *************** ************* * ***** **• ** ********************** * ****** **** ******************** *********************•********** 

Código de  con  role da certidão: 3300089327 

1111 

  

II II 

     

II  

       

Em oiARBA 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00715331E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 18/02/2025, • verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 
CNPJ: 14.010.326/0001-04 
Endereço:  AV  MARIO ANDREAZZA, 300, SALAO, CENTRO, CEP 48370-000, EPLANADA 
BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no polo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

• titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, terça-feira, 18 de fevereiro de 2025 
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1. PREFEITURA 

' 7,57t raça Monsenhor 
!.411 0 

ft.  

MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Zacarias Luz S/N Centro Administrativo - Centi 

ESPLANADA - BA - CEP: 48370-000  

Alvará 
Número: 

DE LICENÇA 

0690 
PARA 

FUNCIONAMENTO, FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 

NOME 
JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 

ENDEREÇO 
AVN MARIO ANDREAZZA 
ESPLANADA - BA 

300 LOJA CENTRO - 

ATIVIDADE 

COMERCIO VAREJISTA 

INSCRIÇÃO CPF/CNPJ 
CÓDIGO  

2.02 
CAD.  ECONÓMICO 

0690 14.010.32610001-04_, 

17- RESTRIÇÕES 
RECOLHEU TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO REFERENTE AO 
EXERCICIO DE 2025, ESTE ALVARÃ NÃO ISENTA DE FISCALIZAÇÃO DOS 
ORGÃOS ESTADUAL E FEDERAL. 

DATA 
\%. A  18/02/2025 

I VALIDADE 

j 31/1 20 5 ..) 
Dire  t 

nu 

os siti e Carnlhffnftnettb 
ihdris e Tributos Diret. d 

JosieIjarvaIhwMenezes  
is e Tributos . 

uP I é3ndãrIa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Secretaria de Administração/Fazenda 

CADASTRO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

0690 

COMPROVANTE DE INSCRIÇA0 MUNICIPAL 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/03/1991 

NOME OU RAZÃO SOCIAL CNPNCPE 

JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 14.010.326/0001-04 

(NOME FANTASIA) 

ARMARINHO MARIVANE 

CONGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIAL 

2.02- COMERCIO VAREJISTA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

1 - PESSOA JURIDICA 

LOGRADOURO 

AVN MARIO ANDREAZZA 

NUMERO 

300 

COMPLEMENTO 

LOJA 

CEP 

48370000 

SAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

MUNICIPIO 

ESPLANADA 

UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/11/2006 

DATA DE VALIDADE 

31/12/2026 
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• 

TRWLJTOS OOtJSLLTRS]CONSOLTR AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Ernpnc:so 

Identificação  

CRP):  14.010.326/0001-04 

Razão Social: JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 

Nome Fantasia: ARMARINHO MARIVANE 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ AGRESTE 

Inscrição Estadual: 095.190.992 PP 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA MARIO ANDREAZZA 

Número: 300 Complemento: SALÃO 

Bairro/Distrito: CENTRO CEP: 48370-000 

Municipio: ESPLANADA UF: BA 

Telefone: (75) 98124791 E-mail:  ARMARINHOMARIVANE@HOTMAIL.COM  

Referência: Localização: ZONA URBANA 

Data de Inclusão do Contribuinte: 08/07/1986 

Atividade Econômica Principal: 

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

Atividade Econômica Secundaria 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4752100 - Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  

4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

4761001 - Comércio varejista de livros 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4773300 - Comércio varejista de artigos  medicos  e ortopédicos 

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: AVENIDA MARIO ANDREAZZA Complemento: SALÃO 

Referência: Número: 300 

Bairro: CENTRO CEP: 48370000 

Municipio: ESPLANADA UF: BA 

:0!(,Yinaeti CIO C.- 0) 11,00r 

classificação  CRC:  Escritório Sociedade CRC:  1488 -BA Tipo  CRC:  Originario 

Nome: CSL ESCRITORIO VIRTUAL E SERVICOS L 

Responsável pela organização contábil 

Classificação  CRC:  Profissional CRC:  2 Tipo  CRC:  Originario 

Nome: PERONICE DEMINCO MOREIRA 

Endereço 

Endereço: RUA AMELIO FERREIRA BATISTA SALÃO 

Número: 20 Bairro: CENTRO Municipio: ESPLANADA UF: BA 

Referencia: EM FRENTE AO MERCADO MUNICIPAL CEP: 4837000 
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• 

Telefone: (75) 34271453 Celular: 0 Fax: O E-mail: CONTABSAOLUIZ@BOL.COM.1311  

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 18/02/2025 

Ctr. • C&Efria 

• 
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Razão Social: lzidorio dos Santos Reis 
Cnpj: 00.514.488/0001-75 
Logradouro: Rua Asdrubal. M. de Oliveira, S/N 
Bairro: Centro CEP: 48370-000 
Município: Esplanada-BA Telefone: (75) 99927-9729 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa Joio  Mariano  

de Oliveira de Esplanada, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 14.010.326/0001-04 

forneceu no período entre janeiro 2824 a dezembro de 2024 

os materiais abaixo discriminado Cs) atendendo a todos 

os requisitos técnicos qualitativos e quantitativos 

exigidos por esta contratante. 

• Papel oficio tamanho A4 75gr  (pct)  580 fls. 

• Clipe, tratamento superficial niquelado, tamanho 

2/0, Ccx) com 180 (unidades). 

• Grampeador de mesa com capacidade para até 25 

folhas utiliza grampos 26/6. 

• Perfurador de papel com dois furos capacidade de 
até 25f1s. 
• Prancheta em mdf, com prendedor metálico para papel 

A4 
• Classificador fino Plástico, com elástico, tamanho 

A4. 
• Lápis de escrever hb2 
• Caneta esferográfica corpo transparente ponta 0.7 

(cx) 50 (unidades). 
• Grampo galvanizado 26/6 (cx) 5.000 (unidades). 
• Régua 30 cm acrílica transparente. 
• Refil de tinta para impressora Modelo  Epson  N° 664 
• Marca texto em gel (cx) 12 (unidades) 
• Calculadora de mesa 12 dígitos. 
• Porta canetas e  clips  acrílico duplo. 
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• 

Atestamos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente 
suas obrigaçóes e deveres, atendendo todos os 
padraes de qualidade e prazos, não havendo nada que 
a desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

Izidorio dos Santos Reis, Esplanada-BA, 27 de dezembro 

2024. 

• 95-0.514.48810001 o7' 
IZIDORIO DOS SANTOS REIS 
RUA ASDRUBAL MACHADO DE OLIVEIRA 

LaP:487 .0"0 ESP1I9OÂ.íACENTR9j 

Assinatura do responsável 

• 
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ohveiraemprepnchment os2025g.gmail com 

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA — CNF9: 58.199.004/0001-20 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  PEDRO DE CARVALHO, No 696, RIACHO - CEP: 48.760-000, ARACI, BAHIA 

75 99868-5406 

OLIVEIRA 
EMPREENDIMENTOS 

PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

MODALIDADE — DISPENSA 

TIPO — MENOR PREÇO GLOBAL 

EMPRESA: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA  
END.  COMERCIAL: RUA  JOSE  PEDRO DE CARVALHO, ARACI UP:  BA 
CEP: 48.760-000 FONE: 75 99204577 CONTATO: 75 99204577 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ: 58.199.004/0001-20 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias REPRESENTANTE LEGAL: RIVAILTON SANTOS 

OLIVEIRA 
BANCO: 133 AGENCIA: 4508 CONTA: 776892-3 PIX: 58.199.004/0001-20 

Objeto: Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais 

de expediente para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada. 

ITEM .  _ igÃo  UP  QUAN VALOR - 
UNITA   _ 
RIO  

VALOR _ 
TOTAL _  

MARCA 

1 ARQUIVO MORTO POLIONDA 
Arquivo morto polionda, 

R$ 
9,25 

R$ 462,70 ALAPLAST 

350x140x245mm pollonda, Prático UND 513  
Office.  Cores variadas. 

2 BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS R$ R$ 713,70  Go Office  
4b1 38X50 Pacotes com 4 blocos de 50 
folhas 38mmx51mm 

UND 100 7,14 

3 BORRACHA DE APAGAR Tipo R$ R$ 14,26 Leo&Leo 
Borracha Látex Com Medida Pega 3,3 0,71 
X 2,3 X 0,08cm. UND 20 

4 CADERNO DE PROTOCOLO Livro R$ R$ 219,70 São 
protocolo de correspondência com 21,97 Domingos 
100 (cem) folhas numeradas, formato 
153x216 milimetros, capa dura. UND 10 

5 CAIXA CANETA AZUL COM 50 R$ R$  BIG  
UNIDADES A esferográfica 
sextavada, corpo transparente, carga 

52,16 2.607,83 
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removível não rosqueada, ponta de 
tungstênio. 

UND 50 

6 CAIXA CANETA AZUL COM 100 R$ R$  BIG  
UNIDADES A esferográfica 
sextavada, corpo transparente, carga 
removível não rosqueada, ponta de UND 

97,14 2.914,07 

tungstênio. 30 

7  CLIPS  N° 02 100un Clipe, tratamento R$ R$  ACC  
superficial niquelado, tamanho 2/0, UND 3,96 1.188,60 
material metal, formato trançado, cx 
com 100 unidades. 

300 

8  CLIPS N° 08 25un Clips 8/0 R$ R$ 229,08  ACC  
Galvanizado Cx C/25 Un. UND 50  4,58 

9 COLA 90g Ideal para trabalhos R$ R$ 53,02  New  
escolares e artesanais em papel, 
papelão, cartolina, papel pardo e 
fotos. Fabricada com resina de PVA 

5,30  Magic  

(Poliacetato de Vinila), â base d'água. 
Possuir acabamento transparente. UND 
Com alta resistência e colagem. 10 

10 ELÁSTICO N° 18 100g Elástico R$ R$ 194,37 Mercur 
amarelo, n° 18. Composição: borracha 9,72 

estireno butadieno; pacote com 100g. uND 20 

11 ESTILETE GRANDE 18 mm. Estilete R$ R$ 54,45  Western  
retrátil 6", Corpo injetado, Lâmina 
fabricada em  ago  carbono temperado, 
dispositivo para travar a lamina. 

2,18 

Tamanho 18mm. UND 25 

12 ESTILETE PEQUENO 9 mm Corpo R$ R$ 37,88 BAZZE 
injetado, Lâmina em ago especial 
temperado, Dispositivo para travar a 

1,52 

lâmina, Tamanho: 9 mm UND 25 

13 EXTRATOR DE GRAMPO. Ferro R$ R$ 202,80  Go Office  
fundido, Cor: Cromado, Tamanho: 4,06 
14,5 Cm 
Peso: 0,20. UND 50 

14 FITA ADESIVA 48x40mm. Com R$ R$ 307,70 Adelbras 
dimensões 4,8mmx40m, polipropileno 6,15 
na cor transparente. UND 50 

15 R$ R$ 550,44 Bazze 
GRAMPEADOR 26/6. Totalmente em 
ago, grampeia ate 25 folhas 

18,35  

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA — CNP]: 58.199.004/0001-20 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  PEDRO DE CARVALHO, N° 696, RIACHO - CEP: 48.760-000, ARACI, BAHIA 

75 99868-5406 0liverdempreend1ment0s2025(ulgrn411.c nm 
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EMPREENDIMENTOS 

Utiliza grampos 26/6, Comporta pente 
completo de 210 grampos. 

UND 30 

16 GRAMPO 26/6 5000un. Contendo RS R$ 217,80 Bazze 
identificação do produto e marca do 5,45 
fabricante. UND 40 

17 MARCADOR DE TEXTO. Ponta R$ R$ 277,20 Futuro 
indeformável, tinta fluorescente a 
base d'agua, gravado no corpo a 
marca do fabricante, na cor UND 

1,85 

31amarelo. 150 

18 PAPEL A4 - PC 500f1. Papel alcalino R$ R$ Chamex 
branco com desempenho máximo 
para impressão a laser (conforme 
informações técnicas contidas na 
embalagem do fabricante), formato 

UND 
31,61 12.642,44 

A4, medindo 210 x 297 mm, com 
alvura não inferior a 97%, com 
gramatura 75 g/m2, em resma de 500 
folhas e embalado em papel de 
propriedade térmica e  anti-umidade. 

400 

19 PAPEL A4  VERGE  PC 50. Papel RS R$ 182,85  Off Paper 
Verge  Branco A4 180g caixa com 50 18,29 
folhas. UND 10 

20 PASTA DE A-Z. Tamanho oficio, R$ R$ Frama 
lombada larga, confeccionada em 
papelão, com revestimento externo 
plastificados, na cor preta. 

14,55 1.454,70 

Embalagem com identificação do UND 
produto e marca do fabricante. 100 

21 PASTA SANFONADA. Pasta A4 com R$ R$ 278,85 Plascony 
12 divisórias, UND 10 27,88 

22 PERFURADOR DE FOLHAS 40f1. R$ R$ 763,14  MASTER  

Perfura ate 40 folhas, Resistente, Alta 
durabilidade, Perfurador 2 furos. 

50,88  PRINT  

UND 15 
23 PRANCHETA Em acrilico, com R$ R$ Maxcril 

prendedor metálico niquelado, para 28,73 2.873,00 
papel, com dimensões 216x330mm, UND 100 

24 RÉGUA 30 cm. Régua 30 cm / 12 RS R$ 135,00 Waleu 
Polegadas. Cor: Cristal. Material: 1,35 
Poliestireno. Dimensões: 310 x 35 x 3 
ITIIT1 UND 100 

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA — CNPJ: 58.199.00470001-20 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEDRO DE CARVALHO, No 696, RIACHO - CEP.  48.760-000, ARACI, BAHIA 
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aref OUVEIRA 
EMPREENDIMENTOS 

25 TESOURA PEQUENA. De ago  
inoxidável, ponta arredondada, cabo 
em polipropileno atóxico, tamanho 21 
CIT1 

UND 
15 

R$ 
16,93 

R$ 253,98 MAXPRIN 
T 

26 ENVELOPE. Envelope de papel A4, R$ R$ 555,00 SCRITY 
cor amarelo ou branco UND 1000 0,56 

27 ENVELOPE. Envelope de papel A5, R$ R$ 140,40 SCRITY 
cor amarelo ou branco UND 300 0,47 

28 CLASSIFICADOR FINO. Plástico, R$ R$ 835,80 Plascony 
com elástico, tamanho A4, cores 2,79 
variadas UND 300 

29 . UND R$ R$ 18,24  Cis 
LAPIS  Madeira n.° 02 30 0,61 

30 PORTA CANETA. Porta caneta, R$ R$ 538,22 Dello 
objetos e clipes, em acrílico UND 20 26,91 

31 LIVRO ATA Com 100 folhas, capa R$ R$ 126,84 sÃo 
dura UND 05 25,37  DOMINGOS 

VALOR TOTAL R$ 
31.044,04 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: trinta e um mil e quarenta e quatro reais e quatro centavos 

Declaramos, que no prego ofertado estão inclusas todas as despesas 

necessárias para o fornecimento do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade 

as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, 

taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 

demais despesas inerentes, estando o prego ofertado correspondendo, rigorosamente, 

com As especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 

pregos por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Araci, Bahia, 14 de Fevereiro de 2025. 

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA — CNPJ: 58.199.004/0001-20 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  PEDRO DE CARVALHO, No 696, RIACHO - CEP: 48.760-000, ARACI, BAHIA 
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OLIVEIRA 
EMPREENDIMENTOS 

OLIVEIRA 
EMPREENDIMENTOS DE 
COMERCIO E SERVICOS 
L:58199004000120 

Assinado de forma digital por 
OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE 
COMERCIO E SERVICOS 
L:58199004000120 
Dados: 2025.02.16 13:59:12.0300 

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
RIVAILTON SANTOS OLIVEIRA 

CNPJ: 58.199.004/0001-20 
CPF: 061.421.115-84 

• 

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA — CNPJ: 58.199.004/0001-20 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  PEDRO DE CARVALHO, No 696, RIACHO - CEP: 48.760-000, ARACI, BAHIA 
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OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LIDA — CNPJ: 58.199.004/0001-20 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEDRO DE CARVALHO, No 696, RIACHO - CEP: 48.760-000, ARACI, BAHIA 

.75 99868-5406 oliverdempreendimentos2025(d•qmail.com  

OLIVEIRA 
EMPREENDIMENTOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

Processo Administrativo n.° 08/2025 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

A empresa OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 58.199.004/0001-20, com sede na 

Rua José Pedro de Carvalho, N° 696, Riacho - CEP: 48.760-000, Araci, Bahia, 

através de seu representante legal/Procurador RIVAILTON SANTOS OLIVEIRA 

inscrito no CPF n° 061.421.115-84, sob as penas da lei, 

DECLARA: 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  
arts.  42 a 49. A assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a 
Câmara Municipal de Esplanada, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n°8.213/91. 

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

• 

• 
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OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA — CNPJ: 58.199.004/0001-20 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  PEDRO DE CARVALHO, No 6%, RIACHO - CEP: 48.760-000, ARACI, BAHIA 

75 99868-5406 oliveiraempreendrmentos2025gmalcom 

OLIVEIRA 
EM PREEN DIM EN  TOS  

Araci, Bahia, 16 de Fevereiro de 2025. 

OLIVEIRA 
EMPREENDIMENTOS DE 
COMERCIO E SERVICOS 
L:58199004000120 

Assinado de forma digital por 
OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE 
COMERCIO E SERVICOS 
L:58199004000120 
Dados: 2025.02.16 14:20:17 -0300' 

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 58.199.004/0001-20 

RIVAILTON SANTOS OLIVEIRA 
CPF: 061.421.115-84 
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LOCAÇOES 

Contratante: 

Empresa: GRUPO JFG LOCAÇÕES LTDA 
Endereço: RUA GOIAS, N° 197, CENTRO, ARACI, BAHIA. 
CNPJ:13.971.935/0001-67 

Contratada: 

Empresa: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Endereço: RUA  JOSE  PEDRO DE CARVALHO, N° 696, RIACHO - CEP: 48.760-
000, ARACI, BAHIA 
CNPJ: 58.199.004/0001-20 

Atestamos para os devi empresa OLIVEIRA 
EMPREEN OME A, acima descrita, 
forneceu o dis itos 
técnicos qu s por es 

Materiais f 

COM 10 RES 

LORIDO, CONTENDO 1 

AMPA. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

ARACl/BA, 07 de JANEIRO de 2025 

Document.>  assmado digitalmente 

GILDASIO NASCIMENTO MORA 
Data: 13101/2025 17: IMO 
Veritique em tIttps:,/validariti.gov.br  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
GILDASIO NASCIMENTO PEREIRA 

CPF :927.160.245-53 

1FG LOCAÇÕES LTDA. CNPJ: 13.971.935/0001-67 
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%if 
JUCEB  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO  ECONOMIC°  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

e as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. • 

Nome Empresarial: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29206407135 

CNPJ 

58.199.004/0001-20 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
22/11/2024 

Inicio da atividade 
22/11/2024 

Endereço: 
RUA  JOSE  PEDRO DE CARVALHO, 696, CENTRO, ARACI, BA - CEP: 48760000 

ALIMENTÍCIOS, COMERCIO 
VIVOS E DE ARTIGOS E 

PLANTAS E GRAMAS, 
AGRÍCOLAS, ADUBOS, 

GERAL, COM PREDOMINANCIA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMERCIO VAREJISTA DE 
VETERINÁRIOS, SERVIÇOS 

DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
DE PRODUTOS 

ATIVIDADES AGRICOLAS E 
COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMERCIO VAREJISTA DE 

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE 
E DE HIGIENE PESSOAL, 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
DE ELETRODOMÉSTICOS E 

SÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS 

ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO, COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, 

COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS 

FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO, COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM 
DE INSUMOS AGROPECUARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 
MATERIAIS HIDRAULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO 

EXPOSIÇÕES E FESTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA 

ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS, SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS 

PECUÁRIAS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA, 

LATICINIOS E FRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES, LOCAÇÃO DE 

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, 
ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, PEIXARIA, COMERCIO 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 

EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  

R$ 100.000,00 

CEM MIL REAIS 

Ill 
R$ Capital integralizado: 

100.000,00 

CEM MIL REAIS 

Microempresa XXXXXX 

:—,QUADRO" 
--- • , - , ,, 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

RIVAILTON SANTOS OLIVEIRA 

061.421.115-84 

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

RIVAILTON SANTOS OLIVEIRA 

061.421.115-84 

100.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

pagina: 1/2 

259758426 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 7413912679154 CPF SOLICITANTE: 061.421.115-84 NIRE: 29206407135 EMITIDA: 23/01/2025 PROTOCOLO: 259758426 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO  OA  BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29206407135 

CNPJ 

58.199.004/0001-20  

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
22/11/2024 

Inicio da atividade 
22/11/2024 

    

    

Endereço: 
RUA  JOSE  PEDRO DE CARVALHO, 696, CENTRO, ARACI, BA- CEP: 48760000 

10/2024  

Número 

29206407135 
REGISTRO ATIVO 

SEM  STATUS 

    

Ato: 090- CONTRATO 
Evento 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

SALVADOR - BA, 23 de Janeiro de 2025 

—004,104"-nsiti6teotwils  
BRUNO MOTA PASSOS • SECRETARIO-GERAL 

pagina: 2/2 
259758426 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentoslautenticacao.aspx  
CONTROLE: 7413912679154 CPF SOLICITANTE: 061.421.115-84 NIRE: 29206407135 EMITIDA: 23/01/2025 PROTOCOLO: 259758426 
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%of 
JUCEB  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESPECIFICA DIGITAL 

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial 

- 

Nome Empresarial: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

    

NIRE 

29206407135 

CNPJ 

58.199.004/0001-20  

Arquivamento do Ato 
Constituitivo 
22/11/2024 

Inicio da Atividade 

22/11/2024 

    

    

Endereço:  

*JOSE  PEDRO DE CARVALHO 696, CENTRO, ARACI, BA - CEP: 48760000 

.. _ 
SMOAR 

Data Numero 
29206407135 

 

I 
REGISTRO ATIVO SEM  STATUS  

Ato: 090 - CONTRATO 

Evento: 315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo) 

Ato Número Data Descrição 

090 29206407135 22/11/2024 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

090 29206407135 22/11/2024 CONTRATO 

SALVADOR - BA, 23 de Janeiro de 2025 

• -----ecrot4retA6f4104464:- 
BRUNO MOTA PASSOS 

259758345 página: 1/1 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.asPx  
CONTROLE: 7664421526055 CPF SOLICITANTE: 061.421.115-84 NIRE: 29206407135 EMITIDA: 23/01/2025 PROTOCOLO: 259758345 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTOS 
CNPJ: 14.232.086/0001-92 
Endereço. Praga Nossa Senhora da Conceiçâo N° 4 - Centro 
CEP:48.760.000 Telefone: (75) 3266-3076 

Araci, 10 de janeiro de 2025 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2025 
A PREFEITURA DE ARACI, CONCEDE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO  it  EMPRESA: 

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LIDA 

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS 

Inscrição Municipal: 575239 OFPF/CNPJ: 58.199.004/0001-20  

ENDEREÇO: R  JOSE  PEDRO DE CARVALHO, 696 - CENTRO CEP.: 48.760-000 ARACI-BA 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4691500 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO • 
Alvará N° 2451/2025 

Autenticação Eletrônica: 
326039512014 

RESTRIÇÕES: 

Observações: 
A aceitação desta Alvará este condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço https://www.araci.ba.gov.br/.  
Utilize o qrcode para o  link  de verificação de sua autenticidade. 

0 PRESENTE ALVARÁ DEVE SER FIXADO EM LUGAR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 

VÁLIDO ATÉ 31/12/2025 
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TRIBUTOS CONSULTAS CONSULTA AO ONORSTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNI23: 58.199.004/0001-20 

Razão Social: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Nome Fantasia: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/COFtAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE 

Inscrição Estadual: 224.723.514 ME 

Endereço 

Logradouro: RUA  JOSE  PEDRO DE CARVALHO 

Número: 696 Complemento: 

Bairro/Distrito: CENTRO CEP: 48760-000 

Município: AFtACI UF: BA 

Telefone: (75) 98685406 E-mail:  OLIVEIFtAEMPREENDIMENTOS2025©GMAIL.COM  

Referenda: Localização: ZONA URBANA 

“iformayites Cnrnpleinentares  

Data de Inclusão do Contribuinte: 23/11/2024 

Atividade Econômica Principal: 

4691500 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

Atividade Econômica Secundaria 

161003 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

4623106 - Comércio atacadista de sementes,  flares,  plantas e gramas 

4623109- Comércio atacadista de alimentos para  animals  

4632001 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 

4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

4683400 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

4692300 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 

4711302 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios 

4722901 - Comércio varejista de carnes - açougues 

4722902 - Peixaria 

4724500 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4771704 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4789004 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
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5620102 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

7490103 - Serviços de agronomia e de consultoria As atividades agrícolas e pecuárias 

7711000 - Locação de automóveis sem condutor 

7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Enth:(eÇC) de resp.ffic  one fa  

Endereço: RUA  JOSE  PEDRO DE CARVALHO Complemento: 

Referência: Número: 696 

Bairro: CENTRO CEP: 48760000 

Município: ARACI UF: BA 

uiifort,aç.ões do Contador 

Classificação  CRC:  Profissional CRC:  44734 -BA 

Nome: LEANDRO DOS SANTOS GOMES 

Responsável pela organização contábil 

Classificação  CRC: CRC:  

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA  ANTONIO  CARLOS SAMPAIO MARQUES 

Tipo  CRC: Originario  

Tipo  CRC: 

Número: 222 

Referencia: 

Telefone: O 

Bairro: PAPAGAIO 

Celular: O 

Município: FEIRA DE SANTANA 

CEP: 44062850 

Fax: () 

UF: BA 

E-mail: ELEVARCONSULTOGMAIL.COM  

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

• Data da Consulta: 25/11/2024 

CRInalarank  zió FAsnifFI  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f646ba4e-f936-4c43-b3d9-d4556156be35



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  it  DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 58.199.004/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212!  de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:51:09 do dia 25/11/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Valida até 24/05/2025. 
Código de controle da certidão: 0411.183D.47BC.3BB4 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 
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Página  I dc I  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 58.199.004/0001-20 
Certidão n°: 87300179/2024 
Expedição: 19/12/2024, As 13:14:37 
Validade: 17/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  58.199.004/0001-20, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 6. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

clas sentr.:N 
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RAZÃO SOCIAL 

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVII 

CNPJ 

58.199.004/0001-20  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

224.723.514 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 28/01/2025 22:21 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20250542174 

• 
Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanta à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 28/01/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARW 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 

SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA 

N° de Controle:125122 /2025  

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, Nfi1/40 CONSTAM DÉBITOS DO 
CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Emissão: 28/01/2025 as 22:23:33 
Validade: 29/03/2025 

Observações: 
A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
https://araci.ba.gov.br/.  
Utilize o qrcode para o  link  de verificação de sua autenticidade. 

ealquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Código de Autenticidade: 8346 -3844 -4453 

Contribuinte: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 58.199.004/0001-20 
Zoneamento: 630698  
¡Fenno:  R  JOSE  PEDRO DE CARVALHO, 696 - CENTRO CEP.: 48.760-000 ARACI-BA 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00673256E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela  Internet  no  site  do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 10/01/2025, 
verifiquei NA° CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 58.199.004/0001-20 
Endereço: RUA  JOSE  PEDRO DE CARVALHO, CENTRO, ARACI, BAHIA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no polo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as apões de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo,  sera  necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, sexta-feira, 10 de janeiro de 2025 

1 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f646ba4e-f936-4c43-b3d9-d4556156be35



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/01/2025 As 13:46) Nift0 CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 58.199.004/0001-20. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6792.727B.B5BA.A811 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

!rado em: 23/01/2025 as 13:46:51  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 23/01/2025 14:12:10 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

NPJ: 58.199.004/0001-20  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Iniclimeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

(»Sao  Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do Orgão gestor,  clique  AQUI. 

411  Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E mail: cmesplanada@gmail.com  

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO PARA ANALISE E JULGAMENTO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, REFERENTE A DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 006/2025 — PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 08/2025. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2025, ás 09:30 horas, na sede da 

Câmara Municipal, situado na Rua Armando Costa Tourinho,  SIN,  CEP 48370-000, 

Esplanada - BA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, instituída através do 

Decreto n° 029/2025 de 03 de janeiro de 2025, estiveram presentes a  sr  Silmara de 

Jesus Franca Alves, Agente de Contratação, Alzenia Firmino Alves e Laiane dos Santos 

Souza Kamphorst, equipe de apoio, para conclusão da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

006/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa do ramo especializado, para o 

fornecimento de materiais de expediente para atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Esplanada/BA, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos 

em conformidade com as características constantes do Termo de Referência. Registra-

se que o Departamento de Compras realizou orçamento prévio com empresas do ramo 

para obtenção de valor de mercado, após, a Agente de Contratação abriu a dispensa 

de licitação a qual ficou aberta entre os dias de 14/02/2025 a 19/02/2025 , em 

atendimento às disposições contidas na certidão de publicação da dispensa de licitação 

e no § 3° do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, para o recebimento de propostas 

adicionais de eventuais interessados através do  e-mail  cmesplanadanqmail.com  ou 

protocolo fisico no endereço da Câmara Municipal no horário das 08:00 horas às 12:00 

horas. Transcorrido o prazo para o recebimento de propostas adicionais de eventuais 

interessados, passou-se para a análise dos valores apresentados bem como 

documentação das empresas, sendo auferido as seguintes ofertas aqui demonstradas 

de acordo com a ordem de classificação, obedecendo o critério de menor preço: 

PROPOSTAS RECEBIDA 

1- RAZÃO SOCIAL: JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 

CNPJ N.° 14.010 .326/0001 -04 
ENDEREÇO: AVENIDA MARIA ANDREAZZA, N° 300, CEP 48370-000, CENTRO, 
ESPLANADA /BA 
REPRESENTANTE LEGAL: JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA. 
VALOR TOTAL: R$ 28.478,50 (VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E 
OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
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ESTADODABAH IA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, SA!, CEP 48370-000 
018877: 13.255.625/0007-46 Telofax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

2- RAZÃO SOCIAL: OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS DE COMERCIO E SERVICOS 

LTDA 

CNPJ N° 58.199.004/0001-20 

ENDEREÇO: RUA JOSÊ PEDRO DE CARVALHO, ARACI /BA, CEP: 48.760-000 

REPRESENTANTE LEGAL: RIVAILTON SANTOS OLIVEIRA 

VALOR TOTAL: R$ 31.044,04 (TRINTA E UM MIL E QUARENTA E QUATRO REAIS 

E QUATRO CENTAVOS). 

Para o julgamento foi considerado uma única proposta por empresa, sendo assim, para 

as empresas que apresentaram mais de uma oferta  sera  valida apenas a proposta com 

data mais recente. Com  base nas propostas apuradas na Dispensa de Licitação, a 

Administração pelo critério de julgamento menor preço, declarou vencedora por ser mais 

vantajosa a proposta apresentada pela empresa: 

1- RAZÃO SOCIAL: JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 

CNPJ N.° 14.010 .326/0001 -04 
ENDEREÇO: AVENIDA MARIA ANDREAZZA N° 300, CEP 48370-000, CENTRO, 
ESPLANADA /BA 
REPRESENTANTE LEGAL: JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA. 
VALOR TOTAL: R$ 28.478,50 (VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E 
OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

Analisada a documentação da primeira classificada, a mesma foi declarada habilitada 

por ter atendido as condições do Edital de Dispensa. Assim sendo, a dispensa poderá 

ser efetivada em conformidade com  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

Decreto n° 12.343/2024. Desse modo, a Comissão sugere que seja realizada a 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  do objeto pretendido na presente dispensa a 

empresa JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA, inscrito no CNPJ sob o 

n° 14.010.326/0001-04, sediado na Avenida Maria Andreazza, n°300, CEP 48370-000, 

Centro, Esplanada /BA, de acordo com o disposto na Proposta de Preços, recepcionada 

por esta Câmara, haja vista que esta apresentou proposta no valor global de R$ 

28.478,50 (VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS). As despesas decorrentes da presente Dispensa de 

Licitação correrão a conta dos recursos previstos no Orçamento da Câmara Municipal 

de Esplanada: I-ÓRGÃO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO 

ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 — MATERIAL DE 
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ES TADODA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNRJ: 13.255.625/0001-46 Telcfax: (75) 3427-7363 

E-mail: cmespianaduggmail.com  

CONSUMO IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

Segue assim, o presente processo ao Sr. Presidente, para HOMOLOGAÇÃO DA 

DISPENSA, devendo posteriormente retornar a esta Comissão para publicação no 

Diário Oficial. Após encerramento da dispensa de licitação, o licitante melhor 

classificado foi declarado vencedor do respectivo objeto. Sendo divulgado o resultado 

da dispensa de licitação e concedido o prazo recursal nos termos do artigo 165, inciso 
I, da Lei n° 14.133/2021. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão aos 

19/02/2025, cuja ata foi lavrada e assinada pela Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio. 

Sjk—kkvto fr—c,j-e*C.L SÃtóst 

Silmara de Jesus Franca Alves 

Agente de Contratação 

AlzehiaFirmino Alves Apoio'- 

Apoio 

), - < 1/,  
Laiane dos Sántos Souza Kamphorst 

Apoio 
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PROPONENTE PARTICIPANTE 

RAZÃO SOCIAL: João  Mariano  de Oliveira de Esplanada 

CNPJ N.°14.010.326/0001 -04 
ENDEREÇO: Avenida Mario Andreazza. n°300. CEP 413370-000, Centro, Esplanada /Da 
REPRESENTANTE LEGAL: João Manano  de Oliveira 

ES;  Diário Oficial 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Irrasnla `so 'N. CEP 55577-000 
CURT) 13 2 55. E)75(4001-45 Tele fa) w ) (75) 54'17-1365 

Eafl ; amesp2an551554°.).2-05.  

PROCESSO ADMRUSTRATIVO N°08/2025 
DISPENSA ir 00612025 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de expecIente para 
atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/SÃ. 

RESULTADO 

A PRESI3ENTE DA COMISSAO DE CONTRATAÇA0 DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA, 
referente ao Processo Administrativo em epigrafe correspondente ao DISPENSA AP 006/2025, com fulcro /to  art  
75, inciso II e § 3' da Lei n' 14.133/2021, torna público que ate as 091t3Omin do dia 19/02/2025, recepcionou a 
seguinte proposta que obedeceu aos preços  estimates  pela Administração, tendo a empresa ofertado  MOOS=  
alias preços são os adiante especincados 

ITEMS  DESCRIÇÃO UI UNO 
VALOR 

UNITARIO 
RS 

VALOR  
GLOBAL 

RS 
MARCA 

i 

ARQUIVO MORTO POLIONDA 
Arquivo morto polmnda, 

350x14.0x245mm pollonda, nitico  
Office.  Cores vanadas 

UNO 9,00 450,00 
I 

ALAPLAST I 

I 

2 

3 

BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 4b1 
38X50 

Pacotes  corn  4 blocos de 50 folbas 
38mmx51mm 

UNO 100 5.20 520,00 
I 

Blivv 1 1 

BORRACHA DE APAGAR 
Tipo Borracha  Latex  Com Medida 

Peça:.3,3 X 2,3 X 0,08cm. 
UNO 20 0,60 12.00 MEFtCUR 

4 

CiV3ERNO DE  PROTOCOL°  
Livro protocolo de correspondência 
com 1013 (cem) folias numerada 
formato 153x216 milimetros, capa 

dura. 

UM) 10 20,00 20000 TILIBRA 

CAIXA CANETA AZUL COM 50 
UNIDADES 

A esferográfica sextavada, coma 
transparente carga removNel não 
rosqueada, ponta de tungsténio 

UNO 50 49,00 2.450,00 BIC 

8 
CAIXA CANETA AZUL COM 100 

UNIDADES UNO 30 94,00 2 820,00  
. 

COMPACTOR  1 
• 

4 . ... ?!.e-Sier09.ra "PI ..eidaVada..4  WIN.  

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  
Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagnv.corn.br/#/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Esplanada / BA 5  Diário  Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Ra Armardo Costa Rouarnho,  SIN,  CEP 48970-000 

CIPPC 13.255_625/0001-46 Teaelaal  (SS)  3127-13E3 
H-maal, cmaap2anadAR9Maal-Rn. 

transparente, carga removível não 
rosqueada, ponta de tunMania  

7 

CLIPS  Sfil 02 100t, 
Gripe, tratamento superficial niquelado, 
tamanho 2/0, material metal, formalo 

trançado, cx com 100 unidades.  

 UNO 300 3,30 990,00  ACC  

8 
CUPS  N' OS 254Jn 

Clips  843 GaNanoado Cx 025 Un UNO 50 3,80 190,00  ACC 

9 

COLA 909 
Ideal para trabalhos escolares e 
artesanais em papel, papelão, 
cartoina, papel pato a fotos. 

Faixicarla  can  resina de PVA 
(Poltacetato de %/ma), A base crigua. 

Possuir acabamento transparente. 
Com  ads  restsanda e colagem.  

UNO 10 3, 0000 30. 
FRAAAA  MAX  

COLA 

10 

11 

Ft  ARTICO  di°  18 1009 
Elástico amarelo, n' 18. Composição: 
borracha estireno butaclieno; pacote  

can  100g. 
ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete retire 6", Capo injetado, 

Lamina fatricada em  ago carbon°  
temperado, dispositivo para travar a 

lamina Tamanho 18mm 

UNO 20 7,00 140,00  SAO JOSE  

um) 25 1,90 47,50  

32,50  

KEEP  

KEEP  12 

ESTILETE PEQUENO 9 mm 
Como egetado, Limina em acci 

temperao, O especial dispositiv0 tiara  
travar a lamina. Tamanho: 9 mm 

UNO 25 1,30 

13 

EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro funado, Cor: Cromado, 

Taman's:). 14,5 cm 
Peso. 0,20. 

UND 50 3,90 195,00 MAXCRIL 

14 
FITA ADESNA 48x40rnrn 
Com  ramie,  4,8rornx40m. 

podpropileno na  car  transparnnte. , 
UNO 

_ 

UNO 

oho  

50 4,50 225,00 KORETFCH 

15 

16 

GRAMPEADOR 26/6 

Totalmente em aço, Granada até 25 
Minas 

titian  grampos 26/6, Comporta pente 
comp_leto de 210 games.  
GRAMPO 26/6 5000un 

Contendo identificação do produto e  
mama do tabricante. 

30 

40 

16,50 

4,70 

495.00 

188,00  

BAZZE  

CIS  

17 
MARCADOR DE TEXTO 

Ponta indeformivel, tintafluorescents  UNO 150 1,50 225,00 
MASTERPRI 
NT  

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Dario  Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponivel no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.nr/It/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Esplanitc BA 20/02/2025 Diário  It.  Oficial 

 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rva Aniacclo Costa Toeu-snlm, 5/74, CEP 48570-000 

CEP.); 15.255.625/0001-46 rplefax: (75) 54:7-1365 
arspzpiamadaVai \\Be_ TralPrY  

a base d'agua, gravado no corpo a 
mama do fabncante, na cor 

31amarelo. 

18 

PAPEL A4 - PC 50011 
Papel alcaino branco  corn  

UNO 400 29,50 11_800,00 
REPORT  
SUZAN() 

desempenho máximo para inpmssão 
a laser  (conforms  informaçães 

técnicas conbdas na embalagem do  
fabricante), formate A4. medindo 210 x 

297 mm,  can  alvura nbo inferior a 
97%,  can  gramattra 75  am', an  

resma de 500  farms  e embalado em 
papel de propnedade térmica e anti- 

urnIdatle. 

19 
— 

PAPEL A4  VERGE  PC 50 
Papal Vergé Branco A4 1803 caixa 

can  50 folhas 
UNO 10 16,50 165,00  MAO 

20 

PASTA DE A-Z 
Tamanho oficio, tombada larga, 
confeccionada em papelão. com  

revesbmento externo plastificados, na 
cm preta Embalagem  can  

identificação do produto e mata do 
fabricante. 

UNO 100 12,50 1.250,00 FRAMA 

21 
PASTA SANFONADA 

Pasta A4  corn  12 cfivisórias UND 10 2500 250,00 AC? 

22 

PERFURADOR DE FOLHAS 40f1 
Perfura ate 40  (dims,  Resistente, Alta 

Perrurador twos  UNO 15 48,00 720,03  
MASTEFtPFd 
NT  

durabibdade, 2  

23 

PRANCHETA 
Em  artifice, can  prendedor metabco 

niquelado, para  Palm/.  com cfimeraes 
215x330mm, 

UNO 100 28,00 2.800,00 MAXCRIL 

24 

REGUA 30 cm 
Régua 30 cio 112 Polegadas. Cor: 

Cristal, Material.  Polies-Nano. 
Dimens5es. 310 x 35 x 3  Trim  

UNO 100 1,20 120,00 MAXCRIL 

25 

26 

TESOURA PEQUENA 
De aço inoxidável, ponta arredondada.  

cabo  ern  pohproplleno atrixico, 
tamanho 21 cm 

UNO 15 

1000 

1200, 

0,513 

180,00  KEEP  

ENVELOPE 
Envelope de papel A4, cor amarelo ou 

branco 
UNO 500,00 VIA BRASIL 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diária Oficial do Municipio de Esplanada / BA' Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/O/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Esplana / BA 20102/2025  Diário Oficial 

    

CAMARA MUNICIPALDE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Aymara, Cost a Roursabo SiN, CEP 42570-000 

CRP': 13.2,5.625 /0001-46 Te2aEar: 175) 3417-1363 
E-maa 1 .7 omemp2anadaIgnai2 awn 

27 
ENVELOPE 

Envelope de papel A5, cm amarelo ou 
branco 

UND 300 0,40 120,00 VIA BRASIL 

28 
CLASSIFICADOR FINO 

Pbisbco,  cam  elástico, tarnanho M, 
axes vaiadas  

UND 300 2,50 750,00 ACP 

29 
LOW—  

Madeira ri.* 02 UND 0,45 13, 50  
MASTERPRI 
NT  

30  
PORTA CANETA 

Port/  caneta, objetos e  clines,  em 
=alto 

UND 20 24,00 480,03 IAAXCRIL 

TILIBRA 31 
LIVRO  ATA

pa d Com 100 rotas, caura UND 24,00  SKI  

VALOR RS 28.478 50 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 28.478,50 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta 
centavos) 

Foi confeccionada a ale  corn  a informa sabre a proposta obtida 

A empresa Joio  Mariano  de Oliveira de  Esplanade,  CRPJ N.° 14.010.32610001414,  canyon coin  todos os 

requisitos de habilitaslo  provisos  no  Avis°  de Contratação divagado. 

Esplanada/Ba, 20 de fermi° de 2025. 

Samara de Jesus Franca Alves  
Adente  de Contratasio  

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brfit/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada! BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/d/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025 
DISPENSA N°006/2025 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de expediente para 
atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada/BA. 

RESULTADO 

A PRESIDENTE DA COMISSAO DE CONTRATAÇA0 DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA, 
referente ao Processo Administrativo em eplgrafe correspondente ao DISPENSA N° 006/2025, com fulcro no  art.  
75, inciso II e § 3° da Lei n°  14.133/2021, torna público que até as 09h30min do dia 19/02/2025, recepcionou a 
seguinte proposta que obedeceu aos preços estimados pela Administração, tendo a empresa ofertado proposta 
cujos pregos são os adiante especificados: 

411 RAZÃO SOCIAL: João  Mariano  de Oliveira de Esplanada 

CNPJ N.° 14.010.326/0001 -04 
ENDEREÇO: Avenida Mario Andreazza, n° 300, CEP 48370-000, Centro, Esplanada /Ba 
REPRESENTANTE LEGAL: João  Mariano  de Oliveira  

ITENS SC - - 
-  

U 
wapR 

tnirrstmo--`  
-  VALOR 

GL  MARCA 

1 

ARQUIVO MORTO POLIONDA 
Arquivo morto polionda, 

350x140x245mm polionda, Pratico 
Office.  Cores variadas. 

UND 50 9,00 ALAPLAST 
 

450,00 

110 
2 

BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 4b1 
38X50 

Pacotes com 4 blocos de 50 folhas 
38mmx51mm 

UND 100 5,20 520,00 BRW 

3 

BORRACHA DE APAGAR 
Tipo Borracha  Latex  Com Medida 

Peça: 3,3 X 2,3 X 0,08cm. 
UND 20 0,60 12,00 MERCUR 

4 

CADERNO DE PROTOCOLO 
Livro protocolo de correspondência 
com 100 (cem) folhas numeradas, 
formato 153x216 milímetros, capa 

dura. 

UND 10 20,00 200,00 TILIBRA 

5 

CAIXA CANETA AZUL COM 50 
UNIDADES 

A esferografica sextavada, corpo 
transparente, carga removivel não 
rosqueada, ponta de tunqstánio. 

UND 50 49,00 2.450,00 BIC 

6 
CAIXA CANETA AZUL COM 100 

UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo 

UND 30 94,00 2.820,00  COMPACTOR  

PROPONENTE PARTICIPANTE -  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 

CN17.7; 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanadatagmall.com  

transparente, carga removível não 
rosqueada, ponta de tungstênio.  

7 

CLIPS  N°02 100un 
Clipe, tratamento superficial niquelado, 
tamanho 2/0, material metal, formato 

trançado, cx com 100 unidades.  

UND 300 3,30 990,00  ACC  

8 
CLIPS  N°08 25un 

Clips  8/0 Galvanizado Cx C/25 Un. 
UND 50 3,80 190,00  ACC 

9 

0  

COLA 90g 
Ideal para trabalhos escolares e 
artesanais em papel, papelão, 
cartolina, papel pardo e fotos. 
Fabricada com resina de PVA 

(Poliacetato de Vinila), A base d'água. 
Possuir acabamento transparente. 
Com alta resistência e colagem. 

UND 10 3,00 30,00 
FRAMA  MAX  

COLA 

10 

ELÁSTICO N° 18 100g 
Elástico amarelo, n° 18. Composição: 
borracha estireno butadieno; pacote 

com 100g. 

UND 20 7,00 140,00  SAO  JOSÈ 

11 

ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete retrátil 6", Corpo injetado, 
Lamina fabricada em  ago  carbono 

temperado, dispositivo para travar a 
lamina. Tamanho 18mm. 

UND 25 1,90 47,50  KEEP  

12 

ESTILETE PEQUENO 9 mm 
Corpo injetado, Lamina em  ago  

especial temperado, Dispositivo para 
travar a lamina, Tamanho: 9 mm 

UND 25 1,30 32,50  KEEP  

Ill 
13 

EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido, Cor: Cromado, 

Tamanho: 14,5 Cm 
Peso: 0,20. 

UND 50 3,90 195,00 MAXCRIL 

14 

FITA ADESIVA 48x40mm 
Com dimensões 4,8mmx40m, 

polipropileno na cor transparente. 
UND 50 4,50 225,00 KORETECH 

15 

GRAMPEADOR 26/6 
Totalmente em aço, Grampeia até 25 

folhas 
Utiliza grampos 26/6, Comporta pente 

completo de 210 grampos. 

UND 30 16,50 495,00 BAZZE 

16 
GRAMPO 26/6 5000un 

Contendo identificação do produto e 
marca do fabricante. 

UND 40 4,70 188,00  CIS  

17 
MARCADOR DE TEXTO 

Ponta indeformável, tinta fluorescente  UND 150 1,50 225,00 
MASTERPRI 
NT  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourtnho, 5/N, CEP 48370-000 

ONPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada9gmall.com  

a base d'agua, gravado no corpo a 
marca do fabricante, na cor 

31amarelo. 

18 

11 

PAPEL A4 - PC 500f1 
Papel alcalino branco com 

desempenho máximo para impressão 
a laser (conforme informações 

técnicas contidas na embalagem do  
fabricante), formato A4, medindo 210x 

297 mm, com alvura não inferior a 
97%, com gramatura 75 g/m2, em 

resma de 500 folhas e embalado em 
papel de propriedade térmica e  anti- 

umidade. 

UND 400 29,50 11.800,00 
REPORT  
SUZANO 

19 
PAPEL A4  VERGE  PC 50 

Papel  Verge  Branco A4 180g caixa 
com 50 folhas. 

UND 10 16,50 165,00 BAAG 

20 

PASTA DE A-Z 
Tamanho oficio, lombada larga, 
confeccionada em papelão, com 

revestimento externo plastificados, na 
cor preta. Embalagem com 

identificação do produto e marca do 
fabricante. 

UND 100 12,50 1.250,00 FRAMA 

21 
PASTA SANFONADA 

Pasta A4 com 12 divisórias, UND 10 25,00 250,00 ACP 

22 

10  

PERFURADOR DE FOLHAS 40fl 
Perfura ate 40 folhas, Resistente, Alta 

durabilidade, Perfurador 2 furos. UND 15 48,00 720,00  
MASTERPRI 
NT  

23 

PRANCHETA 
Em acrilico, com prendedor metálico 

niquelado, para papel, com dimensões 
216x330mm, 

UND 100 28,00 2.800,00 MAXCRIL 

24 

RÉGUA 30 cm 
Régua 30 cm / 12 Polegadas. Cor: 

Cristal. Material: Poliestireno. 
Dimensões: 310 x 35 x 3 mm 

UND 100 1,20 120,00 MAXCRIL 

25 

TESOURA PEQUENA 
De aço inoxidável, ponta arredondada, 

cabo em polipropileno at6xico, 
tamanho 21 cm 

UND 15 12,00 180,00  KEEP  

26 
ENVELOPE 

Envelope de papel A4, cor amarelo ou 
branco 

UND 1000 0,50 500,00 VIA BRASIL 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Touranho, S/N, CEP 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada@gmail.com  

27 

ENVELOPE 
Envelope de papel A5, cor amarelo ou 

branco 
UND 300 0,40 120,00 VIA BRASIL 

28 

CLASSIFICADOR FINO 
Plástico, com elástico, tamanho A4, 

cores variadas  
UND 300 2,50 750,00 ACP 

29 
LAPIS  

Madeira, n.° 02  UND 30 0,45 13,50 
MASTERPRI 
NT  

30 

PORTA CANETA 
Porta caneta, objetos e clipes, em 

acillico 
UND 20 24,00 480,00 MAXCRIL 

31 
LIVRO ATA 

Com 100 folhas, capa dura UND 05 24,00 120,00 TILIBRA 

Ill 
VALOR R$ 28.478,50 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 28.478,50 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta 
centavos) 

Foi confeccionada a ata com a informação sobre a proposta obtida. 

A empresa  Joao Mariano  de Oliveira de Esplanada, CNPJ N.° 14.010.326/0001-04, cumpriu com todos os 

requisitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação divulgado. 

Esplanada/Ba, 20 de fevereiro de 2025. 

4)S-A----) r‘, 
Silmara de Jesus Franca Alves 

Agente de Contratação 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Toufinho, S/N, CEP 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: emosplanada@gmail.com  

CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

PAPEL DE TRABALHO PARA ANALISE DE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE 

DESPESAS E CONTRATAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

FUNDAMENTAÇÃO:  ART.  75, II, DA LEI ° 14.133/2021 

VALOR TOTAL: R$ 28.478,50 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e 

cinquenta centavos) 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de 

expediente para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada/BA. 

ITENS DE VERIFICAÇÃO: FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME LEI N° 14.133/2021. 

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS 

a) Solicitação de Despesa com Termo de Referência; 

b) Justificativa técnica da necessidade da Contratação de empresa do ramo especializado, para o 

fornecimento de materiais de expediente para atender a necessidades da Câmara Municipal de 

Esplanada/BA. 

c) Pesquisa de Pregos com publicação do Aviso de Contratação Direta em Diário Oficial para 

publicidade a interessados; 

d) Documento alusivo 5 disponibilidade orçamentária; 

e) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada; 

f) Parecer Juridico; 

g) Parecer Técnico do Agente de Contratação; 

h) Autorização da autoridade competente; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 0/N, CEP 43370-000 
CIVPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-7363 

E-mail: cmesp1anada@gmail.com  

Inicialmente o setor de licitação recebeu autorização para a abertura e instrução de Processo 

Administrativo, visando o atendimento do objeto, em seguida o setor de compras procedeu o 

levantamento de pesquisa de prego de mercado com o pedido de propostas com vistas parametrizar 

a modalidade de licitação a ser aplicada. 

Recebidas as cotações procedeu as análises e definição da modalidade decidiu optar pela Dispensa 

de Licitação, com enquadramento no  art  75, Inciso II da Lei n° 14.133/2021, em seguida procedeu a 

instauração da Dispensa de Licitação de n° 006/2025. 

Ao analisar os aspectos orçamentários, verifico que existe disponibilidade orçamentária para o 

custeio da despesa conforme oficio assinado do Contador. Assim esta controladoria conclui que o 

referido processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, no tocante á Dispensa, e 

contratação, estando apta para gerar despesa para a Casa Legislativa Municipal, podendo contratar 

a Empresa João  Mariano  de Oliveira de Esplanada, CNPJ N.° 14.010 .326/0001 -04, sediada na 

Avenida Maria Andreazza, n° 300, CEP 48370-000, Centro, Esplanada/Ba para Contratação de 

empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de expediente para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Esplanada/BA. 

CONCLUSÃO 

Verificou-se a regularidade formal do processo, convicto de que a contratação da Empresa com 

arrimo no  art.  75, Inciso II da Lei n° 14.133/2021, atende plenamente as normas estatuidas. 

Esplanada/Ba, 20 de fevereiro de 2025. 

Samuel  Amato  dos Santoi 
Controlador 

- Dec.  N°001/2025 
Controlador Interno 
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FAplanacia / BA 121 !02I2025 Diário  Oficial 

     

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando costa Tcurinbc, 7/5, CEP 45370 -OVO  

CAFJ: /r/OPYI - 46 Teiefax: (/a1 3427-1363 
E-ma I: :rap a padaOgna con:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 08/2025 
DISPENSA N°00612025 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de expediente para 
atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA. 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO. ADJUDICAÇÃO e AUTORIZAÇA0 PARA CONTRATAR 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  IBA.  acatando o resultado apresentado pela Comissão 
de Contratação da  Camara  Municipal e ao parecer jurídico, referente ao Processo Administrativo em eplgrafe 

correspondente ao DISPENSA N° 006/2025, com fulcro no  art  75, Inciso lie § 3" da Lei n° 14.133/2021, Me havendo 

óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto a regularidade do processo. HOMOLOGA o resultado da 
presente Dispensa de Licitação e determina a ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante identificada, 

conforme preços unitários e totais a seguir: 

PROPONENTE PARTICIPANTE 

RAZÃO SOCIAL:  Joao Mariano  de Oliveira de Esplanada 

CNPJ N.°  14.010.326/0001 -04 
ENDEREÇO: Avenida Maria Andreazza, n° 300, CEP 48370-000, Centro, Esplanada /Ba 

ITENS DESCRIÇÃO UF UND 
VALOR 

UND—ARIO 
RS -RI 

VALOR  
GLOBAL MARCA 

1 

ARQUIVO MORTO POLIONDA 
Arquivo morto polionda, 

350x140x245mm polionda. Prático  
Office  Cores variadas 

UND 50 9,00 450,00 ALAPLAST 

2 

BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 461 
38X50 

Pacotes com 4 blocos de 50 folhas 
38mmx51mm 

UND 100 5,20 520,00 BRW 

3 
BORRACHA DE APAGAR 

Tipo Borracha  Latex  Com Medida 
Peça 3,3 X 2,3 X 0,08cm. 

UND 20 0,60 12,00 MERCUR 

4 

CADERNO DE PROTOCOLO 
Livro protocolo de correspondência 
com 100 (cem) folhas numeradas. 
formato 153x216 milímetros, capa 

dura 

UND 10 20.00 200,00 TILIBRA 

5 
CAIXA  CAN ETA  AZUL COM 50 

UNIDADES 
A esferográfica sextavada, corpo 

UNO 50 49,00 2.450,00 BIC 

„. 
Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponivel no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brhf/dlariooficial  
A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Espisnarti BA I 2  Diário V  Oficial  
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  

  

ESTA DODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando,  Costa 1.6w r inhe, SeN, 2EP 4837C-000 

CNior: I o.2to. 625/64664- 46 To ef a 4c 75; 3427-1363 
5-ma 4 : ornesplaradsegma  i  I . cam  

transparente, carga removivel nao 
roSqUeada, ponta de tungstênio. 

6 

CAIXA CANETA AZUL COM 100 
UNIDADES 

A esferografica sextavada. corpo 
transparente, carga removivel nao 
rosqueada, ponta de tungsténio.  

UNO 30 94,00 2.820,00  COMPACTOR  

7 

CLIPS  N°02 100un 
Clipe, tratamento superficial niquelado. 
tamanho 2/0, material metal, formato 

trançado, cx com 100 unidades.  

UNO 300 3,30 990,00  ACC  

8 
CLIPS  N° 08 25un 

Clips  8/0 Galvanizado Cx C/25 Un. UNO 50 3,80 190,00  ACC 

9 

COLA 90g 
Ideal para trabalhos escolares e 
artesanais em papal, papelao, 
cartolina, papel pardo e  totes.  
Fablicada com resina do PVA 

(Poliacetato de Vinila), a base d'água. 
Possuir acabamento transparente. 

Com  alta resistência e colagem. 

UNO 10 3.00 30,00 
FRAMA  MAX  

COLA 

10 

ELÁSTICO N°18 1009 
Elástico amarelo, n° 18. Composiçao: 
borracha estireno butadieno; pacote  

corn  100g. 

UNO  20 7.00 140,00  SAO JOSE  

11 

ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete  levant  6", Corpo injetado, 
Lamina fabricada em aço carbono 

temperado, dispositivo para travar a 
lamina. Tamanho 18mm. 

UNO 25 1,90 47,50  KEEP  

12 

ESTILETE PEQUENO 9 rom 
Corpo injetado. Lamina em aço 

especial temperado, Dispositivo para 
travar a lamina. Tamanho: 9 mm 

UNO 25 1,30 32,50  KEEP  

13 

EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido, Cor: Cromado, 

Tamanha 14,5 Cm 
Peso: 0,20, 

UNO 50 3,90 195,00 MAXCRIL 

14 

FITA ADESIVA 48x40mm 
Com dimensões 4.8mmx40m. 

polipropileno na cor transparente. 
UNO 50 4,50 225.00 KORETECH 

15 

GRAMPEADOR 26/6 
Totalmente em aço, Grampeia ate 25 

folhas 
Utiliza grampos 26/6, Comporta pente 

UNO 30 16,50 495,00 BAZZE 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/Wdiariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficiaI  
A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Oan - BA 121,02 o  Diário t. Oficial 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTA DODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Aflando Cont..; 626661-61, .6/11, CEP 44170-000 
CWP3: 13,255.22513001-46 Tele46::: r75) 3427-1363 

P-awil, cpqi  

completo de 210 grampos. 

16 

GRAMPO 2616 5000un 
Contendo identificação do produto e 

marca do fabricante. 
UNO 40 4,70 188,00  CIS  

17 

MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformavel, tinta fluorescente  

a base dsagua, gravado no corpo a 
marca do fabricante, na cor 

31amarelo. 

UNO 150 1.50 225,00  
MAST  ERPRI 
NT  

18 

PAPEL A4 - PC 500fl 
Papel alcalino branco com 

desempenho máximo para impressão 
a laser (conforme informações 

técnicas contidas na embalagem do  
fabricante), formato A4, medindo 210 x 

297 mm,  corn  alvura não inferior a 

97%. com gramatura 75 g/mt,  ern  

resma de 500 folhas e embalado em 
papel de propriedade termica e  anti- 

UNO 400 29,50 11.800
'00 

REPORT  
SUZANO 

umidade. 

19 

PAPEL A4  VERGE  PC 50 

Papel  Verge  Branco A4 180g caixa 

com 50 folhas. 
UNO 10 16,50 165,00 BAAG 

20 

PASTA DE A-Z 
Tamanho oficio, lombada larga. 

confeccionada  ern  papelão, com 
revestimento externo plastificados, na 

cor preta. Embalagem com 
identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UNI) 100 12.50 1.250,00 FRAMA 

21 
PASTA SANFONADA 

Pasta A4 com 12 divisCirias, 
UNO 10 25,00 250,00 ACP 

22 

PERFURADOR  OE  FOLHAS 4011 
Perfura até 40 folhas, Resistente, Alta 

durabilidade, Perfurador 2 furos. UNO 15 48,00 720,00  
MASTERPRI 
NT  

23 

PRANCHETA 
Em acrIlico, com prendedor metálico 

niguelado para papel, com dimensões 
216x330mm, 

UNO 100 28,00 2.800,00 MAXCRIL 

24 UNO 

REGUA 30 cm 
Régua 30 cm /1

,
2 Polegadas. Cor 

Cristal. Materal: Poliestireno. 
Dimensões: 310 x 35 x 3 rnm 

100 1,20 120,00 MAXCRIL 

Esta ediçâo encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA' Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/g/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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EIA Diário Oficial  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Rea Afaundo Clart5) Taarinhf, S/N, CEP 4S370-006 

CNPJ: )3.:55.4254000 -46 Telefax: (75) 3417-'363 
g6647t: csnsplan4da gmail,cam  

25 

TESOURA PEQUENA 
De aço inoxidavel, ponta arredondada, 

cabo em polipropileno atiáxico, 
tamanho 21 cm 

UND 15 12,00 180.00  KEEP  

26 

ENVELOPE 

Envelope de papel A4, cor amarelo ou 
branco 

UND 1000 0,50 500.00 VIA BRASIL 

27 

ENVELOPE 
Envelope de papel A5. cor amarelo ou 

branco 
UND 300 0,40 120,00 VIA BRASIL 

28 

CLASSIFICADOR FINO 
Plástico,  corn  elástico, tamanho A4, 

cores variadas  
UND 300 2.50 750,00 ACP 

29 
LAPIS  

Madeira. a° 02  
UND 30 0,45 13,50 

MASTERPRI 
NT  

30 

PORTA CANETA 
Porta caneta, objetos e cjipes. em 

acrIlico 
UND 20 24,00 480,00 MAXCRIL 

31 
LIVRO ATA 

Com 100 folhas, capa dura  UND 05 24,00 120,00 TILIBRA 

VALOR RS 28.478 50 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 28.478,50 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta 

centavos) 

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento de contratação direta. 

Fica convocado o adjudicatario, a comparecer na Sala de Licitação da  Camara  Municipal, para assinar o Contrato, no 

prazo de 03  (ties)  dias trieis sob pena de decair do direito à contratação, sem prejulzo das sanções previstas no 

Aviso de Contratação Direta e na Lei n* 14.133/2021. 

Esplanada/Ba, 21 de fevereiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 

Presidente da  Camara  

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brkt/diariooficial  
A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaRgmall.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025 
DISPENSA N° 006/2025 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais de expediente para 
atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA. 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAR 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA /BA, acatando o resultado apresentado pela Comissão 
de Contratação da  Camara  Municipal e ao parecer juridico, referente ao Processo Administrativo em epígrafe 

ip correspondente ao DISPENSA N°006/2025, com fulcro no  art  75, Inciso lie § 3° da Lei n° 14.133/2021, não havendo 
Óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto á regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da 
presente Dispensa de Licitação e determina a ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante identificada, 
conforme pregos unitários e totais a seguir: 

PROPONENTE PARTICIPANTE 

RAZÃO SOCIAL: João  Mariano  de Oliveira de Esplanada 

CNPJ N.° 14.010 .326/0001 -04 
ENDEREÇO: Avenida Maria Andreazza, n° 300, CEP 48370-000, Centro, Esplanada /Ba 

ITENS DESCRIÇÃO  UT  UND 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
GLOBAL 

RS 

MARCA 

II 1  

ARQUIVO MORTO POLIONDA 
Arquivo morto polionda, 

350x140x245mm poli onda, Pratico 
Office.  Cores variadas. 

UND 50 9,00 450,00 ALAPLAST  

2 

BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 4b1 
38X50 

Pacotes  corn  4 blocos de 50 folhas 
38mmx51mm 

UND 100 5,20 520,00 BRW 

3 
BORRACHA DE APAGAR 

Tipo Borracha  Latex  Com Medida 
Peça: 3,3 X 2,3 X 0,08cm. 

UND 20 0,60 12,00 MERCUR 

4 

CADERNO DE PROTOCOLO 
Livro protocolo de correspondência 
com 100 (cem) folhas numeradas, 
formato 153x216 milimetros, capa 

dura. 

UND 10 20,00 200,00 TILIBRA 

5 
CAIXA CANETA AZUL COM 50 

UNIDADES 
A esferog_ráfica sextavada corpo 

UND 50 49,00 2.450,00 BIC 
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EST AD OD ABAH IA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA  
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CAIRJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@qmail.com  

transparente, carga removível não 
rosqueada, ponta de tungstênio. 

6 

CAIXA CANETA AZUL COM 100 
UNIDADES 

A esferográfica sextavada, corpo 
transparente, carga removível não 
rosqueada, ponta de tungstênio.  

UND 30 94,00 2.820,00  COMPACTOR  

7 

CLIPS  N°02 100un 
Clipe, tratamento superficial niquelado, 
tamanho 2/0, material metal, formato 

trançado, cx com 100 unidades. 

UND 300 3,30 990,00  ACC  

II 8  
CLIPS  N°05 25un  

Clips  8/0 Galvanizado Cx C/25 Un. 
UND 50 3,80 190,00  ACC  

9 

COLA 90g 
Ideal para trabalhos escolares e 
artesanais em papel, papelão, 
cartolina, papel pardo e fotos. 
Fabricada com resina de  Mot  

(Poliacetato de \Anita), A base d'água. 
Possuir acabamento transparente. 
Com afta resistência e colagem.  

UND 10 3,00 30,00 
FRAMA  MAX  

COLA 

10 

ELASTIC()  Nr 18 100g 
Elástico amarelo, n° 18. Composição: 
borracha estfteno butadieno; pacote 

com 100g. 

UND 20 7,00 140,00  SAO  JOSÉ 

11 

II/ 

ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete retrátil 6", Corpo injetado, 
Lamina fabricada em  ago  carbono 

temperado, dispositivo para travar a 
lâmina. Tamanho 18rnrn. 

UND 25 1,90 47,50  KEEP  

12 

ESTILETE PEQUENO 9 mm 

UND 25 1,30 32,50  KEEP  
Corpo injetado, Lamina em  ago  

especial temperado, Dispositivo para 
travar a lamina, Tamanho: 9 mm 

13 

EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido, Cor: Cromado, 

Tamanho: 14,5 Cm 
Peso: 0,20. 

UND 50 3,90 195,00 MAXCRIL 

14 

FITA ADESIVA 48x40mm 
Com dimensões 4,8mmx40m, 

polipropileno na cor transparente. 
UND 50 4,50 225,00 KORETECH 

15 

GRAMPEADOR 26/6 
Totalmente em  ago,  Grampeia ate 25 

folhas 
Utiliza grampos 26/6, Comporta pente 

UND 30 16,50 495,00 BAZZE 
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ESTADODABAHIA 

CAMA £4 MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

completo de 210 grampos. 

16 

GRAMPO 26/6 5000un 
Contendo identificação do produto e 

marca do fabricante. 
UND 40 4,70 188,00  CIS  

17 

MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformável, tinta fluorescente 

a base d'agua, gravado no corpo a 
marca do fabricante, na cor 

31amarelo. 

UND 150 1,50 225,00  
MASTERPRI 
NT  

18 

II
desempenho 

PAPEL A4 - PC 500f1 
Papel alcalino branco com 

máximo para impressão 
a laser (conforme informações 

técnicas contidas na embalagem do  
fabricante), formato A4, medindo 210x 

297 mm, com alvura não inferior a 
97%, com gramatura 75 g/m2, em 

resma de 500 folhas e embalado em 
papel de propriedade térmica e  anti-

umidade. 

UND 400 29,50 11.800,00 
REPORT  
SUZANO 

19 

PAPEL A4  VERGE  PC 50 
Papel  Verge  Branco A4 180g caixa 

com 50 folhas. 
UND 10 16,50 165,00 BAAG 

20 

II identificação 

PASTA DE A-Z 
Tamanho oficio, lombada larga, 
confeccionada em papelão, com 

revestimento externo plastificados, na 
cor preta. Embalagem com 

do produto e marca do 
fabricante. 

UND 100 12,50 1.250,00 FRAMA 

21 
PASTA SANFONADA 

Pasta A4 com 12 divis6rias, 
UND 10 25,00 250,00 ACP 

22 

PERFURADOR DE FOLHAS 40f1 
Perfura ate 40 folhas, Resistente, Alta  

durabilidade, Perfurador 2 furos. UND 15 48,00 720,00  
MASTER  PR 

NT  

23 

PRANCHETA 
Em acrilico, com prendedor metálico 

niquelado, para papel, com dimensões 
216x330mm, 

UND 100 28,00 2.800,00 MAXCRIL 

24 

RÉGUA 30 cm 
Régua 30 cm / 12 Polegadas. Cor: 

Cristal. Material: Poliestireno. 
Dimensões: 310 x 35 x 3 mm 

UND 100 1,20 120,00 MAXCRIL 
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EST  ADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

25 

TESOURA PEQUENA 
De  ago  inoxidável, ponta arredondada, 

cabo em polipropileno at6xico, 
tamanho 21 cm 

UND 15 12,00 180,00  KEEP  

26 
ENVELOPE 

Envelope de papel A4, cor amarelo ou 
branco 

UND 1000 0,50 500,00 VIA BRASIL 

27 
ENVELOPE 

Envelope de papel A5, cor amarelo ou 
branco 

UND 300 0,40 120,00 VIA BRASIL 

10 28 
CLASSIFICADOR FINO 

Plástico, com elástico, tamanho A4, 
cores variadas  

UND 300 2,50 750,00 ACP 

29 
LAPIS  

Madeira, n.° 02  UND 30 0,45 13,50 
MASTERPRI 
NT  

30 
PORTA CANETA 

Porta caneta, objetos e clipes, em 
acrflico 

UND 20 24,00 480,00 MAXCRIL 

31 
LIVRO ATA 

Com 100 folhas, capa dura UND 05 24,00 120,00 TILIBRA 

VALOR R$ 28.478,50 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 28.478,50 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta 
centavos) 

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento de contratação direta. 

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da  Camara  Municipal, para assinar o Contrato, no 

prazo de 03 (três) dias úteis  sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Aviso de Contratação Direta e na Lei n°  14.133/2021. 

Esplanada/Ba, 21 de fevereiro de 2025 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da  Camara  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CM' 48370-000 
CNPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: emeoplanada@gmail.com  

CONTRATO N° 08/2025 

CONTRATO N°08/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, E A EMPRESA 

JOAO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, com sede Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000, na 

cidade de Esplanada/Ba, inscrito no CNPJ sob o n° 13.255.625/0001-46, neste ato representado pelo 

Presidente da  Camara  Municipal Sr. Boaventura dos Santos Filho, inscrito no CPF n° 144. ***.***-87, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa  Joao Mariano  de Oliveira de Esplanada, inscrito no CNPJ/MF sob 

o 14.010 .326/0001 -04, sediado na Avenida Maria Andreazza, n° 300, CEP 48370-000, Centro, Esplanada/Ba, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por Sr.  Joao Mariano  de Oliveira de Esplanada, 

Brasileiro, Comerciante, tendo em vista o que consta no Processo n° 08/2025 e em observância as 

disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n°75, de 2021, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 006/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento 6 a Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento 

de materiais de expediente para atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

lIENS DESCRIÇÃO 
UF 

UND  
VALOR 
UNIT.. 

- 
R$ 

VALOR 
GLOBAL 

RS 
- MARCA 

1 

ARQUIVO MORTO POLIONDA 
Arquivo morto polionda, 

350x140x245mm polionda, Pratico 
Office.  Cores variadas. 

UND 
 50 9,00 450,00 ALAPLAST 

 

2 

BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 4b1 
38X50 

Pacotes com 4 blocos de 50 folhas 
38mmx51mm 

UND 
100 5,20 520,00 BRW 

3 

BORRACHA DE APAGAR 
Tipo Borracha  Latex  Com Medida 

Peça: 3,3 X 2,3 X 0,08cm. UND  
20 0,60 12,00 MERCUR 

4 

CADERNO DE PROTOCOLO 
Livro protocolo de correspondência 
com 100 (cem) folhas numeradas, 
formato 153x216 milimetros, capa 

UND 
 10 20,00 TILIBRA 

 
200,00 
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EST  ADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando CosLa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNP7: 13.255.625/0007-46 Telefax; (75) 3427-1363 

E-mail: emesplanada@gmall.com  

dura. 

5 

CAIXA CANETA AZUL COM 50 
UNIDADES 

A esferográfica sextavada, corpo 
transparente, carga removível não UND  

50 49,00 2.450,00 BIC 

rosqueada, ponta de tungstênio. 

6 

CAIXA CANETA AZUL COM 100 
UNIDADES 

A esferográfica sextavada, corpo 
transparente, carga removível não 
rosqueada, ponta de tungstênio.  

UND 
30 94,00 2.820,00 

COMPACTO 
R 

7 

CLIPS  N°02 100un 
Clipe, tratamento superficial niquelado, 
tamanho 2/0, material metal, formato 

trançado, cx com 100 unidades.  
UND 

 300 3,30 ACC 
 

990,00  

8  
CLIPS  N°08 25un 

Clips  8/0 Galvanizado Cx C/25 Un. UND 
 50 3,80 ACC 

 
190,00  

9 

COLA 90g 
Ideal para trabalhos escolares e 
artesanais em papel, papelão, 

UND 
10 3, 00 30,00 

FRAMA 
MAX COLA 

cartolina, papel pardo e fotos. 
Fabricada com resina de PVA 

(Poliacetato de Vinila), a base d'água. 
Possuir acabamento transparente. 
Com alta resistência e colagem.  

10 

ELASTIC°  N° 18 100g 
Elástico amarelo, n° 18. Composição: 
borracha estireno butadieno; pacote 

com 100g. 
UND 

20 7,00 140,00 sAo  JOSE  

11 

ESTILETE GRANDE 18 mm 
Estilete retrátil 6", Corpo injetado, 
Lâmina fabricada em  ago  carbono 

temperado, dispositivo para travar a 
lamina. Tamanho 18mm. 

UND 
25 1,90 47,50  KEEP  

12 

ESTILETE PEQUENO 9 mm 
Corpo injetado, Lamina em  ago  

especial temperado, Dispositivo para 
travar a lamina, Tamanho: 9 mm 

UND 
25 1,30 32,50  KEEP  

13 

EXTRATOR DE GRAMPO 
Ferro fundido, Cor: Cromado, 

: Tamanho 14,5 Cm 
Peso: 0,20. 

UND  
50 3,90 195,00 MAXCRIL 

14 

FITA ADESIVA 48x40mm 
Com dimensões 4,8mmx40m, 

polipropileno na cor transparente. UND 
50 4,50 225,00 KORETECH 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CEPS: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427 1363 

E-mail: cmesp anadaYgmail.com  

15 

GRAMPEADOR 26/6 
Totalmente em  ago,  Grampeia ate 25 

folhas 
Utiliza grampos 26/6, Comporta pente 

completo de 210 grampos. 

UND 
30 16,50 495,00 BAZZE 

16 

GRAMPO 26/6 5000un 
Contendo identificação do produto e 

marca do fabricante. 
UND 

40 4,70 188,00  CIS  

17  

MARCADOR DE TEXTO 
Ponta indeformável, tinta fluorescente 

abase  d'agua, gravado no corpo a 
marca do fabricante, na cor 

31amarelo. 

UND 
150 1,50 225,00 

MASTERPR 
INT 

18 

PAPEL A4 - PC 500f1 
Papel alcalino branco com 

desempenho máximo para impressão 
a laser (conforme informações 

técnicas contidas na embalagem do  
fabricante), formato A4, medindo 210 x 

297 mm, com alvura não inferior a 
97%, com gramatura 75 g/m2, em 

resma de 500 folhas e embalado em 
papel de propriedade térmica e  anti- 

umidade. 

UND 
400 29,50 11.800,00 

REPORT  
SUZANO 

19 

PAPEL A4  VERGE  PC 50 
Papel  Verge  Branco A4 180g caixa 

com 50 folhas. 
UND 

10 16,50 165,00 BAAG 

20 

PASTA DE A-Z 
Tamanho oficio, lombada larga, 
confeccionada em papelão, com 

revestimento externo plastificados, na 
cor preta. Embalagem com 

identificação do produto e marca do 
fabricante. 

UND 
100 12,50 1.250,00 FRAMA 

21 
PASTA SANFONADA 

Pasta A4 com 12 divisórias, UND 
10 25,00 250,00 ACP 

22 

PERFURADOR DE FOLHAS 40f1 
Perfura ate 40 folhas, Resistente, Alta 

durabilidade, Perfurador 2 furos. 
UND 

15 48,00 720,00 
MASTERPR 
INT 

23 

PRANCHETA 
Em acrilico, com prendedor metálico 

niquelado, para papel, com dimensões 
216x330mm, UND 

100 28,00 2.800,00 MAXCRIL 
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24 

RÉGUA 30 cm 
Régua 30 cm /12 Polegadas. Cor: 

Cristal. Material: Poliestireno. 
Dimensões: 310 x 35 x 3 mm 

UND 
100 1,20 120,00 MAXCRIL 

25 

TESOURA PEQUENA 
De aço inoxidável, ponta arredondada, 

cabo em polipropileno at6xico, 
tamanho 21 cm 

UND 
15 12,00 180,00  KEEP  

26 

ENVELOPE 
Envelope de papel A4, cor amarelo ou 

branco 
UND 

1000 0,50 500,00 VIA BRASIL 

27 

ENVELOPE 
Envelope de papel A5, cor amarelo ou 

branco 
UND 

300 0,40 120,00 VIA BRASIL 

28 

CLASSIFICADOR FINO 
Plástico, com elástico, tamanho A4, 

cores variadas  
UND 

300 2,50 750,00 ACP 

29 
LAPIS  

Madeira, n.° 02 UND 
30 0,45 13,50 

MASTERPR 
INT 

30 

PORTA CANETA 
Porta caneta, objetos e clipes, em 

acrflico 
UND 

20 24,00 480,00 MAXCRIL 

31 
LIVRO ATA 

Com 100 folhas, capa dura UND 
05 24,00 120,00 TILIBRA 

VALOR R$ 28.478,50 

1.2.  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 0 prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.2 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) 

3.1 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1 PREÇO 

5.1.1 0 valor total da contratação é de R$ 28.478,50 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e 

cinquenta centavos). No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencibrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.2 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2 FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancaria, para credito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 
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5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária. 

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e  

fl eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer Ônus para o contratante; 

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 6 documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 

14.133/2021. 

5.4.6 Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
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5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos õrgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias á rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.4.11 Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°  123, de 

2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficara condicionado 6 apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

6.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

6.2 Ap6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo 

Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 

efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

7.1 sac)  obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7 Cientificar o  &gap  de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

8.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4 Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributarias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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8.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação  (art.  116); 

8.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

8.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.15 Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n°  14.133, 

de 2021. 

8.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa h inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  

156, §4°, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei)  

iv) Multa:  

(1) moratoria  de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratoria  de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tour2nho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmall.com  

(a) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  

156, §7°). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação  (art.  157) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença  sera  descontada 

da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do  art.  158 da Lei 

n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados  (art  156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
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CÂMARA 
• 

Rua 
CNPJ. 

ESTADODABAH1A 

MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E  mail:  cmesplanada6gmail.com  

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia  

(art.  160) 

10.9 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 

conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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ESTADODA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, SAN, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.628/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: emesplanada0gmail.com  

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

12.1 As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica, que  !he  suceder nos 

orçamentos seguintes: 

I-ORGÃO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: : 3.3.9.0.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO. 

IV FONTE: 15000000— RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

12.2 Dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°  

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n°8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n°14.133, 

de 2021. 
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1°  \h ,L "r 1\‘1\5çS  

NOME: c3 - K"< 

CPF: 

2°  t (LA ciltn 2Lb,-k;r1"st  

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: emesplanadaRgmail.com  

14.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei n°14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO  (art.  92, §1°) 

16.1 É eleito o Foro da Cidade de Esplanada para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n°14.133/21. 

Esplanada - Ba, 21 de fevereiro de 2025. 

CÂMARA M2,11-6(1:ArAE ESPLANADA 

CONTRATANTE 

C i
L FR_ Li 1/1 L".5 

 

JÓÃO MARIANO DE OLIVEIRA DE ESPLANADA 

CNPJ N.° 14.010.326/0001 -04 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

NOME: 

CPF: 3-5 X 
 

X x 12 
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LA 2t'01/2325  Diário Oficial  

 

  

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Fc:s Armacc. costa roux.  ir:6 , /76, CET 48370-000 
=PI: 12.255.6)7/2001-4f Del elA x ( 75)  )427-1363 

F-44  i  1: crinflp 1 a Ogz a 1.  

EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025 
DISPENSA N°00612025 
CONTRATO N° 08/2025 

CONTRATADA:  Joao Mariano  de Oliveira de Esplanada 

CNPJ N.° 14.010.326/0001 -04 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais 

de expediente para atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA 

MODALIDADE: Dispensa 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art  75, Inciso II da Lei n° 14.133/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
I-ORGAO/UNIDADE: 01.01.00— cAmARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AcOES DO 

PODER LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: : 3.3.9.0.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO. 
IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global 

VALOR TOTAL: R$ 28.478,50 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e 

cinquenta centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2025. 
VIGÊNCIA: 11 (onze) meses 
PELO CONTRATANTE: Boaventura dos Santos Filho -Presidente da  Camara  

PELO CONTRATADO:  Joao Mariano  de Oliveira 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Municipio de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brA/diarlooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-man: cmesplanada@qmail.com  

EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025 
DISPENSA N° 006/2025 
CONTRATO N° 08/2025 
CONTRATADA: João  Mariano  de Oliveira de Esplanada 

CNPJ N.° 14.010 .326/0001 -04 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo especializado, para o fornecimento de materiais 
de expediente para atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA. 

MODALIDADE: Dispensa 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art  75, Inciso II da Lei n°14.133/2021 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA: 
I-6RGAO/UNIDADE: 01.01.00— CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PODER LEGISLATIVO 
111-ELEMENTO DE DESPESA: : 3.3.9.0.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO. 
IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por  prep  Global 

VALOR TOTAL: R$ 28.478,50 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e 

cinquenta centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2025. 

VIGÊNCIA: 11 (onze) meses 
PELO CONTRATANTE: Boaventura dos Santos Filho -Presidente da Câmara 

PELO CONTRATADO: João  Mariano  de Oliveira 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f646ba4e-f936-4c43-b3d9-d4556156be35



Oficial Esplanada / BA I 09/01/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armand() Costa Tufzinho, a/n - CEP: 46370-000 
CNPJ: 13.255.625/0007-46 Telefax: ( 75) 3421-1263 

e-mail: cmeselanada@na0(1(aam  

DECRETO N° 029/2025 
De 03 de janeiro de 2025 

"Designa Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio para conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei n° 14.133/2021." 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  10  - Designar a servidora SILMARA DE JESUS FRANCA ALVES, matricula 
2025006 e o servidor GERONIMO PENALVA SANTOS FARIAS, matricula 20180001 
para exercerem a função de AGENTES DE CONTRATAÇÃO da CAMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
deste Poder Legislativo derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.  

Art.  20  - Ficam designadas as Servidoras Municipais abaixo relacionadas para integrarem 
a equipe de apoio: 

1— ALZENIA FIRMINO ALVES — Matricula 2008007 
II — LAIANE DOS SANTOS SOUZA KAMPHORST - Matricula 2008012  

Art.  3° - Integram o rol de atribuições dos Agentes de Contratação e dos Pregoeiros a 
tomada de decisões, o acompanhamento do tramite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatorio e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame ate a homologação, incluindo a solicitação de emissão de pareceres 
técnicos e juridicos, para subsidiar as suas decisões.  

Art.  40  - Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, 
também, o agente de contratação será responsivel por impulsionar, conduzir e executar os 
respectivos processos em todas as suas fases.  

Art.  5° - 0 presente decreto entra em vigor no dia 03 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrario. 

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  
Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brfit/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Data  Tipo Baixar 

2 )2 >325 Cortrato 

Nome 

ETTRATD CONTRAIO-ao ' 25.odf 

1-1 de i  isms  

Portal Nacional de Contratações Publicas  

ft >  

Contrato n° 08/2025 
b'it22,9a CifoC O 

Local: Esplanada/HA Orgão: CAMARA MUNCIPAL DE ESP1 ANADA Unidade executora: 01- Câmara Municipal de Esptanada 

Tipo: Contrato acrrno inicuall Receita ou Despesa: Despesa Processo: 006 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 26/02/2025 Data de assinatura: 21/02/2025 Vigência: de 21/02/2025 a 21/01/2026  

Id  contrato PNCP: 13255(j25000146-2-000007/2025 Fonte: ECustorrtze Consultoria  ern Software  S A  

Id  contratação PNCP: 13  759625000 :4C-1-000010/2025 

Objeto: 

Contralactto de empresa do ramo espec 1D3E-Int para o fornedmentt de matet in.i.s do oedionte para atender a aecesstdades da Cansura 

Munictpal de Esplanada/BA. 

VALOR  CONTRATADO  

28178 SO  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juri ic CNPJ/CPF: 14,01U.326/000i-04  Con  

 

56 oenancJi CO n 

 

Nome/Razão social: JOAO MARIANO DE 01 IVE1R  

Arquivos Histórico 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua AL,,3 nOC, costa s - CEP: 46570-000 

12.255.6R1;E:01-46  Tal  e R : (75 I 5422-1362 
F-u)Ri I : cmaup I anada0Rmail corn  

PORTARIA N° 001/2025 
De 03 de janeiro de 2025 

"Designa Fiscal de Contrato e cla outras 

providências." 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE, 

Art.  1° - Designar o servidor  JOSE LUIS  DA CONCEIÇÃO MACIEL, 
para atuar como fiscal de contratos, com atribuições de acompanhar e 
fiscalizar a correta execução do objeto nos termos contratuais. 

Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassem a 
competência do fiscal deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para 
adoção das medidas saneadoras.  

Art.  2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  30  - Revogam-se as disposições cm contrário. 

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.britt/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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